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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO/ OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA— DED 
 

 1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. Contrataçãode empresa para o fornecimentode água mineral para atender o consumo regular

da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano.

1.2. O detalhamentoda composição do objeto encontra-se na tabela abaixo: 
UNIDADE DE

ITEM DESCRIÇÃO FORNECIMENTO QUANT. 
ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS GARRAFA 510 ML;

Água mineral natural SEM GÁS;

1 PHa 25º Csuperior a 7,0; Unidade 10.368
Acondicionada em garrafa plástica, transparente,
descartável e com capacidadede 510 ml;
Com tampa plástica rosqueável e lacre de segurança;
ÁGUA MINERAL NATURALCOM GÁS GARRAFA 510 ML;
 

Água mineral natural COM GÁS;

2 PHa25º Csuperior a 5,0; Unidade 5.184
Acondicionada em garrafa plástica, transparente,
descartável e com capacidade de 510 ml;
Com tampa plástica rosqueável e lacre de segurança;
ÁGUA MINERAL NATURALSEM GÁS GALÃO 20 LITROS;
 

Água mineral natural SEM GÁS;

3 PHa 25º Csuperior a 7,0; Unidade 144
Acondicionada em galão plástico transparentede 20L, tipo
Polietileno/PETou Polipropileno/PP ou Policarbonato,
transparentes e devidamente lacrados. | ]

   
   

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal deVotuporanga. 
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 2. NECESSIDADE: 
2.1. A contratação dessa natureza é uma prática comum em diversas instituições públicas e privadas,

visando assegurar o bem-estar de todos os que utilizam suas instalações.

2.2. A aquisição de água mineral é uma necessidade básica para que seja ofertada água potável aos

funcionários públicos e a população atendida. 
 

 3. JUSTIFICATIVADA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. A água mineral de qualidade assegura a saúde e bem-estar dos servidores, vereadores e

visitantes da Câmara. Manter-se hidratado é essencial para o desempenho adequado das funções

diárias e para a prevenção de problemas de saúde relacionados à desidratação.

3.2. A água mineral possui controle de qualidade rigoroso, garantindo que está livre de

contaminantes que possam estar presentes na água de outras fontes. Isso é crucial paragarantir que

todos na Câmara tenham acesso a água potável segura.

3.3. A entrega parcelada ao longo do ano garante que a Câmara tenha um fornecimento contínuo
de água, evitando a falta de estoque e assegurando que não haja interrupções no fornecimento de

um recurso essencial.

3.4. A água é uma necessidade básica e o consumo regular é esperado em qualquer ambiente de

trabalho. Fornecer água mineral garante que essa necessidade seja atendida de forma eficiente e

contínua.

3.5. A disponibilidadede água mineral de qualidade também reflete o cuidado e a atenção que a

Câmara Municipal de Votuporanga dedica aos seus servidores e visitantes, contribuindo para uma

imagem institucional positiva. 
4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃOANUAL: (X) SIM  

 

 5. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A EXECUÇÃO: Imediato.  
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resoluçãonº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.   
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6. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃODA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Conforme Portaria nº 10, de 26dejaneiro de 2023. 

 
  7. ÁREA REQUISITANTE: | 

SETOR: Diretoria Geral Administrativa

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

Nome: Maurilo Pimenta de Morais

Cargo: Diretor Administrativo

E-mail: administracao(Ocamaravotuporanga.sp.gov.br 
 

À autoridade superior, para autorização de prosseguimento.

Votuporanga/SP, 25 de julho de 2024.

 qRILO PIMENTADE MORAIS   
Responsávelpela elaboração do DFD

MAURILO PIMENTADE MORAIS 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resoluçãonº 01, de 02 de fevereirode

  



   Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

     (OBJETO DACONTRATAÇÃO

 

1.1. Conforme tabela abaixo, o detalhamentoda composição do objeto é: 
É UNIDADEDE |

ITEM DESCRIÇÃO FoRNEcIMENTO|QUANT: 
ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS GARRAFA 510

ML;

Água mineral natural SEM GÁS;

PHa25ºC superior a 7,0;

Acondicionada em garrafa plástica, transparente,
descartável e com capacidade de 510 ml;

Com tampa plástica rosqueável e lacre de segurança;
ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS GARRAFA 510

ML;

Unidade 10.368 
Água mineral natural COM GÁS;

PHa 25ºC superior a 5,0;
Acondicionada em garrafa plástica, transparente,
descartável e com capacidadede 510 ml;

Com tampa plástica rosqueável e lacre de segurança;
ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS GALÃO 20

LITROS;

Unidade 5.184 
Água mineral natural SEM GÁS;

PHa 25ºC superior a 7,0;
Acondicionada em galão plástico transparentede 20L,

tipo Polietileno/PET ou Polipropileno/PP ou
Policarbonato, transparentese devidamente lacrados.

Unidade 144

        TROS CONSULTADOS| a
  

2.1, Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros
previstos na Lei 14.133/21, conforme discriminado na tabela abaixo:

a
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO         Art. 23, 81º istração

Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior
à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

 
    
[BISERIEDE PREÇOS

3.1. A série de preços coletados encontra-se em anexo, no documento “Relatório de

pesquisa de preço”, pesquisa esta que foi realizada no site oficial do governo
“compras.gov.br” e emitida no dia 26/07/2024.  [AMETODOLOGIAPARAOBTENÇÃO|
4.1. Dentro dos preços coletados, não foi considerado nenhum valor inexequível,
inconsistente ou excessivamenteelevado.

4.2. A obtenção do preço estimado deu-se com base na mediana e na média dos valores

obtidos na pesquisa de preços, conforme tabela a seguir.   
Comparando os valores unitários obtidos através
dos cálculos da média e da mediana pode-se
observar a seguinte diferença:

Valor unitário da média: R$1,08

Valor unitário da mediana: R$1,19

01 Média Diferença (mediana-média): R$0,11

Considerando o princípio da economicidade
disposto no Art. 5º da Lei Federal 14.133/21, a

escolha da média e não da mediana se torna a

mais vantajosa para a Administração Pública neste
caso.

Comparando os valores unitários obtidos através
dos cálculos da média e da mediana pode-se

observar a seguinte diferença:
Valor unitário da média: R$1,54

 
02 Mediana

     
q
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Valor unitário da mediana: R$1,53

Diferença (média-mediana): R$0,01

Considerando o princípio da economicidade
disposto no Art. 5º da Lei Federal 14.133/21, a

escolha da mediana e não da média se torna a

mais vantajosa para a Administração Pública neste
caso.

Comparando os valores unitários obtidos através
dos cálculos da média e da mediana pode-se

observar a seguinte diferença:
Valor unitário da média: R$10,05
Valor unitário da mediana: R$10,00

Diferença (média-mediana): R$0,05

 
03 Mediana

Considerando o princípio da economicidade
disposto no Art. 5º da Lei Federal 14.133/21, a

escolha da mediana e não da média se torna a

mais vantajosa para a Administração Pública neste
caso.     

4.2.1. Média: É a soma da série de preços coletados dividida pela quantidade de

preços desse conjunto. Em razão de ser suscetível aos valores extremos, a média

normalmente é utilizada quando os dados estão dispostos de forma homogênea.

4.2.2. Mediana: É o valor do meio (central), que separa a metade maior da metade menor
no conjunto de dados, quando a quantidadeé ímpar. É encontrada colocando-seos valores
em ordem crescente ou decrescente. Se a quantidade de dados for par, deve ser realizada

a média dos valores centrais.  EMÓRIA DECÁLCULO E CONCLUSÃO   
5.1. Memórias de cálculos:

5.1.2. As memórias de cálculos referentes a esta pesquisa de preços encontram-se
em anexo, no mesmo relatório citado no item 3.1.

5.2. Conclusão:

5.2.1. O preço estimado da contratação é de R$20.568,96 (vinte mil, quinhentos e

sessentae oito reais e noventa eseis centavos).
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[GLIDENTIFICAÇÃ GENTES RESPONSÁ!  
6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida pelos agentes públicos conforme
tabela a seguir:   

Oficial de compras,
Jorge Martins Neto arquivo e patrimônio 1260/1

em exercício
     

Assinaturas:

ob MV
4

Votuporanga, 26 de julho de 2024



 
G Compras.govbr 
Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido 
Informações básicas

Título: Aquisição de água mineral

Observações: Contratação de empresa para o fornecimentode água mineral para atendero consumoregularda Câmara, com entrega de forma
parcelada pelo periodo de 01 (um) ano

Total de itens cotados: 3 
Itens cotados

Item: 1

Descrição do item

445484 - Agua Mineral Natural Tipo: Sem Gás , Material

R$0,7000

Métodode cálculoadotado: Média

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
Forma: Registrode Preço
Estado: SP

Nome

PREFEITURAMUNICIPALDE

BURITAMA- Comprasgov.br

PREFEITURAMUNICIPALDE
BURITAMA - Comprasgov.br

COMANDODO EXERCITO- Compras,

govbr

COMANDODO EXERCITO- Compras.

govbr

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO

BRASIL - Comprasgov.br

Mediana

R$ 11900

Quantidade Unidade

332 Embalagem 510 Mililtro

2988 Embalagem 510 Mililtro

1500 Embalagem 510 Mililitro

32120 Embalagem 510 Mililtro

3500 Embalagem 510 Mililitro

10368

Coeficientede Variação: 18,0509%
Desvio Padrão: 0,1956.

Maior Preço: R$ 12200.

Preço unitário

R$ 11900

R$12000

R$ 11080

R$0,7000

R$ 12200

Data Compõe

1/07/2024| sim

11/07/2024| Sim

04/03/2024 Sim

23/10/2023 Sim

28/07/2023 sim

lde4



 
Nº

Descrição do item

Consolidaçãodos preços cotados

Média

R$ 15414

Menor Preço

R$12900

Métodode cálculoadotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
Estado: SP

Inciso Nome

DEFICIENCIA - Comprasgovbr

COMANDODO EXERCITO - Compras

govbr

ESP-SECRETARIADA SEGURANCA
PUBLICA - Compras gov.br

ESP-SECRETARIADA SEGURANCA
PUBLICA - Comprasgov.br

CAMARAMUNICIPALDE AMERICO

BRASILIENSE - Compras gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

govbr

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
BRASIL - Comprasgov.br

Legenda:44 Compra Anulada ou Revogada.

ltem:3

Nº

Descrição do item

Consolidaçãodos preços cotados

Média

R$ 10,0530

Menor Preço

R$ 69100

Método de cálculo adotado: Mediana

 tro Aplicado
Período: 6 Meses
Estado: SP

Inciso Nome
ESP-UNIV EST PAUL.JULIO MESQ.

FILHO-UNESP- Comprasgov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras

govbr

ESTADO DE SAO PAULO - Compras

govbr

ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO-
USP - Comprasgov.br

ESP-SECRETARIADA SEGURANCA

Embalagem 510 Mililitro

O Mediana

R$1,5300

Quantidade Unidade

1440 Embalagem 510 Mililtro

500 Embalagem 510 Mililtro

1040 Embalagem 510 Mililtro

1800 Embalagem 510 Mililitro

240 Embalagem 510 Mililitro

600 Embalagem 510 Mililitro

800 Embalagem 510 Mililitro

Garrafão20 Litro

O Mediana

R$ 10,0000

Quantidade Unidade

427 Garrafão20 Litro

1 Garrafão20 Litro

1 Garrafão20 Litro

1800 Garrafão20 Litro

5184

Coeficiente de Variação:11,9372%

Desvio Padrão: 0,1840.

Maior Preço: R$ 17800

Preço unitário Data | Compõe

R$14100 20/05/2024 Sim

R$12900 04/03/2024 Sim

R$16800 26/02/2024 Sim

R$13500 09/02/2024 Sim

R$17500 13/11/2023 Sim

R$17800 29/09/2023 Sim

R$15300 28/07/2023 Sim

Quantidade

144

Coeficientede Variação: 20,0010%
Desvio Padrão: 2,0107.
Maior Preço: R$ 135000.

Preço unitário Data Compõe

R$115000 24/07/2024 Sim

R$10,7500 24/07/2024 Sim

R$10,7500 24/07/2024 Sim

R$10,0000 22/07/2024 Sim

2de4
a
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13

14

16

1

18

19

20

a

22

23

24

25

26

27

e8

29

30

3

32

33

34

35

PUBLICA - Comprasgov.br

ESP-SECRETARIADA SEGURANCA

PUBLICA - Comprasgov.br

ESP-SECRETARIADA SEGURANCA
PUBLICA- Compras.gov.br

PREFEITURAMUNICIPALDE

BURITAMA- Comprasgov.br

PREFEITURAMUNICIPALDE
BURITAMA- Comprasgov.br

ESP-SECRETARIADA SEGURANCA

PUBLICA - Comprasgov.br

ESP-SECRETARIADA SAUDE -

Comprasgov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

govbr

ESP-SECRETARIAADMINISTRACAO
PENITENCIARIA - Comprasgov.br

TRIBUNALDE JUSTICA DO ESTADO

DE SAO PAULO - Comprasgov.br

ESP-SECRETARIAADMINISTRACAO
PENITENCIARIA - Comprasgov.br

PMSP- SECRETARIAMUNICIPALDAS

SUBPREFEITURAS- Comprasgov.br

ESP - DEPTO. ESTRADAS DE

RODAGEM-DER - Comprasgov.br

ESP-SECRETARIADA SEGURANCA

PUBLICA - Comprasgov.br

ESP-SECRETARIAADMINISTRACAO
PENITENCIARIA - Comprasgovbr

ESP-SECRETARIAADMINISTRACAO
PENITENCIARIA - Compras gov.br

ESP-SECRETARIADA SEGURANCA
PUBLICA - Comprasgov.br

ESP-SECRETARIADA SAUDE -

Comprasgov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

govbr

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

govbr

ESP-SECRETARIADA SEGURANCA

PUBLICA - Comprasgov.br

ESP-SECRETARIADA SEGURANCA
PUBLICA - Compras.gov.br

ESP-SECRETARIADA SEGURANCA
PUBLICA - Compras gov.br

PMSP-SECRETARIAMUNICIPALDE

SEGURANÇA URBANA - Comprasgov.
br

ESP-SECRETARIADA SEGURANCA

PUBLICA - Comprasgov.br

ESP-SECREST DIREITOSPESSOACOM

DEFICIENCIA - Comprasgov.br

ESP-SECRETARIADA SEGURANCA
PUBLICA - Compras.gov.br

INSTFED.DE EDUC.CIENCE TEC. DE

SÃO PAULO - Compras gov.br

ESP-SECRETARIADA SEGURANCA
PUBLICA - Compras.gov.br

ESP-SECRETARIADE AGRICULTURAE

ABASTECIMENTO - Compras gov.br

MINISTERIO DACIENCIA.TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO - Comprasgovbr

2018

1000

480

57

50:8

650

[ejo]35

27520

405

9600

360

540

400

1000

100

240

2400

21027

63083

335

u20

1u2o

3497

89%3

1600

20%S

1800

1500

300

5200

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

Garrafão20 Litro

R$ 6,9300

R$ 12,4000

R$ 9.0000

R$ 10,0000

R$10,0000

R$ 10,0000

R$ 9,8500

R$7,4000

R$ 69900

R$ 12,8000

R$ 11,8000

R$ 80000

R$ 130000

R$ 69100

R$ 113000

R$ 10,9300

R$ 10,0000

R$ 7.9900

R$7.0000

R$7.0000

R$ 118000

R$ 13.0800

R$ 12.3000

R$ 111800

R$ 10,7900

R$ 10,4000

R$81800

R$ 6.9800

R$ 120000

R$ 13,5000

R$ 89700

 
ErSã, dm
16/07/2024

15/07/2024

11/07/2024

11/07/2024

04/07/2024

04/07/2024

28/06/2024

27/06/2024

25/06/2024

18/06/2024

11/06/2024

11/06/2024

10/06/2024

07/06/2024

07/06/2024

06/06/2024

06/06/2024

06/06/2024

06/06/2024

28/05/2024

28/05/2024

27/05/2024

27/05/2024

24/05/2024

20/05/2024

20/05/2024

17/05/2024

17/05/2024

14/05/2024

10/05/2024

Sim

Si im

n im

Sim

si im

Si im

9 im

Si im

Sim

siim

o im

Sim

Sim

Si im

si im

si im

si im

Si im

Si im

si im

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

3de4
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36 1 CONSELHO REG. DOS TECNICOS 1953 Garrafão20 Litro R$ 85000 ! 20244 Ii
INDUSTRIAIS - SP - Compras gov.br Pr E uses

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
5080 Garrafão20 Litro R$120000 02/05/2024 Sim

gover
3 1

Legenda:À Compra Anulada ou Revogada.

Relatórioemitido em 26/07/2024 10:13 |

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VIl - IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: correspondeà soma dos valores das amostras que compõema pesquisa,dividida pelo númerode amostras que
compõema pesquisa.
- Mediana: medida de tendênciacentral das amostras que compõem a pesquisa que correspondeao valor central do conjuntode
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecidocomoa raiz quadradado valor médio entre (X-u)?,

onde | representa a média aritméticados valores que compõem a pesquisa.

alzr    D

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculadaentre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores

que compõema pesquisa,
cv =—

u



 
Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8DEAGOSTO 
DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº234/2024

Votuporanga, 26 de julho de 2024.

À Coordenadoria de Administração e Finanças,

O Presidente da Câmara Municipal de Vouporanga, no uso de suas

atribuições legais, solicita informações sobre a existencia de recursos orçamentários para a

cobertura das despesas para futura e eventual contratação de empresa para O fornecimento
de água mineral para atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma
parcelada pelo período de 01 (um) ano, com vistas a deflagraçãode processo administrativo

de licitação.

DANIEL DAVID
Presidente

ANTONIO LUIS MOLINA
Assessor Coordenador Técnico da Administração
Câmara Municipal de Votuporanga/SP.
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Camara Municipal de Votuporanga
Rua Venezuela, 3819
49677917/0001-14 Exercício: 2024

Emissão: 26/07/2024 Página 1

— Ao

Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito
u= disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba orçamentária

Orgão
01 CAMARA MUNICIPAL
01.031,0001.2001.00003.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

R$ 99.422,16
NOVENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOSE VINTE E DOIS REAIS
E DEZESSEIS CENTAVOS

jo LAR.
Artonio Luis Molina

Assessor Cogrdenador Técnico da Administração

VOTUPORANGACAMARAMUNICIPAL CNPJ:49677917000114Certificadora:ACSOLUTIMultipla v5
26/07/2024 11:41:57 Protocolo:
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO 

DESPACHO— PROCESSO Nº 234/2024
AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSOLICITATÓRIO

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP,no uso de suas atribuições legais;

AUTORIZA: A abertura do Processo Administrativo para o OBJETO a seguir

especificadoconforme os dados adiante com o objetivo de instruir este processo adminsitrativo.

01. Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para
atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um)

ano.

02. Unidade: Diretoria Geral Administrativa;

03. Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00— MATERIAL DE

CONSUMO

04. Valor: R$ 20.568,96 (vinte mil e quinhentose sesentae oito reais e noventa e

seis centavos).

Remeta-se ao setor competente para as demais providências.

Votuporanga, 29 de julho de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente  

130B-300C-05KA

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-G2Z6.
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ATO Nº 8, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

(DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE

DE APOIO E AGENTE DE CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI

FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO,

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕESLEGAIS;

RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Fica constituída a Comissão de Contratação e Equipe de Apoio da Câmara

Municipal, de caráter permanente, a qual será formada por, no mínimo 03 (três) membros.

ódigododocumento-E3D7-0J50-3Y6T-5KH6

https://consulta.siscam.combr/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocó

Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão de Contratação, os seguintes servidores

públicos:
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%|- Maurilo Pimenta de Morais, Matrícula 49-3,  

Il- Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0;

Ill - Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7;

IV- Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8;

Parágrafo único. A Presidência caberá ao primeiro nomeado e, na sua ausência ou

impedimento,ao segundo nomeado.

Art. 3º Ficam designados, para compor a Equipe de Apoio, os seguintes servidores públicos:

|- Flávia Andressa Leal da Silva, Matrícula 108-1;

Il- Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0;

III — Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7;

IV-Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8;

Parágrafo único. Caberá ao primeiro designado substituir o Agente de Contratação, no caso

de ausência ou impedimento do servidor nomeado.

Art. 4º Fica designado como Agente de Contratação, o servidor público Maurilo Pimenta de

Morais, Matrícula nº 49-3.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem11/03/202417:34:59. 
Documentoassinadodigitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal

de Votuporanga,conforme impressão à margem direita.   
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Art. 5º Fica revogado em seu inteiro teor o Ato da Mesa nº 01, de 09de janeiro de 2024.

Art. 6º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 11 de março de 2024.

DANIEL DAVID

Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara,

aos 11 de março de 2024.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo 
Documento assinadodigitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal

de Votuporanga,conforme impressão à margem direita.   
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América

CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
CNPJ 49.677.917/0001-14

www.camaravotuporanga.sp.gov.br

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-E3D7-0J50-3Y6T-SKH6

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem11/03/202417:34:59.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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Terça-feira, 12 de março de 2024

Ano IX | Edição nº 2083 
RESOLVE:
HOMOLOGARa licitação relativa ao Processo FEV nº

052/2023 - Edital de Concorrência FEV nº 004/2023, do tipo
menor preço global, referente à contratação de empresa
especializada, com empreitada global de material, mão de

obra e equipamentos, para construção de uma
guarita/portaria, conforme especificações constantes no

referido edital e anexos, cujo objeto licitado foi adjudicado
em favor da empresa Rosales Gomes Construtora Ltda, com
o preço global de R$ 332.041,15 (Trezentosetrinta e dois
mil, quarenta e um reais e quinze centavos). O processo
licitatório encontra-se com vista franqueada aos
interessados no Setor de Licitações da Fundação
Educacional de Votuporanga - Campus Centro (Rua
Pernambuco nº 4.196 - Votuporanga/SP).

Votuporanga, 11 de março de 2024.
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA
Douglas José Gianoti
Diretor Presidente   

PODER LEGISLATIVO  
Atos Oficiais  

  

"Outros atos oficiais, 
ATO Nº 8, DE 11 DE MARÇO DE 2024,

(DESIGNA OS MEMBROS DA
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO,
EQUIPE DE APOIO E AGENTE DE

CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DA

LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE

ABRIL DE 2021)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VOTUPORANGA,ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
RESOLVE:
Art. 1º Art. 1º Fica constituída a Comissão de

Contratação e Equipe de Apoio da Câmara Municipal, de
caráter permanente, a qual será formada por, no mínimo
03 (três) membros

Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão de

Contratação, os seguintes servidores públicos:
| - Maurilo Pimenta de Morais, Matrícula 49-3;
Il -Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0;
III- Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7;
IV-Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8;
Parágrafo único. A Presidência caberá ao primeiro

nomeado e, na sua ausência ou impedimento, ao segundo
nomeado.

Art. 3º Ficam designados, para compor a Equipe de
Apoio, os seguintes servidores públicos:

|- Flávia Andressa Leal da Silva, Matrícula 108-1;
Il -Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0;
11 - Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7;

IV - Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8;

Parágrafo único. Caberá ao primeiro designado
substituiro Agente de Contratação, no caso de ausência ou

impedimento do servidor nomeado.
Art. 4º Fica designado como Agente de Contratação, o

servidor público Maurilo Pimenta de Morais, Matrícula nº

49-3
Art. 5º Fica revogado em seu inteiro teor o Ato da Mesa

nº 01, de 09 de janeiro de 2024.
Art. 6º Este Ato entrará em vigor na data de sua

publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 11 de março de

2024.
DANIEL DAVID

Presidente
LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 11 de março de

2024.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo     
 BHO pretvotuporango
votuporanga.sp.gov.br Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 18 
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PORTARIA Nº 10, DE 26 de janeiro de 2023.

(DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA ATUAR como
GESTORE FISCAL DE CONTRATOS- GFC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerandoqueo dispõe a Lei Municipal nº 6.947, de 24de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor WILSON DA SILVA BORGES, Matrícula 52-3, para acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos no âmbito do Poder Legislativo, conforme previsto no art. 117 da Lei

Federal n£ 14.133 de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
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Art. 2º Ao servidor designado fica autorizado o pagamento da gratificação prevista na Lei

Municipaln£6.947, de 24de janeiro de 2023.
 
  Art. 3º Fica revogada em seu inteiro teor Portaria nº 57, de 31 de agosto de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 26de janeiro de 2023.

DANIEL DAVID

Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareini

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26

de janeiro de 2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo 
Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal

de Votuporanga,conforme impressão à margem direita.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVID:16983605845em26/01/20231

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188
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www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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Sexta-feira, 27 de janeiro de 2023

Ano VIII | Edição nº 1811 
A FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE
DIRETOR LEGISLATIVO)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS,
Considerando a Resolução nº 01, de 24 de janeiro de

2023;
RESOLVE:
Art, 1º Nomear o servidor LUCAS DA SILVA, RG. Nº

29.XXX.XX5-3, CPF. Nº 21X.XXX.XXX-78, para a Função de
Confiança de Diretor Legislativo, do Quadro de Pessoal da

Câmara Municipal, a partir de 26 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 26 de janeiro de

2023.
DANIEL DAVID

Presidente
LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 de janeiro de
2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo  
PORTARIA Nº 10, DE 26 de janeiro de 2023.

(DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO

GESTOREFISCAL DE CONTRATOS
- GFC E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS,
Considerando que o dispõe a Lei Municipal nº 6.947, de

24de janeiro de 2023,
RESOLVE:

Art, 1º Fica designado o servidor WILSON DA SILVA

BORGES, Matrícula 52-3, para acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos no âmbito do Poder Legislativo,
conforme previsto no art. 117 da Lei Federal nº 14,133 de
1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

Art. 2º Ao servidor designado fica autorizado o

pagamento da gratificação prevista na Lei Municipal nº
6.947, de 24 de janeiro de 2023.

Art. 3º Fica revogada em seu inteiro teor Portaria nº 57,

de 31 de agosto de 2018.
Art, 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 26 de janeiro de

2023.
DANIEL DAVID

Presidente
LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 de janeiro de

2023.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo   
BEBO rretvotuporango
votuporanga.sp.gov.br Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 15
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8DEAGOSTO 
TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024
ART. 75, INCISO Il DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2024    1, DAS CONDIÇÕESGERAIS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXIII, “a”! da LeiFederalnº 14.133/2021 SERA]

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o consumo
regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano.

1.2. Do detalhamento da composição do objeto:    ITEM DESCRIÇÃO UND. |QUANT. UNI 
ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS - GARRAFA

510 ML;

Água mineral natural SEM GÁS;

01 PHa 25º C superior a 7,0; Unidade 10.368 R$1,08 R$11.197,44
Acondicionada em garrafa plástica, transparente,
descartável e com capacidade de 510 ml;
Com tampa plástica rosqueável e lacre de

segurança; 
ÁGUA MINERALNATURAL COM GÁS - GARRAFA

510 ML;

Água mineral natural COM GÁS;

02 | PHa25ºCsuperior a 5,0; Unidade 5.184 R$1,53 R$7.931,52
Acondicionada em garrafa plástica, transparente,
descartável e com capacidade de 510 ml;
Com tampa plástica rosqueável e lacre de

segurança; 
ÁGUA MINERALNATURAL SEM GÁS GALÃO 20

LITROS;

Água mineral natural SEM GÁS;

03 PHa 25ºC superior a 7,0; Unidade 144 R$10,00 R$1.440,00
Acondicionada em galão plástico transparente de Y

20L, tipo Polietileno/PET ou Polipropileno/PPou 9
Policarbonato, transparentese devidamente
lacrados.

      
   VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$20,568,96     
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato,
prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 

INDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DANECESSIDADE DA CONTRATAÇÃ .

da Lei Federal nº14.133/2021)      
  

2.1. A água mineral de qualidade assegura a saúde e bem-estar dos servidores, vereadores evisitantes
da Câmara. Manter-se hidratado é essencial para o desempenho adequado das funções diárias e para a

prevenção de problemas de saúde relacionados à desidratação.

2.2. A água mineral possui controle de qualidade rigoroso, garantindo que está livre de contaminantes
que possam estar presentes na água de outras fontes. Isso é crucial para garantir que todos, na Câmara,

tenham acesso a água potável, de forma segura.

2.3. A entrega parcelada ao longo do ano garante que a Câmara tenha um fornecimento contínuo de

água, evitandoa falta de estoque e assegurando que não haja interrupções no fornecimento de um recurso
essencial.

2.4. A água é uma necessidade básica e o consumo regular é esperado em qualquer ambiente de

trabalho. Fornecer água mineral garante que essa necessidade seja atendida de forma eficiente e contínua.

2.5. A disponibilidade de água mineral de qualidade também reflete o cuidado e a atenção que a

Câmara Municipal de Votuporanga dedica aos seus servidorese visitantes, contribuindo para uma imagem

institucional positiva.    À DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE Na DO oBIi
iciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021)  

  6s, 
3.1. Tendo em vista que a contrataçãode uma empresa para fornecimento de água mineral para

atender o consumo regular da Câmara Municipal de Votuporanga é uma medida que visa garantir o

bem-estar, a saúde e a produtividade dos servidores e vereadores, além de contribuirpara um ambiente
de trabalho mais organizado e eficiente e considerando o levantamentode mercadoe a estimativa do
valor da contratação, a solução deverá ser contratada por dispensa de licitação em razão do valor, nos

termos do Art. 75, Il, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
a: DOSREQUISITOS DA CONTRATAÇÃO(art.6º, XXIII, alínea “d” daLeiFedei  

4.1. Do local de entrega:

4.1.1. As entregas deverão ser realizadas SEMANALMENTE conforme solicitação da área [
demandante, na Sede da Câmara Municipal de Votuporanga, Rua Venezuela, nº 3819, Bairro Vila |

América, Praça Vereador Viana Filho, CEP 15.502-105,Votuporanga-SP. 
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4.2. Das quantidades:

4.2.1. O consumo SEMANAL estimado está estipulado na tabela abaixo. Podendo haver

alteraçõessempre que solicitado pela Administração. 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. SEMANAL ESTIMADA | 

o1 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS GARRAFA Unidade 216 
02 o ERA NATURAL COM GÁS GARRAFA Unidade 108 

ÁGUA MINERALNATURAL SEM GÁS GALÃO 20 a

03 LITROS; Unidade 3

     
4.2.2. Caberá à Administração informar a CONTRATADA, com pelos menos 48 horas de

antecedência, as quantidades e tipos de itens que deverão ser entregues, através de ordem de

fornecimento ou documento equivalente.

4.2.3. O prazo de entrega dos produtos é de 48 horas, contados do pedido formal do produto,

por e-mail ou por outro meio eletrônico, em remessa única;

4.2.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo sejaanalisado,
ressalvadassituações de caso fortuito e força maior;

4.2.5. Do mesmo modo, em situações de caso fortuito ou de força maior, se eventualmente
o fornecedor não tiver em seu estoque o produto com as características apresentadas na proposta,
como marca/ especificação, a empresa fará comunicação, por escrito, submetendo a aceitação de

produto substituto, com a anuência da autoridade competenteda Câmara.

4.3. Da conformidade legal:

4.3.1. A empresa deverá apresentar toda a documentação legal necessária, incluindo
certidões negativas de débito e outros documentos que comprovem a regularidade da empresa perante

os órgãos competentes.

4.3.2. Além disso a contratada também deverá possuir os seguintes documentos atualizados:

a) Alvará de funcionamento da Prefeitura; e 
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b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB).

4.4. Da subcontratação:

4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.5. Da garantia da contratação:

4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.

4.6. Das obrigações da contratada:

4.6.1. Atender a todas as Ordens de Fornecimento expedidas pela CONTRATANTE durante a

vigência do contrato;

4.6.2. Atender à solicitação dos quantitativos de água estipulados, podendo esta solicitação ser
aumentada ou diminuída semanalmente ou a qualquer tempo, nos limites estabelecidos pela Lei

14.133/2021;

4.6.3. Fornecerágua mineral natural, da marca ofertada em sua proposta, durante todaa vigência

do contrato, obedecendo às condições e característicasestipuladas;

4.6.4. Entregar o produto no endereço relacionado neste Termo de Referência, na quantidade e

horário previamente combinado com os responsáveis designados pela CONTRATANTE;

4.6.5. Descarregar os quantitativos de água mineral natural potável no local indicado pela

CONTRATANTE,de forma ordenada, a fim de facilitar a conferência;

4.6.6. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento e qualidade do produto discriminado
neste Termo de Referência, não transferindo a outrem, no todo ou em parte;

4.6.7. Garantir que, quando da entrega, o produto esteja dentro do prazo de validade e que não

tenha mais do que 30 (trinta) dias contados da data de envase;

4.6.8. Garantir que as datas de fabricação dos garrafões obedeçam às Portarias 387 e 2008, e 358

de 2009 e suas eventuais alterações posteriores, todas do Departamento Nacional de Produção Mineral
- DNPM, com vigências dentro do prazo de consumo;

4.6.9. Garantir que todos os garrafões (20 L) e garrafas (510 ml) possuam o rótulo contendo a

marca do produto, informações acerca das característicasfísico-químicas, natureza da água segundo a

respectiva classificação, identificação da fonte, prazo de validade do produto e data de envase.

=
ilaJAmérica = Votuporanga/SP
3421,1188- 0800 775 1188 |         



 
FI. 25

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO 

4.6.10. Garantir o correto manuseio do produto no local de armazenamento, bem como durante
o transporte, até o seu destino final, nas dependênciasda Câmara.

4.6.11. Substituir no prazo de 24 horas e sem ônus adicionais os produtos que se apresentarem
com embalagens danificadas, sem rótulo, violadas,com vazamento do produto ou incompletas, inclusive

os danificados quando do descarregamento nas dependênciasda Câmara;

4.6.12, Apresentar os garrafões hermeticamente lacrados, com água no limite do gargalo,estando
ciente que os garrafões com vazamento pelo gargalo ou com volume de água abaixo do limite não serão

aceitos, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas;

4.6.13. Na ocorrência de fato superveniente que acarrete alterações nas qualidades físico-
químicas bacteriológicas da marca ofertada, que impossibilitem o consumo do produto, desde que
devidamente comprovadas por meio de laudos, a empresa deverá garantir o abastecimento por meio
da substituição da marca ofertada por outra de qualidade igual ou superior, com a anuência prévia da

Câmara, cujas características físico-química bacteriológicas deverão ser comprovadas, também, por
meio de laudos, sem acarretar ônus à Administração;

4.6.14. Sempreque julgar necessário a CONTRATANTEpoderá solicitar, por conta própria, análises
físico-químicas, microbiológicas e bacteriológicas da água, a serem realizados em laboratório de livre
escolha, sendo as despesas totalmentecusteadas pela CONTRATADA;

4.6.15. A CONTRATANTE, selecionará no ato da entrega do produto no Almoxarifado, a amostra a

ser analisada. A amostra selecionada será lacrada e assinada pelo entregador e receptor, bem como
enviada imediatamente para análise;

4.6.16. Responsabilizar-se por eventuais danos ocorridos nos garrafões, no interior ou fora do

espaço da CONTRATANTE, consequentes de manipulação dos funcionáriosda CONTRATADA;

4.6.17. Transportaros garrafões e garrafas com água mineral para os locais de entrega protegidos
com lona para evitar a incidência solar, caso o meio de transporte não tenha a carroceria totalmente
fechado;

4.6.18. Seguir as normas para estocagem de águas minerais, naturais, potáveis na própria
empresa, observando, entre outras, as seguintes recomendações:

a) Estocar garrafões e garrafas com água mineral natural potável em local arejado e

livre da incidência solar;
b) usar estrados apropriados;
c) guardar vasilhames em lugar suspenso;

4.6.19. Permitir a qualquer tempo, durante a vigência do ajuste, visitas à fonte de onde provem
as águas minerais fornecidas;

4.6.20. Não será permitido à CONTRATADA substituir as marcas dos produtos fornecidos sem
autorização ou solicitação da CONTRATANTE, salvo se os mesmos vierem a apresentar impropriedade Ts
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para o consumo devidamentecomprovada através de laudos técnicos; e

4.6.21. A CONTRATADA deverá emitir para cada ordem de fornecimento a respectiva nota fiscal

para pagamento.

4.7. Das obrigações da contratante:

4.7.1, A gestão do contrato será de responsabilidade da CONTRATANTE, que indicará servidor(es)

responsáveis pelo acompanhamentoe fiscalização;

4.7.2, Promover o acompanhamentoe a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob

os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas

corretivas;

4.7.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo e condições estabelecidas;

4.7.4. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes deste termo;

4.7.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais irregularidades observadas;

4.7.6. Aplicar as sanções administrativas,quando se fizerem necessárias; e

4.7.7. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;   MODELODE EXECUÇÃODO OBJETO (art. 6º, XXIll, alínea “e” da Lei Fede  
5.1. Garantir condições de trabalho adequadas, além de também resultar em significativas

economias de recursos financeiros e operacionais para a Administração, garantindo uma gestão mais
eficiente e sustentável dos recursos públicos.   'MODELO DE GESTÃO DOCONTRATO (art. 6º, XXIll, alínea “f”daLei Federal) 

6.1. Das condições Gerais de Execução:

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequênciasde
sua inexecução total ou parcial. Ê

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogadoautomaticamentepelo tempo correspondente, anotadastais
circunstânciasmediante simples apostila. 
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6.1.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA serão realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

6.1.4. A Câmara Municipal poderá convocar o preposto da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.1.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara Municipal poderá convocar o representante
da empresa CONTRATADApara reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.2. Das Rotinas de Fiscalização:

6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo fiscal do contrato
ou pelo respectivo substituto (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3. Do Fiscal do Contrato:

6.3.1. A fiscalização contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,

Matrícula 52-3, e-mail: compras(Dcamaravotuporanga.sp.gov.br,o qual ficará responsável pelo a seguir
descrito:

6.3.1.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração;

6.3.1.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamentodo contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularizaçãodas faltas ou dos defeitos observados;

6.3.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execuçãodo contrato, determinando prazo para a correção;

6.3.1.4, O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

6.3.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamenteao gestor do contrato;

6.3.1.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade; 
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6.3.1.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

6.3.1.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao responsável técnico da contratada a

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação

dos serviços realizados;

6.3.1.9. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência

da avaliação realizada; e

6.3.1.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes, gestorese fiscais

6.4. Do Gestor do Contrato:

6.4.1. A gestão contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,

Matrícula 52-3, e-mail: compras(Ocamaravotuporanga.sp.gov.br,o qual ficará responsável pelo a seguir
descrito:

6.4.1.2. O gestor do contrato coordenará a atualizaçãodo processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

6.4.1.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando,se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

6.4.1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, incluindo as obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa e

pagamento, bem como anotará os problemas que prejudiquem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

6.4.1.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos e as eventuais penalidades aplicadas, devendo constar no cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações;

6.4.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
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administrativode responsabilizaçãopara fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso;

6.4.1.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramentodas atividades da Administração; e

6.4.1.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalizaçãoe gestão nos termos do contrato.  OS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alinea “g” da Lei Federalni  

7.1. Dos Critérios Gerais de Medição: A medição de execução do objeto para fins de pagamento
se dará da seguinte forma:

7.1.1. Serão pagos somente os produtos efetivamenteentregues.

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.2.1. Não executou nas condições e prazos fixados;

7.1.2.2. Deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; ou

7.1.2.3. Deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentos exigidos para a

execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Do recebimento:

7.2.1. Os produtos serão recebidos provisoriamentepelo fiscal na data da entrega, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento
está de acordo com o art. 140, |, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021e art. 22, X.

7.2.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do

fornecimentodos serviços, assegurandoo cumprimentodas exigências técnicas estipuladas no contrato.

7.2.3. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver
conforme as especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.2.4. Em casos onde um único servidor exercea fiscalização, ele deverá registrar e analisar
todas as ocorrências relacionadasà execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos,
e encaminhá-losao gestor do contrato para o recebimento definitivo. 
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7.2.5. O fornecimento será recebido definitivamente em até 03 (três) dias, contados do

recebimento da nota fiscal, por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e

qualidade do serviço prestado e sua aceitação por meio de termo detalhado.

7.2.6. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver
irregularidades, solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuaispertinentes.

7.2.7. Envio da documentação ao setor competente para formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.

7.2.8. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento dos serviços, especialmente no

que se refere à qualidade e quantidade, será observado o artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.9. Nenhum prazo de recebimentoserá efetivado enquantoestiver pendente a resolução,
pela CONTRATADA, de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos

documentos de cobrança.

7.2.10. O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento dos serviços não exime a

responsabilidade civil da CONTRATADA pela qualidade e segurança da prestação fornecida, nem a sua

responsabilidadeético-profissionalpela correta execução do contrato conforme os termos acordados.

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo em até 15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período;

7.3.1, Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.1.1. O prazo de validade;

7.3.1.2. A data da emissão;

7.3.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.3.1.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.3.1.5. O valor a pagar; e

7.3.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçãoda situação, sem ônus à contratante; [
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7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenteacompanhada da comprovação da

regularidade fiscal da CONTRATADA,constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicosoficiais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.3.4, Constatando-sea situação de irregularidade da CONTRATADA,será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA,bem como quanto à existênciade pagamentoa ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.3.6. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA

a ampla defesa.

7.3.7. Havendoa efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADAnão regularize sua situação.

7.4. Do Prazo de pagamento: O pagamento será efetuadono prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.4.1. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.5.3. Independentementedo percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.5.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentaçãode comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. DA FORMA ECRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR(art. 6º, incisoXXIII, alínea “h”, da Lei
nº 14.133/2021) ne 

  
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. O detalhamento do objeto e o menor valor obtido, por intermédio de Aviso de Dispensa de

Licitação, ficará publicado em período prévio à contratação no sítio oficial da Câmara Municipal de

Votuporanga/SP pelo prazo de 03 (três) dias úteis (art. 75, 8 3º da Lei Federal nº 14.133/2021), para que,
caso haja novos interessados, formalizem proposta diretamente pelo meio eletrônico informado no

Aviso de Dispensa de Licitação.

8.3. Com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il, Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em
seu parágrafo 3º, será selecionada a proposta com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

8.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.5. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.6. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedorestão previstos no Aviso

de Dispensa de Licitação.

8.7. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a

impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.7.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

8.7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessadae de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidadeadministrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

8.7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas f
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apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, e

8.7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;

8.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação apresentada para fins
de habilitação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentosde habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matrizefilial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições. 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, daLei Fec

14.133/2021) na   
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$20.568,96(vinte mil, quinhentos e sessenta e

oito reais e noventae seis centavos), conforme custos unitários descritos na tabela do item 1.2.

9.2. Todos os preços coletados, memórias de cálculos e parâmetros utilizados para obtenção dos

valores estimados encontram-se no “Documento de Formalização de Pesquisa de Preços”, anexoa este

processo de contratação.    AADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “jº, da Lei Federalnº 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Votuporanga/SP.

10.1.1. A contrataçãoserá atendida pela seguinte dotação: 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00—
MATERIAL DE CONSUMO  11. JUSTIFICATIVA DA NÃO ELABORAÇÃO DE ESTUDOTÉCNICO PRELIMINAR 

11.1. Considerando que a presente aquisição será uma contrataçãodireta realizada por meio de  
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dispensa de licitação em razão do baixo valor, respectivamente, o art. 72, inciso | da Lei Federal nº
14.133/2021 e o art. 30, inciso | do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 desta Casa

de Leis NÃO EXIGEM a elaboração de Estudo Técnico Preliminar.

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreendeos casos de inexigibilidade e de dispensa
de licitação, deverá ser instruído com os seguintesdocumentos:
1- documento de formalizaçãode demanda e, se foro caso, estudo técnicopreliminar,análise de riscos,

termo de referência,projeto básico ou projeto executivo;”(Lei Federal 14.133/2021)

“Art. 30. O procedimento de dispensa de licitação será instruído, no mínimo, com os seguintes
documentos:
1- documento deformalizaçãode demanda e, se foro caso, estudo técnicopreliminar,análise de riscos,
termo de referência,projeto básico ou projeto executivo;”(Ato da Mesa Diretora nº 30/2023)

11.2. Considerando também queo presente objeto de contratação é de consumo habitual e não
possui nenhuma complexidade técnica ou operacional para sua completa execução, conclui-se que o
estudo técnico preliminar para este caso seria apenas um documento formal, que constaria no processo
para cumprir o comando burocrático, mas que efetivamente não demonstraria a reflexão pretendida
pelo instrumento.  12. DAS CONSIDERAÇÕESFINAIS

12.1. Após o início da realização dos fornecimento, não serão permitidas quaisquer alterações
quanto às especificações e à execução dos itens constantes neste Termo de Referência, exceto se

permitidas mediante a aprovação da Presidência da Câmara Municipal.

12.2. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à legislação
serão sanadas com base na Lei Federal no 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto.

12.3. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à qualidade e

descrição técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição
do objeto no mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais de licitações e contratos
administrativos, subsidiariamente, segundo as disposições contidás na Lei Federal nº 8.078/1990 Código

de Defesa do Consumidor, normase princípios gerais dos contratos.

12.4. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADAe a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação

direta. f 
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DESPACHO— PROCESSO Nº 234/2024

DECLARAÇÃO DE NÃO FRACIONAMENTO DE DESPESA

Declaro, na qualidade de Ordenadorde Despesas da Câmara Municipal
de Votuporanga/SP, que após pesquisa no banco de dados, constatamos que à

presente contratação não ultrapassará o limite do Artigo 75, inciso Il, da Lei nº
14.133/2021, e, que não haverá Fracionamento da Despesa para aquisição de

bens/serviços da mesma natureza.

Votuporanga, 29 de julho de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente / Ordenador de Despesas YPU6-HT8H-JZEE-V4P6
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DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2024

Votuporanga, 1º de agosto de 2024.

A Procuradoria Legislativa

O Presidente da Câmara Municipal de Vouporanga, no uso de suas atribuições
legais, SOLICITA PARECER JURÍDICO da presente Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação nº

07/2024, cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimentode água mineral para atender
o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais

anexos contidos no presente processo.

 
DANIEL DAVID
Presidente

ROSELAINE CORREIA

Procuradora Legislativa
Câmara Municipal de Votuporanga/SP.     

 

 

 

| 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 07/2024.

PROCESSOADMINISTRATIVO:Nº 234/2024.

CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP.

OBJETO:
Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o consumo regular da

Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidadese exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:
R$ 20.568,96 (vinte mil e quinhentos e sesenta e oito reais e noventae seis centavos).

DATA LIMITE (FINAL) PARA ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS:

Até o Dia **/08/2024 às 23h59s (horário de Brasília), via sistema eletrônico, disponível no seguinte
link: SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor Preço Global.

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM.

MODO DE DISPUTA:
A presente dispensa ocorrerá sem disputa, razão pela qual NÃO HAVERÁ FASE DE LANCES. 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporang:   er
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Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, por meio do seu

PRESIDENTE, DIVULGA a MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE da Administração em OBTER PROPOSTAS

ADICIONAIS de eventuais interessadosconforme art. 75, $ 3º da Lei Federal nº 14.133/2021 e, para tal 
fim realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do art.
75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023

disponível no link:

https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=18Mo
dulo=88Documento=1108Numeracao=Documento&Numerolnicial=308Anolnicial=20238Datalnicial=

&NumeroFinal=8&AnoFinal=8&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&Autoriald=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=8&Observacoes=e demais legislação aplicável, de acordo

com as condições estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

PORTAL ELETRÔNICO:SCP|- Licitações (votuporanga.sp.gov.br 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a “Contratação
de empresa para o fornecimentode água mineralpara atender o consumo regular da Câmara, com
entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano”, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

1.2. O Critério de julgamento será o MENOR PREÇO, observadasas exigências contidas neste aviso

de contratação direta e seus anexos.

1.3. A licitação será realizada em grupo único (LOTE ÚNICO), formadopor03 (três) itens, conforme
tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para o LOTE ÚNICO

que o compõe.

1.4. A presente contratação é destinada à PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de MICROEMPRESAS E

EMPRESASDE PEQUENO PORTE, nos termos do inciso |, do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123,

de 14 de dezembro de 2006. 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante Sistema de Dispensa integrante do

Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga: SCPI - Licitações votuporanga.sp.gov.br 
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporangs   
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2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa de

Licitação, efetuado no SCPI- Licitações votuporanga.sp.gov.br) na opção SOLICITAR ACESSO LICITAÇÃO
ELETRÔNICA, no canto direito da tela. Após encaminhara solicitação, será enviado por e-mail a chave
de identificação e a senha. O cadastro será feito apenas uma vez. O manual do fornecedordesenvolvido
para auxiliar na operação do Portal de Compras está disponível para download no endereço: Manual do
fornecedor| Fiorilli Software| Ajuda ao usuário e também através de solicitação por e-mail para:

compras(Dcamaravotuporanga.sp.gov.br 
 

Vídeo de auxílio ao FORNECEDORestá disponívelem:

https://www.youtube.com/watch?v=r43PdzaFBEs
  

2.1.2. As empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema SCPI -

Licitações (votuporanga.sp.gov.br), antes do envio da proposta de preço.

2.1.3. Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Aviso de Dispensa

poderão ser obtidos na sede Administrativada Câmara Municipal de Votuporanga/SP, na ruaVenezuela,
nº 3819, bairro Vila América —Votuporanga/SP— Cep.: 15.502-105,junto ao Setor de Compras, ou pelo

telefone (17) 3421-1188, ou, ainda, pelo correio eletrônico compras(camaravotuporanga.sp.gov.b! -

Qualquer alteração ulterior — será disponibilizada na página da Internet
www.camaravotuporanga.sp.gov.br

2.1.4. O fornecedor é o responsávelpor qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI - Licitações
votuporanga.sp.gov.br), não cabendo ao provedor do Sistema ou à Câmara Municipal qualquer

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeirosque não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativaou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintesvedações:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que  
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresascontroladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendoentre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condiçõesanálogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos

casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n£ | 746/2014-TCU-Plenário https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-
completo/* NUMACORDAO%253A746%2520ANOACORDAO%253A2014%2520COLEGIADO%253A%25

22Plen%25C3%25ALrio%2522, DTRELEVANCIAYW2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc,
9)e

2.2.5. Sociedades Cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser observadasas situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3. INGRESSONA DISPENSAE ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 0

3,1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento e envio de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa, encaminhará,
exclusivamente por meio do SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI-
Licitações (votuporanga.sp.gov.br), a proposta com a descrição de cada item do objeto ofertado e o

preço, até a data e o horário fim de recebimentode propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o

fornecedor. 
al de Votuporanga.
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamentena execução do objeto.

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão

ou qualqueroutro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentosda empresa

nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedadedo cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la

ou modificá-la.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedordeverá, também, assinalar “sim” ou “não”

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declararocorrências posteriores.

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei ComplementarFederal nº
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa e seus

anexos.

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindocomo firmes e verdadeiras.

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
4. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta  |
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classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociaçãode condições mais vantajosas.

4.2.1, Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a

contratação.

4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.3.1. Contiver vícios insanáveis.

4.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos.

4.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação.

4.3.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Câmara Municipal.

4.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus

anexos, DESDE QUE INSANÁVEL.

4.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovarque possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, sendo considerada inexequível a proposta de preços que:

44.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumosesalários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.4.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.5. Se houver indícios de inexequibilidadeda proposta de preço ou em caso da necessidade de 
  formeocódigododocumento-9580-V69S-PTY1-0657
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esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove

a exequibilidade da proposta.

4.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderáser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação
no sistema eletrônico, desde que não haja majoração do preço.

4.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas.

4.6.2. Considera-se erro no preenchimentoda planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

4.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimentodas especificaçõesdo objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitantedo serviço ou da área especializada no objeto.

4.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e assim,

sucessivamente,na ordem de classificação.

4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Dispensa. 
 

5. HABILITAÇÃO E
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO Il —

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do fornecedor
classificado com a melhor proposta.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça -

www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php;

c) lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; e

d) Certidão de Apenados de Impedimentos de Licitação/Contrato/Chamamento
fevereiro de 2021, da C:        ara Municipal  Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02
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Público/Celebração de Parceria fornecido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) -

Pesquisa na Relação de Apenados | Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (tce.sp.gov.br)

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU -

htt certidoesapf.apps.tcu.gov.br, 
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratarcom o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. a tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

5.2.2.1.2. o fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

5.2.4. É dever do fornecedor atualizar previamenteas comprovações constantes dos subitens
acima, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando

solicitado, a respectiva documentação atualizada.

5.2.5. O descumprimento do subitem 5.2.4. acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissoresde certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(des) válida(s).

5.3. Havendoa necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçãodos documentosoriginais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documentodigital.

5.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentosexigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de     
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Dispensa de Licitação.

5.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Câmara
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5.8. Os documentos de habilitação deverão obrigatoriamente serem enviados via e-mail:

compras(Qcamaravotuproanga.sp.gov.br

5.9. Os fornecedores deverão ficar atentos quanto aos prazos para o envio de documentação

quando em eventual diligência for solicitada por e-mail. 
6. CONTRATAÇÃO E]

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato, emitindo-se instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização),sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalentepoderá ser prorrogado1 (uma) vez, por igual período, por solicitaçãojustificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumentoequivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimentode que:

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida às disposiçõesda Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3.2. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de

Dispensa de Licitação e seus anexos.

6.3.3. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Dispensa de Licitação, na forma do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
   jouver0arquivooriginalacesse
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6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedordurante a vigência do contrato. 
   

7. SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que transgredir quaisquer das infrações
previstasno art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. Dar causa à inexecuçãototal do contrato;

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa ou na execução do contrato;

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramentocomo ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramentoda fase de lances.

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

7.2. O fornecedorque cometer qualquer das infraçõesdiscriminadas nos subitens anteriores ficará
Municipal deVotuporanga. ]E  
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sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação,

quando não se justificara imposição de penalidade mais grave;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquerdas infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12, nos termos do art.

156, 83º da Lei Federal nº 14.133/21;

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8

a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade,conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

7.4, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmentedevido pela Administração à CONTRATADA,além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma,
é vinculada à obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamentecom as demais sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à      
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apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado,para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou ProcessoAdministrativo de Responsabilização — PAR.

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradascomo ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração PúblicaMunicipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sema participação de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-áem processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimentoprevisto na Lei Federal nº 14.133/2021.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrerda contrataçãoestão previstas nos anexos a este

Aviso de Dispensa de Licitação. 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E

8.1. O procedimento será divulgado no site oficial da Câmara Municipal de Votuporanga -

https://camaravotuporanga.sp.gov.br/, no portal SCPI- Licitações (votuporanga.sp.gov.br) e no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP ;

https://pncp.gov.br/app, editais?y=c%WC3%AZmara%20votuporanga&status=recebendo proposta&pag
in: e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de RegistroCadastral

Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende

atender.

 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administraçãopoderá:

8.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data.

8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde

que atendidas às condições de habilitação exigidas; e

8.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedoresinteressados (procedimentodeserto).   jouveroarquivooriginalacesse
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8.4, Havendo a necessidadede realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicadopelo Agente

competente da Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste Aviso de Dispensa de Licitação observarão o

horário de Brasília/DF.

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado,atribuindo-lhesvalidadee eficácia para fins de habilitação eclassificação.

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometamointeresse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidadee a segurança da contratação.

8.9. Os fornecedoresassumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou demais peças que compõemoprocesso, prevalecerão as deste Aviso.

8.11. Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:

8.11.1. ANEXO |- TERMO DE REFERÊNCIA.

8.11.2. ANEXO Il - DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA PARAHABILITAÇÃO.

8.11.3. ANEXO IIl- DECLARAÇÕES.

8.11,4. ANEXO IV — MODELO DE PROPOSTA.

8.11.5. ANEXO V — MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

Votuporanga, 1º de agosto de 2024.

DANIEL DAVID

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP urae/ouveroarquivooriginalacesse
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1 DASCONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXill, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021) | |

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o consumo
regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano.

1.2. Do detalhamentoda composição do objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO UND. |QUANT.| V. UNIT. V. TOTAL 

ÁGUA MINERALNATURALSEM GÁS - GARRAFA

510 ML;

Água mineral natural SEM GÁS;

o1 PHa25ºCsuperior a 7,0; Unidade 10.368 R$1,08 R$11.197,44
Acondicionadaem garrafa plástica, transparente,
descartável e com capacidade de 510 ml;
Com tampa plástica rosqueável e lacre de

segurança; 
ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS - GARRAFA

510 ML;

Água mineral natural COM GÁS;

02 PHa25º Csuperior a 5,0; Unidade 5.184 R$1,53 R$7.931,52
Acondicionadaem garrafa plástica, transparente,
descartável e com capacidade de 510 ml;
Com tampa plástica rosqueável e lacre de

segurança; 
ÁGUA MINERALNATURALSEM GÁS GALÃO 20

UTROS;

Água mineral natural SEM GÁS;

03 PHa25ºCsuperiora7,0; Unidade 144 R$10,00 R$1.440,00
Acondicionadaem galão plásticotransparente de
20L, tipo Polietilenc/PETou Polipropileno/PPou
Policarbonato,transparentes e devidamente
lacrados.
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VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$20.568,96
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato,
prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII,

alínea “b” da Lei Federal nº 14.133/2021)

2.1. A água mineral de qualidade assegura a saúde e bem-estar dos servidores, vereadorese visitantes
da Câmara. Manter-se hidratado é essencial para o desempenho adequado das funções diárias e para a

prevenção de problemas de saúde relacionados à desidratação.

2.2. A água mineral possui controle de qualidade rigoroso, garantindo que está livre de contaminantes
que possam estar presentes na água de outras fontes. Isso é crucial para garantir que todos, na Câmara,

tenham acesso a água potável, de forma segura.

2.3. A entrega parcelada ao longo do ano garante que a Câmara tenha um fornecimentocontínuo de

água, evitandoa falta de estoque e assegurando que não haja interrupções no fornecimento de um recurso

essencial,

2.4. A água é uma necessidade básica e o consumo regular é esperado em qualquer ambiente de
trabalho. Fornecer água mineral garante que essa necessidade seja atendida de forma eficiente e continua.

2.5. A disponibilidade de água mineral de qualidade também reflete o cuidado e a atenção que a

Câmara Municipal de Votuporanga dedica aos seus servidores e visitantes, contribuindo para uma imagem

institucional positiva. 
 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.
68, inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021)   

3.1. Tendo em vista que a contratação de uma empresa para fornecimento de água mineral para
atender o consumo regular da Câmara Municipal de Votuporanga é uma medida que visa garantir o

bem-estar, a saúde e a produtividade dos servidores e vereadores, além de contribuirpara um ambiente
de trabalho mais organizadoe eficiente e considerandoo levantamento de mercado e a estimativa do
valor da contratação, a solução deverá ser contratada por dispensa de licitação em razão do valor, nos

termos do Art. 75, Il, da Lei Federal nº 14.133/2021.    4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021)

4.1. Do local de entrega:

4.1.1. As entregas deverão ser realizadas SEMANALMENTE conforme solicitação da área
demandante, na Sede da Câmara Municipal de Votuporanga, Rua Venezuela, nº 3819, Bairro Vila

América, Praça Vereador Viana Filho, CEP 15.502-105,Votuporanga-SP.
  Documentoas: jente nostermosda Reso] de fev 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
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4.2. Das quantidades:

4.2.1, O consumo SEMANAL estimado está estipulado na tabela abaixo. Podendo haver

alterações sempre que solicitado pela Administração.    ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. SEMANAL ESTIMADA

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS GARRAFA E

0 | comi; Unidade 216

02 | ÁGUA MINERALNATURALCOM GÁS GARRAFA Unidade Toê
510 ML;

ÁGUA MINERALNATURALSEM GÁS GALÃO 20 s

03 | trros; Unidade 3
 

     
4.2.2. Caberá à Administração informar a CONTRATADA, com pelos menos 48 horas de

antecedência, as quantidades e tipos de itens que deverão ser entregues, através de ordem de

fornecimento ou documento equivalente.

4.2.3. O prazodeentrega dos produtosé de 48 horas, contados do pedido formal do produto,
por e-mail ou por outro meio eletrônico, em remessa única;

4.2.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivascom antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;

4.2.5. Do mesmo modo, em situações de caso fortuito ou de força maior, se eventualmente
o fornecedor não tiver em seu estoque o produto com as características apresentadas na proposta,
como marca/ especificação, a empresa fará comunicação, por escrito, submetendo a aceitação de
produto substituto, com a anuência da autoridadecompetente da Câmara.

4,3. Da conformidade legal:

4.3.1, A empresa deverá apresentar toda a documentação legal necessária, incluindo
certidões negativas de débito e outros documentos que comprovem a regularidade da empresa perante

os órgãos competentes.
 

4.3.2. Além disso a contratada também deverá possuir os seguintes documentos atualizados:

a) Alvará de funcionamento da Prefeitura; e  Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, d:

E e a y n     
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b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB).

4.4, Da subcontratação:

4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.5. Da garantia da contratação:

4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.

4.6. Das obrigações da CONTRATADA:

4.6.1. Atender a todas as Ordens de Fornecimento expedidas pela CONTRATANTE durante a

vigência do contrato;

4.6.2. Atender à solicitação dos quantitativos de água estipulados, podendo esta solicitação
ser aumentada ou diminuída semanalmente ou a qualquer tempo, nos limites estabelecidos pela Lei

Federal nº 14.133/2021;

4.6.3. Fornecer água mineral natural, da marca ofertada em sua proposta, durante toda a

vigência do contrato, obedecendo às condições e característicasestipuladas;

4.6.4. Entregaro produto no endereço relacionado nesteTermo de Referência, na quantidade
e horário previamentecombinado com os responsáveis designadospela CONTRATANTE;

4.6.5. Descarregar os quantitativos de água mineral natural potável no local indicado pela

CONTRATANTE, de forma ordenada, a fim de facilitar a conferência;

4.6.6. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento e qualidade do produto
discriminado neste Termo de Referência,não transferindo a outrem, no todo ou em parte;

4.6.7. Garantir que, quando da entrega, o produto esteja dentro do prazo de validade e que

não tenha mais do que 30 (trinta) dias contados da data de envase;

4.6.8. Garantirque as datas de fabricação dos garrafões obedeçam às Portarias 387 e 2008, e

358 de 2009 e suas eventuais alterações posteriores, todas do Departamento Nacional de Produção
Mineral - DNPM, com vigências dentro do prazo de consumo;

4.6.9. Garantir que todos os garrafões (20 L) e garrafas (510 ml) possuam o rótulo contendo
a marca do produto, informações acerca das características físico-químicas, natureza da água segundo
a respectivaclassificação, identificaçãoda fonte, prazo de validade do produto e data de envase.

4.6.10. Garantir o correto manuseio do produto no local de armazenamento, bem como

durante o transporte, até o seu destino final, nas dependênciasda Câmara.    https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-9580-V69S-PTY1-0657

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem01/08/202417:21:27.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouver0arquivooriginalacesse



 
FLS
Proc. 234 

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

4.6.11. Substituir no prazo de 24 horas e sem ônus adicionais os produtos que se

apresentarem com embalagens danificadas, sem rótulo, violadas, com vazamento do produto ou

incompletas, inclusive os danificados quando do descarregamento nas dependências da Câmara;

4.6.12. Apresentar os garrafões hermeticamente lacrados, com água no limite do gargalo,

estando ciente que os garrafões com vazamento pelo gargalo ou com volume de água abaixo do limite
não serão aceitos, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas;

4.6.13. Na ocorrência de fato superveniente que acarrete alterações nas qualidades físico-
químicas bacteriológicas da marca ofertada, que impossibilitem o consumo do produto, desde que
devidamente comprovadas por meio de laudos, a empresa deverá garantir o abastecimento por meio
da substituição da marca ofertada por outra de qualidade igual ou superior, com a anuência prévia da

Câmara, cujas características físico-química bacteriológicas deverão ser comprovadas, também, por
meio de laudos, sem acarretar ônus à Administração;

4.6.14. Sempre que julgar necessário a CONTRATANTE poderá solicitar, por conta própria,
análises físico-químicas, microbiológicas e bacteriológicas da água, a serem realizados em laboratório
de livre escolha, sendo as despesas totalmentecusteadas pela CONTRATADA;

4.6.15. A CONTRATANTE, selecionará no ato da entrega do produto no Almoxarifado, a

amostra a ser analisada.A amostra selecionada será lacrada e assinada pelo entregadore receptor, bem

como enviada imediatamente para análise;

4.6.16. Responsabilizar-se por eventuais danos ocorridos nos garrafões, no interior ou fora

do espaço da CONTRATANTE,consequentes de manipulação dos funcionáriosda CONTRATADA;

4.6.17. Transportar os garrafões e garrafas com água mineral para os locais de entrega
protegidos com lona para evitar a incidência solar, caso o meio de transporte não tenhaa carroceria

totalmente fechado;

4.6.18. Seguir as normas para estocagem de águas minerais, naturais, potáveis na própria

empresa, observando, entre outras, as seguintes recomendações:

a) Estocar garrafões e garrafas com água mineral natural potável em local arejadoelivre
da incidência solar;

b) usar estrados apropriados;

c) guardar vasilhames em lugar suspenso;

4.6.19. Permitir a qualquer tempo, durante a vigência do ajuste, visitas à fonte de onde

provem as águas minerais fornecidas;   9580-V69S-PTY1-0657

reinformeocódigododocumento
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4.6.20. Não será permitido à CONTRATADAsubstituir as marcas dos produtos fornecidos sem

autorização ou solicitação da CONTRATANTE, salvo se os mesmos vierem a apresentar impropriedade
para o consumo devidamentecomprovada através de laudos técnicos; e

4.6.21. A CONTRATADA deverá emitir para cada ordem de fornecimento a respectiva nota

fiscal para pagamento.

4.7. Das obrigações da CONTRATANTE:

4.7.1. A gestão do contrato será de responsabilidade da CONTRATANTE, que indicará

servidor(es) responsáveispelo acompanhamento efiscalização;

4.7.2. Promover o acompanhamentoea fiscalização do fornecimento/prestaçãodos serviços,
sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as

medidas corretivas;

4.7.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo e condições

estabelecidas;

4.7.4. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes deste termo;

4.7.5. Notificar a CONTRATADA,por escrito, sobre eventuais irregularidadesobservadas;

4.7.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; e

4.7.7. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venhama sersolicitados. 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei Federal nº 14,133/2021) |

5.1. Garantir condições de trabalho adequadas, além de também resultar em significativas
economias de recursos financeiros e operacionais para a Administração, garantindo uma gestão mais

eficiente e sustentável dos recursos públicos. 
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021)E

6.1. Das condições Gerais de Execução:

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequênciasde

sua inexecução total ou parcial.

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogadoautomaticamentepelo tempo correspondente,anotadas tais

circunstânciasmediante simples apostila.
a Resolução nº 01,  
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6.1.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA serão realizadas por
escrito sempre queo ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

6.1.4. A Câmara Municipal poderá convocar o preposto da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.1.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara Municipal poderá convocar o representante
da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentaçãodo plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementarde execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.2. Das Rotinas de Fiscalização:

6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhadaefiscalizada pelo fiscal do contrato
ou pelo respectivo substituto (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3. Do Fiscal do Contrato:

6.3.1. A fiscalização contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,

Matrícula 52-3, e-mail: compras(QQcamaravotuporanga.sp.gov.br,o qual ficará responsávelpelo a seguir

descrito:

6.3.1.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguraros melhores resultados

para a Administração;

6.3.1.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularizaçãodas faltas ou dos defeitos observados;

6.3.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.3.1.4. O fiscal do contrato informaráao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras,se for o caso;

6.3.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

6.3.1.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o     [ Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021,E E
pal de Votuporang
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término do contrato sob sua responsabilidade;

6.3.1.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimentoprovisório, o fiscal designado

deverá monitorar constantementeo nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

6.3.1.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao responsável técnico da contratada a

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação

dos serviços realizados;

6.3.1.9. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência

da avaliação realizada; e

6.3.1.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes, gestores e fiscais

6.4. Do Gestor do Contrato:

6.4.1. A gestão contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,

Matrícula 52-3, e-mail: compras (Dcamaravotuporanga.sp.gov.br, O qual ficará responsável pelo a seguir

descrito:

6.4.1.2. O gestor do contrato coordenará a atualizaçãodo processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

6.4.1.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridadesuperior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

6.4,1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, incluindo as obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa e

pagamento, bem como anotará os problemas que prejudiquem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

6.4.1.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos e as eventuais penalidades aplicadas, devendo constar no cadastro 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolu
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de atesto de cumprimento de obrigações;

6.4.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativode responsabilizaçãopara fins de aplicaçãode sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14,133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conformeo caso;

6.4.1.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração; e

6.4.1.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalizaçãoe gestão nos termos do contrato. 
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei Federal nº14.133/2021)|

7.1. Dos Critérios Gerais de Medição: A medição de execução do objeto para fins de pagamento

se dará da seguinte forma:

7.1.1. Serão pagos somente os produtosefetivamenteentregues.

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.1.2.1. Não executou nas condições e prazos fixados;

7.1.2.2. Deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; ou

7.1.2.3. Deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentosexigidos para a

execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Do recebimento:

7.2.1. Os produtos serão recebidos provisoriamentepelo fiscal na data da entrega,mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento
está de acordo com o art. 140, |, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 22, X.

7.2.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do
fornecimentodos serviços, assegurandoo cumprimentodas exigências técnicasestipuladas no contrato.

7.2.3. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver
conforme as especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.    [ Documentoassinado digitalmente nos ra Municipal de Votuporanga.
É E E
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7.2.4, Em casos onde um único servidor exercea fiscalização, ele deverá registrar e analisar
todas as ocorrências relacionadasà execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos,
e encaminhá-losao gestor do contrato para o recebimento definitivo.

7.2.5. O fornecimento será recebido definitivamente em até 03 (três) dias, contados do

recebimentoda nota fiscal, por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e

qualidade do serviço prestado e sua aceitação por meio de termo detalhado.

7.2.6. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver
irregularidades, solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.

7.2.7. Envio da documentação ao setor competentepara formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, conformevalor ajustado pela fiscalização e gestão.

7.2.8. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento dos serviços, especialmente no

que se refere à qualidade e quantidade, será observado o artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.9. Nenhum prazo de recebimentoserá efetivado enquanto estiver pendentea resolução,
pela CONTRATADA, de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos

documentos de cobrança.

7.2.10. O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento dos serviços não exime a

responsabilidade civil da CONTRATADApela qualidade e segurança da prestação fornecida, nem a sua

responsabilidadeético-profissionalpela correta execução do contrato conformeos termos acordados.

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo em até 15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período;

7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.1,1. O prazo de validade;

7.3.1.2. A data da emissão;

7.3.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.3.1.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.3.1.5. O valor a pagar; e

7.3.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. pal de Votuporanga. https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-9580-V69S-PTY1-0657
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7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenteacompanhada da comprovação da

regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.3.4. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA,bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.3.6. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA

a ampla defesa.

7.3.7. Havendoa efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADAnão regularize sua situação.

7.4, Do Prazo de pagamento:O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.4.1. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correçãomonetária.

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.5.3. Independentementedo percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal, 
sereiro de 2021, da Câmara Municipal      deVotuporanga. ]
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quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidosna legislação vigente.

7.5.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaçãode comprovação, por meio de documento oficial, de quefaz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

   
8. DA FORMAE CRITÉRIOSDE SELEÇÃO DO FORNECEDOR(art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei Federal

nº 14,133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. O detalhamento do objeto e o menor valor obtido, por intermédio de Aviso de Dispensa de

Licitação, ficará publicado em período prévio à contratação no sítio oficial da Câmara Municipal de
Votuporanga/SPpelo prazo de 03 (três) dias úteis (art. 75, 5 3º da Lei Federal nº 14.133/2021), para que,
caso haja novos interessados, formalizem proposta diretamente pelo meio eletrônico informado no

Aviso de Dispensa de Licitação.

8.3. Com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il, Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em

seu parágrafo 3º, será selecionada a proposta com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

8.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.5. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.6. Os critériosde habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Aviso

de Dispensa de Licitação.

8.7. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimentodas condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a

impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.7.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
1º 01, de 02de fevereirode2021, da CâmaraMunicipaldeVotuporanga. ]
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8.7.3. Aconsulta aos cadastrosserá realizada em nome da empresa interessadae de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidadeadministrativa, a proibição de contratar como Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

8.7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; e

8.7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;

8.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação apresentada para fins

de habilitação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimentodessas contribuições. 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei Federal nº

14.133/2021) 

9.1. O custo estimado total da contrataçãoé de R$ 20.568,96 (vinte mil, quinhentos e sessenta e

oito reais e noventae seis centavos), conforme custos unitários descritos na tabela do item 1.2.

9.2. Todos os preços coletados, memórias de cálculos e parâmetros utilizados para obtenção dos
valores estimados encontram-se no “Documento de Formalização de Pesquisa de Preços”, anexo a este

processo de contratação. 
10.1. As despesas decorrentesda presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal deVotuporanga/SP.
04, de 02 de fevereiro de 2021, da CâmaraMunt pal,   Documentoassinado digitalmente nos termos da Resoluçãoa      
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10.1.1. A contrataçãoserá atendida pela seguinte dotação: 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 —

MATERIALDE CONSUMO 
11.1. Considerando que a presente aquisição será uma contratação direta realizada por meio de

dispensa de licitação em razão do baixo valor, respectivamente, o art. 72, inciso | da Lei Federal nº
14.133/2021 e o art. 30, inciso | do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 desta Casa

de Leis NÃO EXIGEM a elaboração de Estudo Técnico Preliminar.

“Art. 72. O processo de contrataçãodireta, que compreende os casos de inexigibilidadee de dispensa

de licitação, deverá ser instruído com os seguintesdocumentos:
1- documento de formalizaçãode demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;”(Lei Federal 14.133/2021)

“Art. 30. O procedimento de dispensa de licitação será instruído, no mínimo, com osseguintes
documentos:
1- documento de formalizaçãode demanda e, seforo caso, estudo técnicopreliminar, análisede riscos,
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;”(Ato da Mesa Diretora nº 30/2023)

11.2. Considerando também queo presente objeto de contrataçãoé de consumo habitual e não

possui nenhuma complexidade técnica ou operacional para sua completa execução, conclui-se que O

estudo técnico preliminar para este caso seria apenas um documentoformal, que constaria no processo
para cumprir o comando burocrático, mas que efetivamente não demonstraria a reflexão pretendida

pelo instrumento. 
12. DAS CONSIDERAÇÕESFINAIS E

12.1. Após o início da realização do fornecimento, não serão permitidas quaisquer alterações
quanto às especificações e à execução dos itens constantes neste Termo de Referência, exceto se

permitidas mediante a aprovação da Presidência da Câmara Municipal.

12.2. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à legislação
serão sanadas com base na Lei Federal no 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto.

12.3. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à qualidade e

descrição técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição
do objeto no mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais de licitações e contratos
administrativos, subsidiariamente, segundoas disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 Código

de Defesa do Consumidor, normase princípios gerais dos contratos.

12.4. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidadee subordinação

direta.

js |
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1. HABILITAÇÃOJURÍDICA:

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidadeno sítio eletrônico.

1.3. No caso de sociedadeempresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede acompanhado de documentocomprobatório de seus administradores.

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País.

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçãorespectiva.

1.8. Declaração da licitante, de que cumpre os requisitos para a habilitação e que apresenta
conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade
das suas informações, na forma da lei conforme modelo constante do ANEXO III - DECLARAÇÕES.

1.9. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega da proposta, conforme modelo constante do ANEXO III - DECLARAÇÕES.

1.10. Declaração da licitante de que não que mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, conformeart. 14, IV
fevereiro de   Documentoassinado digitalmei uçi
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da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme modelo constante do ANEXO III — DECLARAÇÕES.

1.11. Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais
contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros,
declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando
a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is), conforme
modelo constante do ANEXO Ill - DECLARAÇÕES.

1.12. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991 e em outras
normas. Esta declaraçãodeverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramentocontido no art.
93 da Lei Federal nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo do ANEXO IH —

DECLARAÇÕES. 
2. REGULARIDADE FISCAL:

2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federaise à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuiçõessociais
previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei Federal nº 8.212, de 24de julho de

1991, em vigor.

2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de ContribuintesEstadual ou Municipal,se houver, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto em que a licitante ofertará preço.

2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual — através da Certidão Negativa ou Positiva com

efeitos de Negativa de tributos estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da Fazenda Estadual,

dentro do prazo de validade.

2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal — através da Certidão de RegularidadeFiscal

junto ao Município do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade.

2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) — através do

Certificado de Regularidadejunto ao FGTS, dentro do prazo de validade.

2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso.

2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
rmosd
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3. REGULARIDADE TRABALHISTA: a 

3.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 78, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (ANEXO

HI- DECLARAÇÕES)

3.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro

do prazo de validade. 
4. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: |

4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida nos últimos 60 (sessenta) dias,
contados da data de abertura da entrega das propostas, pelo distribuidor da comarca da empresa

licitante. 
5. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA/ OPERACIONAL: |

5.1, Cópia do Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura da sede do fornecedor.

5.2. Cópia do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) da sede do fornecedor.

onsulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-9580-V69S-PTY1-0657
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ANEXO Ill - MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 234/2024
OBJETO: Contratação de empresapara ofornecimento de água mineralpara atender o consumo regular
da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigênciasestabelecidasno Termo de Referênciae demais anexos.

A Empresa: ......ccceererssarese

(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº.
representante legalo(a) Senhor (a)... , portador(a)da Carteira
de Identidade nº... » CPF nº DECLARA, para fins do disposto no inciso no

art. 63, | da Lei Federal nº 14.133/2021, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ESTABELECIDOS NO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

 
por intermédio de seu   

Votuporanga-SP, ........... de...» de 2024. 
Representante legal 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.  
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI FEDERAL Nº

8.213/91.

EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1. 
EM CASO NEGATIVO, UTILIZARO MODELO 2.  MODELO1

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o n£......., estabelecida na Rua Nº... Bairro
na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº 

a , carteira de identidade nº......... ., residenteedomiciliado na Rua...., nº..., Bairro... na cidade de DECLARA

para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento cujo objeto é a contrataçãode empresa para o

fornecimento de água mineral para atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo
período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidas no Termo de Referência e

demais anexos — Processo Administrativo 227/2024, que CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS

prevista no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

  Votuporanga-SP, .. de 2024. 
Representantelegal

MODELO 2

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº , estabelecida na Rua .......| nº... Bairro

na cidade de ...., através do seu Representante legal Si brasileiro, (estado civil), inscrito noCPF sob o nº
«e. Carteira de identidade nº .........,residenteedomiciliado na Rua ..., nº...., Bairro .... na cidade de ...., DECLARA

para os fins de direito, na qualidadede licitante do procedimento cujo objeto é a contrataçãode empresa para o

fornecimento de água mineral para atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo
período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e
demais anexos — Processo Administrativo 227/2024, que ESTÁ CIENTE do regramento constante no art. 93 da Lei

Federal nº 8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, e que NÃO SE ENQUADRA NA REFERIDA OBRIGAÇÃO LEGAL ATÉ A PRESENTE

DATA.

   
- de . de 2024.Votuporanga-SP,.  

Representantelegal   9580-V69S-PTY1-0657
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO  

ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 227/2024
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de água mineralpara atender o consumo regular
da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigênciasestabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

À
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP.

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob nº........, estabelecida na Rua ...... , nº... Bairro ... na cidade

de... por meio de seu representante legal, Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº....,
portador da cédula de identidade nº...., residente e domiciliado na Rua ...., n£...., Bairro .... na cidade de

...., DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

.. de 2024. Votuporanga-SP, ....   
Representante legal  /documentos/autenticareinformeocódigododocumento-9580-V69S-PTY1-0657
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8 DE AGOSTO

ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO E

EU! suaprassscnaasraniseranraseras, portador do RG nº... CPF nº 
ata .., DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei, que NENHUM dos sócios, diretores,
administradoreseafinsda empresa -., inscrita no CNPJ nº... as
TENHA VÍNCULO DIRETA OU INDIRETAMENTE COM A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,

que impeça de contratar conforme previsão legal do art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme

segue:

 
“Lei Federalnº 14.133/2021, de 03/04/2021, art. 14, IV.

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participarda execução de contrato,
direta ou indiretamente: ...

1V - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTEou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateralou porafinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constarexpressamentedo editalde licitação;”

DECLARO estar ciente de quea falsidade nas informações acima implicará nas

penalidades cabíveis, previstas no art. 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato
firmado com a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, além de me obrigar a restituir aos cofres públicos
todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da

efetiva devolução.

Votuporanga-SP, ............de... de 2024.   
Declarante da empresa 

Documentoassinado digitalm  

urae/ouveroarquivooriginalacesse
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PALÁCIO8DEAGOSTO  

ANEXO Ill - DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONEPARA CONTATO|
estabelecida na Rua. A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº .

Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr... brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPFsobontº. carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., n Bairro

na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento
licitatório cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o

consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidasno Termo de Referência e demais anexos — Processo

Administrativo nº 234/2024, que indica o seguinte endereço eletrônico:

  
 

   
- TELEFONE para contato: para

recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de

penalidade e outros. DECLARANDO ainda, que se compromete com o acompanhamentodiário do
endereço eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além de informar imediatamente
a alteração do endereço indicado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

.... de 2024. Votuporanga-SP,....   
Representante legal  

  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-9580-V69S-PTY1-0657
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PALÁCIO8DEAGOSTO  

ANEXO Ill - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA DE MENOR DE 18 ANOS a

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ....... j ÁS sa

Bairro ..., na cidade de .... através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sob o nº carteira de identidade nº. residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro
...., Na cidade de DECLARA, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/2021, que NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e NÃO EMPREGA MENOR DE

DEZESSEISANOS.

   
RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor

aprendiz()
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Votuporanga-SP,........... de ........... de 2024.  
Representante legal 

inado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02de fevereiro de 2021, da Câmar: essobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

-9580-V69S-PTY1-0657
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8 DE AGOSTO

| ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA di

PROPOSTACOMERCIAL

| Razão Social: Telefone:

| Endereço: Bairro: Cidade: Estado: CEP:

Banco: Agência: C/Corrente nº: 
| E-mail: 

Ao Setor de Compras/Licitações

Câmara Municipal de Votuporanga/SP.

Prezados Senhor(ajes:

Manifestando interesse em participar do processo instaurado por essa Câmara Municipal,

vimos perante o Sr. Agente de Contratação, tempestivamente, apresentar a nossa proposta como

participanteda Dispensa de Licitação nº 07/2024, Processo Administrativonº 234/2024.

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os

termos do Aviso de Dispensa de Licitação, bem assim o contido na Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato

% da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável. 
ITEM DESCRIÇÃO. UND. | QUANT. | V. UNIT. V. TOTAL 

ÁGUA MINERALNATURALSEM GÁS -

GARRAFA 510 ML;

Água mineral natural SEM GÁS;

PHa 25º Csuperior a 7,0;
Acondicionadaem garrafa plástica,
transparente, descartável e com capacidade de

510 ml;
Com tampa plástica rosqueável e lacre de

segurança;

01 Unidade 10.368 R$ R$ tens

 
       jouver0arquivooriginalacesse

bricamaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-9580-V69S-PTY1-0657
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02

ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS -

GARRAFA 510 ML;

Água mineral natural COM GÁS;

PHa 25º Csuperiora 5,0;

Acondicionada em garrafa plástica,
transparente, descartável e com capacidade de

510 ml;
Com tampa plástica rosqueável e lacre de

segurança;

Unidade 5.184 R$ eee R$ veres 
03

 

ÁGUA MINERALNATURALSEM GÁS GALÃO 20

LITROS;

Água mineral natural SEM GÁS;

PHa 25º Csuperiora 7,0;

Acondicionadaem galão plástico transparente
de 20L, tipo Polietileno/PETou
Polipropileno/PPou Policarbonato,
transparentes e devidamente lacrados.

Unidade

  

144

 

R$ tee

 

R$ eras 
   
Validade da proposta: 60 dias (a contar da data final de envio das propostas) 

 

Nome: 
Documento de Identidade nº

CPF/MF nº  
    

Assinaturae carimbo do CNPJ

de 2024. 
à, de 02 de feverei jouveroarquivooriginalacesse
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO

É ANEXO V = MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  
OBS: A PRESENTE MINUTADO CONTRATO POSSUI CLÁUSULASGERAIS,UNIFORMES E

PADRONIZADAS, PODENDO, QUANDO DA FORMULAÇÃO DO CONTRATO DEFINITIVO, RECEBERA

INCLUSÃO OU A SUPRESSÃO DE CLAÚSULAS,VISANDOADEQUAÇÃOÀ LEI, AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO E AO PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO.

CONTRATO Nº ***/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 234/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO,QUE FAZEM ENTRE Sl

A CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP E A

EMPRESA ..... 
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA

MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastradano CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14,
com sede na Rua Venezuela,nº 3819 - Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-105
— Votuporanga/SP, neste ato representadopelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conformeAta da

46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 2022,
onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período de 1º de

janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarcade Votuporanga— Microfilme sob o nº 40976,
fis. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº sediado(a) na

a .... doravante designado CONTRATADA, neste ato
representada por .... tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
234/2024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº

30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no link:

https:/votuporanga.siscam.combr/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=18Mo
dulo=88Documento=1108Numeracao=Documento&Numerolnicial=308Ano!nicial=20238Datalnicial=
&NumeroFinal=8&AnoFinal=&DataFinal =8SubTipold=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&Autoriald=0&In
iciativa= Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

     em  
  EM 1. CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o consumo
regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 

jg 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. ]      

essobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

nticareinformeocódigododocumento-9580-V69S-PTY1-0657
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ITEM DESCRIÇÃO. UND. QUANT. MV. UNIT. MV. TOTAL | 
01

ÁGUA MINERALNATURALSEM GÁS -

GARRAFA 510 ML;

Água mineral natural SEM GÁS;

PHa 25º Csuperior a 7,0;

Acondicionadaem garrafa plástica,
transparente, descartável e com capacidade de

510 mi;
Com tampa plástica rosqueável e lacre de

segurança;

Unidade 10.368 R$ eee R$ eee 
02

ÁGUA MINERALNATURALCOM GÁS -

GARRAFA 510 ML;

Água mineral natural COM GÁS;

PHa 25º Csuperior a 5,0;

Acondicionada em garrafa plástica,
transparente, descartável e com capacidade de

510 mi;
Com tampa plástica rosqueável e lacre de

segurança;

Unidade 5.184 [sd R$ eee 
o3

ÁGUA MINERALNATURALSEM GÁS GALÃO20

LITROS;

Água mineral natural SEM GÁS;

PHa 25º C superior a 7,

Acondicionada em galão plástico transparente
de 20L, tipo Polietileno/PETou
Polipropileno/PPou Policarbonato,
transparentese devidamente lacrados

 

  

Unidade

 

144

 

R$ eee

 

R$ tee 
 VALOR TOTAL R$ **+:84 (eepresee)   

1.3. Vinculam esta contratação, independentementede transcrição complementandoo presente
termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às

condições expressas no Aviso de Dispensa de Licitação, bem como da proposta apresentada pela

CONTRATADAjulgada vencedora do certame.    2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

igitalmentenos

|

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-9580-V69S-PTY1-0657
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conclusão, entrega, observaçãoe recebimentodefinitivo constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato. 
E 3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR: ]

3.1. A CONTRATANTEpagará à CONTRATADA,somente os produtos efetivamente entregues, até

o limite do valor global de R$ assloreueenes " o).  
-V69S-PTY1-06573.2. No preço previsto neste item, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e

breassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste õessol

contrato.

prestado.

3.4. A inadimplência da CONTRATADA,com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula,
não transfere à CONTRATANTEa responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato.

careinformeocódigododocumento-9580-

temaSiscam.Paraobterinformaç

   

 
E 4. CLÁUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO:

4,1. O prazo para pagamento à CONTRATADAe demais condições a ele referente, encontram-se
definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato

decorre. 
[ 5. CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS:

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato

3.3. Não será admitido qualquer reajustamento injustificadode preço referente à hora de serviço

|

| (8*/**/2024 até **/**/2025).

5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº

14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para

adequações orçamentárias quando transgredidoexercícioorçamentário.

5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamenteapós sua assinatura. https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/ai

É 6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente
contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias

vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas:

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem01/08/202417:21:27.Sist   
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01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 5] 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,de acordo com

o contrato e seus anexos.

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidasno Termo de Referência.

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas.

7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

7.5. Acompanhare fiscalizar a execução do contrato e O cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA.

7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.7. Aplicar à CONTRATADAas sanções previstas na lei e neste Contrato.

7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimentode obrigações pela CONTRATADA.

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11. Respondereventuais pedidos de restabelecimentodo equilíbrio econômico-financeirofeitos

pela CONTRATADAno prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimentode cláusulas contratuais.

7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADAcom
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a Municipalde Votuporanga.

 

https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-9580-V69S-PTY1-0657
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terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.14, A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade dos itens estimados durante a

vigência deste contrato. 
8. CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentesda boa e perfeita

execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviçosrelativos
aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTEem cada Nota de

Empenho ena forma aqui ajustada.

8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, O objeto do contrato em

que se verificaremvícios, defeitosou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,

às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE.

8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato.

8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em

especial, encargossociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de

Licitação.

8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Aviso de Dispensa de Licitação,

independente de transcrição.

8.8. Notificar a CONTRATANTE,por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que

porventura possam prejudicar ou embaraçar O perfeito desempenho contratual.

8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam O exercício de suas atividades,

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

8.10. A CONTRATADAé responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou

a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalizaçãoda Comissão.

8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
] ja Câmara Municipal de Votuporanga.

]     
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confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por

mensagem eletrônica escrita. 
9. CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em
conformidade coma legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos

dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes.

9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade.(art. 7º, LGPD).

9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação,

transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD).

9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus

funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD).

9.5. Eventuaisdados coletados pela CONTRATADAserão arquivados por esta somentepelo tempo
necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no

art. 16, da LGPD. 
[E 10. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS INFRAÇÕESE SANÇÕESADMINISTRATIVAS:

10.1. Comete infração administrativa,nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçãoparcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
il digitalmer da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.         
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contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

£g) comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

1) Advertência, quando a CONTRATADAder causa à inexecução parcial do contrato, sempre
quenão se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei Federal n£ 14.133/2021);

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas
“pr, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

111) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei Federal nº

14.133/2021); e

IV) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1,

de 1% a 10% do valor do Contrato;

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 10.1, de 1% a 5% do valor do Contrato;
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5% do

valor do Contrato;

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%

do valor do Contrato; e

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do

valor do Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a  
  https://consulta.siscam.com.bricamaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-9580-V69S-PTY1-0657
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obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei Federal nº

14.133/2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, 572, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei

Federal nº 14.133/2021).

10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafosdo art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 818, da Lei Federal nº 14.133/2021):

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;e

e) a implantaçãoou o aperfeiçoamentode programa de integridade,conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativasna Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras
leis de licitações e contratos da AdministraçãoPública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei

Federal nº 12.846/2013).

10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre queutilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste de Votuporanga. 9580-V69S-PTY1-0657
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados,em todos os casos, o contraditório, a ampla defesae a

obrigatoriedadede análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei

nº 14.133/ 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

careinformeocódigododocumento-9580-V69S-PTY1-0657

   
EE 11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA= DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: E

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. E 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: ]
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12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independentede procedimento judicial, aqueles
inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes:

1- Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação

dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE;

 
1 - entrega em desacordo com a CONTRATADA;

HH- atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;
https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/a

IV - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também
expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e

v - unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independentede interpelação

ou procedimento judicial ou extrajudicial,caso a CONTRATADA:
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a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem
as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,

salvo o previsto no objeto deste contrato;

b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços

contratados;

c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato;

breassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

d) venhaa falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução; õessol

e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os

casos de força maior, devidamentejustificados; e

f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de

qualquerdas disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
EE 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS: SE]

icareinformeocódigododocumento-9580-V69S-PTY1-0657

lemaSiscam.Paraobterinformaç

    

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor, normas e

princípios gerais dos contratos.
(documentos!   

[E 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES:

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ãopela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

Federal nº 14.133/2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimosou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização doaditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021).
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

E 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: E]
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15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

ContrataçõesPúblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art.
8º, 52º, da Lei Federal nº 12.527/2011c/c art. 7º, 83º, inciso v, do Decreto Federal nº 7.724/2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DO FORO: E

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contratoque não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92,
81º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

CONTRATANTE: *eee++
CONTRATADO:**++*+*
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): *++++++
OBJETO: +=*+5++

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como O acompanhamentode sua execução
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamentopeloTribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
em consonânciacom o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo(https://doe.tce.sp.gov.br/),em conformidadecomo artigo 90 da Lei

Complementar nº 709, de 14de janeiro de 1993, iniciando-se,a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de ProcessoCivil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradasno
módulo eletrônico do “Cadastro CorporativoTCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das

Instruçõesnº 01/2024, conforme “Declaração(ões)de Atualização Cadastral” anexa (s); e

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) o acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO ENTIDADE:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF: 
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RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

dessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

-9580-V69S-PTY1-0657

Pelo contratante:
Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura: 
Pela contratada:
Nome:

Cargo:
CPF:
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Assinatura:

ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura: br/camaravotuporangaldocumentos/autenticareii

GESTORE FISCAL DO CONTRATO:
Nome: WILSON DA SILVA BORGES

Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio
CPF: 002.620.148-82
Assinatura: 

https://consultasiscam.com.

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: *****%*se
Nome: **tecere
Cargo: *eseres
CPF:

Assinatura: DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem01/08/202417:21:27.

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nê 01, de 02de fevereiro de 2021, da Câmara M 
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(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificaras pessoas físicas que tenham concorridopara
a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições
previstas em atos legais ou administrativose de interessados relacionados a processos de competência
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto

de notificação específica.  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-9580-V69S-PTY1-0657
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE

VOTUPORANGA

PARECER JURÍDICO Nº: 198

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga

REFERENTE AO PROCESSO GERAL Nº 234/2024

ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de água mineral para

atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo

período de 01 (um) ano.

VALOR ESTIMADO: R$ 20.568,96 (vinte mil e quinhentos e sessentae oito reais e

noventa eseis centavos).

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS.

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL: ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021, ATO DA

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA Nº 30/2023.

ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.

RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga:

I- DO RELATÓRIO
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Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por

finalidade a Contratação de empresa para fornecimento de água mineral para

atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo

período de 01 (um) ano.

Consta nos autos os seguintes documentos:

11)

111)

Iv)

V)

vi)

vil)

vin)

Documento de Formalização de Demanda;

Documento de Formalização de Pesquisa de Preços;

Despacho do Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga ao

Assessor Coordenador Técnico da Administração, solicitando

informações sobre a existência de recursos orçamentários;

Declaração do Assessor Coordenador Técnico da Administração,

informando sobre a existência de recursos orçamentários;

Despacho do Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga,

ao Processo nº 234/2024, autorizando a abertura do processo

administrativo;

Ato da Mesa nº 8, de 11 de março de 2024, da Câmara Municipal

de Votuporanga (designa membros da comissão de contratação,

equipe de apoio e agente de contratação) e publicação no Diário

Oficial do Município;

Portaria nº 10, de 26 de janeiro de 2023, da Câmara Municipal de

Votuporanga (designação de servidor par atuar como gestor e

fiscal de contratos) e publicação no Diário Oficial do Município;

Termo de Referência;
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IX) Declaração de não fracionamento de despesa;

x) Despacho do Presidente da Câmara Municipal à Procuradoria

Legislativa, solicitandoparecer jurídico.

XI) Minuta do Aviso de Dispensa de licitação;

XIl) Anexo |- Termo de Referência;

XII) Anexo Il- Documentação exigida para habilitação;

XIV) Anexo Ill- Declarações;

XV) | Anexo IV-Modelode Proposta;

XVI) Anexo V- Minuta do Termo de Contrato.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Legislativa,

para análise prévia quanto ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art.

72, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir

esta Casa de Leis no controle interno da legalidade dos atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

É a síntese do necessário.

Passo a análise Jurídica.

Il- DA ANÁLISE JURÍDICA 
IL.I- Finalidade e abrangência do parecer jurídico
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assessoradano controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53,818,

incisos | e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos- NLLC):

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que rea-

lizará controle prévio de legalidade medianteanálisejurídica da con-

tratação.

& 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá:

|- apreciaro processo licitatório conforme critériosobjetivos prévios

de atribuição de prioridade;

H - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideração na análise jurídica”; (grifo

nosso).

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidadese dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

l.1l- Aspectos Gerais da ContrataçãoDireta
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A Constituição Federal de 1988 desenhou um cenário baseado no

mérito, na eficiência e na legalidade, além de juridicizar a própria moral como

critério regulador das atividades administrativas, resultando em privilegiar institutos

como a licitação.

 Nesse propósito, estatuiu no art. 37, XXI, que “ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

| contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveisà

garantia de cumprimento das obrigações”.

Essa disposição constitucional se harmoniza com outras diretrizes

constitucionais, como o princípio da isonomia (art. 2º, caput) e com a própria

República, a pressupor igualdade de oportunidades a todos os indivíduos, sem

discriminações desarrazoadasou privilégios indevidos.

Especificamente no que interessa a este parecer, os incisos le Il do art.

75 da Lei n. 14.133/2021dispõem que:

“Art. 75. É dispensávelalicitação:
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| - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00

(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenhariaou de servi-

ços de manutençãode veículos automotores; (Vide Decreto nº 11.871

de 2023)Vigência

H - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;(Vide De-

creto nº 11.871, de 2023)Vigência”(grifonosso).

Para se evitar o “fracionamento” da despesa, a lei trouxe critérios a

serem considerados para se considerar atingido o limite previsto nesses dispositivos,

conforme consta no 8 1º do mesmo artigo 75:

“6 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites

referidos nos incisos | e Il do caput deste artigo, deverão ser ob-

servados:

|-o somatório do que fordespendidono exercíciofinanceiro pela

respectiva unidade gestora;

1 - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma na-

tureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no

mesmo ramo deatividade”.(grifo nosso).

Finalmente, a Lei determina que as contratações diretas por valor

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítioeletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas
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adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa.

I1.1ll- Avaliação de conformidade legal

Preliminarmente,convém observar quea Lei nº. 14.133, de 1º de abril

de 2021, ao regulamentaro art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas

exceções em quea licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à

licitação dispensável,as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21.

Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de

competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou

determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/21, com

atualização de valores dada pelo Decreto Federal nº 11.871/2023,a licitação será

dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a

R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no caso 
de outros serviços e compras.

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto,

7
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com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio

da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais

vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do

contrato mais vantajoso para a Administração Pública.

No caso em comento, busca-se a Contratação de empresa para

Contratação de empresa para fornecimento de água mineral para atender o

consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01

umjano.

O Estudo Técnico Preliminar deve comtemplar as exigências do artigo

18,1, 8 1º da Lei nº 14,133, de 2022:

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
como plano de contrataçõesanual de que trata o inciso VII

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que

podem interferirna contratação, compreendidos:
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1-a descriçãoda necessidade da contrataçãofundamentada
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse

público envolvido;
(io)
$1º0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do

caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e conterá os seguintes elementos:
|- descrição da necessidade da contratação, considerado o
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse

público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a

indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração;
HI - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos

que lhes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia

de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da

escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhadados

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de

anexo classificado, se a Administração optar por preservar o

seu sigilo até a conclusãoda licitação;
vit - descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;
Vil - justificativas para o parcelamento ou não da

contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;

9
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X1- contratações correlatase/ou interdependentes;
XII- descriçãode possíveis impactos ambientaise respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo
de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando

aplicável;” (grifo nosso).

No Termo de Referência foi apresentada justificativa com relação a não

elaboração de Estudo Técnico Preliminar: “Considerando que a presenteaquisiçãoserá

uma contratação direta realizadapormeio de dispensa de licitação em razão do baixo

valor, respectivamente, o art. 72, inciso |, da Lei Federal nº 14.133/2021 e o art. 30,

inciso |, do Ato da Mesa Diretoranº 30, de 27 de dezembro de 2023, desta Casa de leis

NÃO EXIGEM a elaboração de Estudo Técnico Preliminar. Considerando também que

o presente objeto de contratação é de consumo habitual e não possui nenhuma

complexidade técnica ou operacional para sua completa execução, conclui-se que o

estudo técnico preliminar para este caso seria apenas um documento formal, que

constariano processopara cumpriro comando burocrático, mas que efetivamente não

demonstraria a reflexão pretendidapelo instrumento.”

No presente caso, não foi apresentado o Estudo Técnico Preliminar, tendo

em vista que no Ato da Mesa nº 30/2023, da Câmara Municipal de Votuporanga que

regulamentou a lei de Licitações, dispõe em seu Anexo |, artigo 30, inciso |, que o

procedimentode dispensa de licitação será instruído, com o documento de formalização

de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar:

“Art. 30. O procedimento de dispensa de licitação será instruído, no mi-

nimo, com os seguintes documentos:
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| - documento de formalizaçãode demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo (...)(grifo nosso).

Diante disso, devido ao Regulamento desta Casa de Leis, Ato da Mesa nº

30/2023, da Câmara Municipal de Votuporanga que regulamentoua lei de Licitações

que dispõe em seu Anexo |, artigo 30, inciso |, que o procedimento de dispensa de

licitação será instruído, com o documento de formalização de demanda e, se foro

caso, estudo técnico preliminar, tendo em vista a justificativa apresentada, sobre a

contrataçãoser de consumo habitual e não possuir nenhuma complexidade técnica ou

operacional para a sua execução, essa Procuradoria entende que não há óbice à

dispensa do respectivo instrumento.

O Termode Referência deve contemplaras exigências do artigo 68, XXIII,

da Lei nº 14.133, de 2022:

“Art. 6º Paraosfins desta Lei, consideram-se:

(..:)

XXIII - termo de referência: documento necessáriopara a contratação

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e

elementos descritivos:

a) definiçãodo objeto, incluídossua natureza, os quantitativos, o prazo

do contrato e, se for o caso, a possibilidade de suaprorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
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possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não

contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todoo ciclo de vida

do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início

até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do

objeto será acompanhadaefiscalizada pelo órgão ou entidade;

9) critérios de medição e de pagamento;

h) formaecritérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos

preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de

documentoseparadoe classificado;

j) adequação orçamentária;”(grifonosso).

(..:)

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser

observadas as exigências do art. 47, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021:

“Art. 47. As licitações de serviços atenderãoaos princípios:

| - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações

estéticas, técnicas ou de desempenho;

12
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nm - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamentevantajoso.

5 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser

considerados:

1-a responsabilidade técnica;

H - o custo para a Administração de vários contratos frente às

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;

Hm - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a

concentração de mercado”(grifo nosso).

(..)

No caso dos autos, o Termo de Referência preencheu os requisitos

trazidos pela lei.

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai

do Documento de Formalização de Pesquisa de Preços, apresenta-se inferior ao

limite estabelecidono artigo 75, inciso Il, da Lei nº 14,133/21.

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Leinº

14.133, de 2021, sendo que, para compras, devem ser observados os parâmetros

previstos em seu 81º:

“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatívelcom os valores praticados pelo mercado, considerados os

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a

13
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serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.

$ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contrataçãode

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será

definido com base no melhorpreço aferidopormeio da utilização dos

seguintesparâmetros, adotados de forma combinada ou não:

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do

item correspondente no painelpara consulta de preços ou no banco de

preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP);

H - contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anteriorà data da

pesquisade preços, inclusivemediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente;

Il - utilização de dados de pesquisapublicada em mídia especializada,

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitaçãoformalde cotação, desde que seja apresentadajustificativa

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgaçãodo edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

(... (grifo nosso).
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No presente caso, conforme Documento de Formalização de Pesquisa

de Preços, para definição do valor estimado da contratação foram utilizados os

parâmetros previstos no artigo 23, 81º, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021, ou seja,

foram preenchidos os requisitos exigidos pela lei.

O artigo 75, 53º da Lei nº 14.133 de 2021, trata do aviso dos requisitos

a serem observados por ocasião da elaboração do aviso de dispensa. Conforme

minuta de aviso de dispensa os requisitos se encontram preenchidos.

O artigo 95, da Lei 14.133 de 2021, permite a substituição do

instrumento de contrato na hipótese de dispensa de licitação em razão do valor (art.

95, |). Vale registrar queo artigo 25, 83º da Lei 14.133/2021 estabeleceque todos os

elementos do edital devem ser divulgados.

No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras

previstas no artigo 92 e incisos da Lei nº. 14.133/2021, que estabelece ascláusulas

que são necessárias nos contratos administrativos, o anexo em análise, prevê as

seguintescláusulas contratuais relacionadas no corpo da minuta da seguinte forma:

cláusula referente ao objeto; modelos de execução e gestão contratuais, do valor, do

pagamento, dos prazos, dos recursos orçamentários, das obrigações do contratante,

das obrigações da contratada, das obrigações pertinentes à LGPD, das infrações e

sanções administrativas, das garantias da execução, da extinção contratual dos casos

omissos, das alterações, da publicação, do Foro.
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Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contém as

exigências previstas em Lei.

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital, conforme

determinam os art. 54, caput e 81º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório,

é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham

integrado o edital e seus anexos, conformedetermina o art. 54, 838, da Lei nº 14.133,

de 2021.

Ill- DA CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos termos do artigo 53, caput e 54º, da Lei nº

14.133/2021, e nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, essa Procuradoria opina pela

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo.

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos.

É o nosso parecer, S.M.).
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Votuporanga,02 de agosto de 2024.

ese l CORREIA

Procuradora Legislativa
OAB/SP 368.365
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DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 07/2024.

7073-71W1-5338

PROCESSOADMINISTRATIVO:Nº 234/2024.

CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP.

OBJETO:
Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o consumo regular da

Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidadese exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

jaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:
R$ 20.568,96 (vinte mil e quinhentos e sessenta eoito reais e noventa e seis centavos).

DATA LIMITE (FINAL) PARA ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS:

Até o Dia 12/08/2024às 23h59s (horário de Brasília), via sistema eletrônico, disponível no seguinte

link: SCPI-Licitações (votuporanga.sp.gov.br

fcamaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-72KG-;

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor Preço Global.

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM.

https://consulta.siscam.com.br/

MODO DE DISPUTA:
A presente dispensa ocorrerá sem disputa, razão pela qual NÃO HAVERÁ FASE DE LANCES.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem02/08/202418:00:24.Si 
mento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal di 



 
Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DE AGOSTO  
Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, por meio do seu

PRESIDENTE, DIVULGA a MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE da Administração em OBTER PROPOSTAS
ADICIONAISde eventuais interessados conforme art. 75, 5 3º da Lei Federal nº 14.133/2021 e, para tal 
fim, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do art.
75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023

disponível no link:

https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=18&Mo
dulo=8&Documento=1108Numeracao=Documento&Numerolnicial=308Ano!nicial=20238Datalnicial=
&NumeroFinal=8AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&Autoriald=08n
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=8&0Observacoes= e demais legislação aplicável, de acordo

com as condições estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

PORTAL ELETRÔNICO:SCPI-Licitações (votuporanga.sp.gov.br 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a “Contratação

de empresa para o fornecimento de água mineralpara atender o consumo regular da Câmara, com
entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano”, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

1.2. O Critério de julgamento será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste aviso

de contratação direta e seus anexos.

1.3.A licitação será realizadaem grupo único (LOTE ÚNICO), formadopor 03 (três) itens, conforme
tabela constante no Termo de Referência, devendoo licitante oferecer proposta para O LOTE ÚNICO

que o compõe.

1,4. A presente contratação é destinada à PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, nos termos do inciso |, do art. 48 da Lei ComplementarFederal nº 123,

de 14 de dezembro de 2006.

  
[ 2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante Sistema de Dispensa integrante do

Portal de Comprasda Câmara Municipal de Votuporanga: SCPI- Licitações (votuporanga.sp.gov.br 
E 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporang:     

õessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

-T2KG-7073-71W1-5338

/documentos/autenticareinformeocódigododocumento

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem02/08/202418:00:24.SistemaSiscam.Paraobterinformaçi

https://consulta.siscam.combricamaravotuporanga!



 
FL 108

Proc. 234 

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa de

Licitação, efetuado no SCPI - Licitações votuporanga.sp.gov.br) na opção SOLICITAR ACESSOLICITAÇÃO
ELETRÔNICA, no canto direito da tela. Após encaminhar a solicitação, será enviado por e-mail a chave

de identificação e a senha. O cadastro será feito apenas uma vez. O manual do fornecedor desenvolvido
para auxiliar na operação do Portal de Compras está disponível para download no endereço: Manual do
fornecedor| Fiorilli Software| Ajuda ao usuário e também através de solicitação por e-mail para:

compras(Dcamaravotuporanga.sp.gov.br 
Vídeo de auxílio ao FORNECEDORestá disponível em:

https://www.youtube.com/watch?v=r43PdzaFBEs 
2.1.2. As empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema SCPI -

Licitações (votuporanga.sp.gov.br),antes do envio da proposta de preço.

2.1.3. Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Aviso de Dispensa

poderãoser obtidos na sede Administrativada Câmara Municipal de Votuporanga/SP, na ruaVenezuela,
nº 3819, bairro Vila América — Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105, junto ao Setor de Compras, ou pelo

telefone (17) 3421-1188, ou, ainda, pelo correio eletrônico compras(Dcamaravotuporanga.sp.gov.bi -

Qualquer| alteração ulterior será disponibilizada na página da Internet -

www.camaravotuporanga.sp.gov.br

2.1.4. O fornecedor é o responsávelpor qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI- Licitações
votuporanga.sp.gov.br), não cabendo ao provedor do Sistema ou à Câmara Municipal qualquer

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que

palde Vott
    Documentoassinado digitalmentenos termos da Resoluçãonº 01, de 02 de fevereiro de 2021,          

dessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

-72K6-7073-71W1-5338

OR:DANIELDAVIDem02/08/202418:00:24.SistemaSiscam.Paraobterinformaçi
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras,controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendoentre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadoresa condições análogas às de escravo oupor contrataçãode adolescentesnos

casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-seaos autores do projeto as empresas integrantesdo mesmo grupo

econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamentecomprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. Organizaçõesda Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento,'acordao-

completo/* NUMACORDAO%253A746%2520ANOACORDAO%253A2014%2520COLEGIADO%253A%25
22Plen%25C3%25ALrio%2522, DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/
0);e

2.2.5. Sociedades Cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser observadasas situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3. INGRESSONA DISPENSAE ENVIO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramentoe envio de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa, encaminhará,
exclusivamente por meio do SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI -

Licitações (votuporanga.sp.gov.br), a proposta com a descrição de cada item do objeto ofertado, a marca

do produto eo preço, até a data e o horário fim de recebimentode propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o

fornecedor.   |

temaSiscam.ParaobterinformaçõessobreassinaturaeJouveroarquivooriginalacesse
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamentena execução do objeto.

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão

ou qualqueroutro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentosda empresa

nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. Aapresentaçãodas propostas implica obrigatoriedadedo cumprimento das disposiçõesnelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la

ou modificá-la.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedordeverá, também, assinalar“sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedadede declararocorrências posteriores.

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei ComplementarFederal nº
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa e seus

anexos.

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindocomo firmes e verdadeiras.

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal.     4. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO a

4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
almente nos termos da Res.

DRE

olução nº 01,de02defevereiro de2021, da Câmara Mu , ]e PET E a ora     

uveroarquivooriginalacesse

5338

/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-72KG-7073-71W1-!

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem02/08/202418:00:24.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturaejo

Attps://consultasiscam.com.bricamaravotuporanga



  
 

OE
Proc. 234

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contrapropostaao fornecedorque tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedoresclassificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificadoem
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a

contratação.

4.3. Será desclassificadaa proposta vencedora que:

4.3.1. Contivervícios insanáveis.

4.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos.

4.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação.

4.3.4, Não tiver sua exequibilidadedemonstrada, quando exigida pela Câmara Municipal.

4.3.5. Apresentar desconformidadecom quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus

anexos, DESDE QUE INSANÁVEL.

4.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovarque possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, sendo considerada inexequível a proposta de preços que:

4.4.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedadedo
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.4.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.5. Se houver indícios de inexequibilidadeda proposta de preço ou em caso da necessidade de  Documentoassinado digitalmrente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporaná
E EE TE E E f       
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esclarecimentos complementares,poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove

a exequibilidade da proposta.

4.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderáser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação
no sistema eletrônico, desde que não haja majoração do preço.

4.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas.

4.6.2. Considera-se erro no preenchimentoda planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

4.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimentodas especificaçõesdo objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

4.8. Se a proposta vencedorafor desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e assim,

sucessivamente, na ordem de classificação.

4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,

observadoo disposto neste Aviso de Dispensa. 
 

5. HABILITAÇÃO

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO | —

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do fornecedor

classificado com a melhor proposta.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça -

www.cnijus.br/improbidade adm/consultar requerido.php;

c) lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; e

d) Certidão de Apenados de Impedimentos de Licitação/Contrato/Chamamento   https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-72KG-7073-71W1-5338
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Público/Celebração de Parceria fornecido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) -

Pesquisa na Relação de Apenados | Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (tce.sp.gov.br)

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU -

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br, 
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratarcom o Poder Público, inclusivepor intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.2.2.1.1. a tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

5.2.2.1.2. o fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

5.2.3. Constatadaa existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

5.2.4, É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes dos subitens
acima, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando

solicitado, a respectiva documentação atualizada.

5.2.5. O descumprimento do subitem 5.2.4. acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissoresde certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de

inabilitação.
 

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitosmediante
apresentaçãodos documentosoriginais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documentodigital.

5.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentosexigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de   https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-72KG-7073-71W1-5338
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Dispensa de Licitação.

5.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Câmara
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda às especificaçõesdo objeto e as condições de habilitação.

5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5.8. Os documentos de habilitação deverão obrigatoriamente serem enviados via e-mail:

compras(Qcamaravotuproanga.sp.gov.br

5.9. Os fornecedores deverão ficar atentos quanto aos prazos para o envio de documentação

quando em eventual diligência for solicitada por e-mail. 
EE 6. CONTRATAÇÃO H

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato, emitindo-seinstrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumentoequivalentepoderá ser prorrogado1 (uma) vez, por igual período, porsolicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumentoequivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimentode que:

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negóciosali
estabelecida às disposiçõesda Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3.2. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de

Dispensa de Licitação e seus anexos.

6.3.3. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Dispensa de Licitação, na forma do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.   
 

https:liconsultasiscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-72KG-7073-71W1-5338
DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem02/08/202418:00:24.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse



 
Las

proc.234

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedordurante a vigência do contrato. 
7. SANÇÕES a

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que transgredir quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa ou na execução do contrato;

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramentocomo ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

7.1,12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

7.2.0 fornecedorque cometer qualquer das infraçõesdiscriminadas nos subitens anteriores ficará 
Documentoassinado digitaimei
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sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação,

quando não se justificara imposição de penalidade mais grave;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12, nos termos do art.

156, 83º da Lei Federal nº 14.133/21;

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8

a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade,conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmentedevido pela Administraçãoà CONTRATADA,além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma,
é vinculada à obrigação de reparação integral do dano causado à AdministraçãoPública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamentecom as demais sanções.

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
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apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadministrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimentoprevisto na Lei Federal nº 14.133/2021.

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso de Dispensa de Licitação. 
8. DAS DISPOSIÇÕESGERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no site oficial da Câmara Municipal de Votuporanga -

https://camaravotuporanga.sp.gov.br/,no portal SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br)e no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP -

https://pncp.gov.br/app editais?q=c%C3%AZmara%20votuporanga&status=recebendoproposta&pag
in e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral

Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende

atender.

 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administraçãopoderá:

8.2.1. Republicaro presente aviso com uma nova data.

8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde

que atendidas às condições de habilitação exigidas; e

8.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
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8.4. Havendo a necessidadede realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicadopelo Agente

competenteda Administraçãona respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste Aviso de Dispensa de Licitação observarão o

horário de Brasília/DF.

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçãopoderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, atribuindo-lhesvalidade e eficácia para fins de habilitação eclassificação.

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometamo interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.9. Os fornecedoresassumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso.

8.11. Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:

8.11.1. ANEXO |- TERMO DE REFERÊNCIA.

8.11.2. ANEXO Il - DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA PARAHABILITAÇÃO.
8.11.3. ANEXO IIl- DECLARAÇÕES.

8.11.4. ANEXO IV— MODELO DE PROPOSTA.

8.11.5. ANEXO V — MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

Votuporanga, 2 de agosto de 2024.

DANIEL DAVID

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP      unici
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1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o consumo
regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano.

1.2. Do detalhamento da composição do objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO UND. | QUANT.| V. UNIT. MV. TOTAL 

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS - GARRAFA510

ML;

Água mineral natural SEM GÁS;

PHa 25º C superior a 7,0;
Acondicionada em garrafa plástica, transparente,
descartávele com capacidade de 510 ml;
Com tampa plástica rosqueávele lacre de segurança;

o1 Unidade 10.368 R$1,08 R$11.197,44 
ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS - GARRAFA510

ML;

Água mineral natural COM GÁS;

PH a 25º C superiora 5,0;
Acondicionadaem garrafa plástica,transparente,
descartável e com capacidadede 510 ml;
Com tampa plástica rosqueável e lacre de segurança;

oz Unidade 5.184 R$1,53 R$7.931,52 
ÁGUA MINERAL NATURALSEM GÁS GALÃO 20 LITROS;

Água mineral natural SEM GÁS;

03 PH a 25ºC superior a 7,0; Unidade 144 R$10,00 R$1.440,00
Acondicionadaem galão plástico transparente de 20L,

tipo Polietileno/PETou Polipropileno/PPou
Policarbonato, transparentes e devidamente lacrados.

      
 VALORGLOBAL ESTIMADO:R$20.568,96

  
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato,

prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.  https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-72KG-7073-71W1-5338
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII,

alínea “b” da Lei Federal nº 14.133/2021)   
2.1. A água mineral de qualidade assegura a saúde e o bem-estar dos servidores, vereadores e

visitantes da Câmara. Manter-sehidratadoé essencial para o desempenho adequado das funçõesdiárias
e para a prevenção de problemas de saúde relacionados à desidratação.

2.2. A água mineral possui controle de qualidade rigoroso, garantindo que está livre de

contaminantes que possam estar presentes na água de outras fontes. Isso é crucial para garantir que

todos, na Câmara, tenham acesso à água potável, de forma segura.

2.3. A entrega parcelada ao longo do ano garante que a Câmara tenha um fornecimento contínuo

de água, evitandoa falta de estoque e assegurando que não haja interrupçõesno fornecimento de um

recurso essencial.

2.4. A água é uma necessidade básica e o consumo regular é esperado em qualquer ambiente de

trabalho. Fornecer água mineral garante que essa necessidade seja atendida de forma eficiente e

contínua.

2.5. A disponibilidadede água mineral de qualidade também reflete o cuidado e a atenção que a

Câmara Municipal de Votuporanga dedica aos seus servidores e visitantes, contribuindo para uma

imagem institucional positiva. 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.

68, inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021)

3.1, Tendo em vista que a contrataçãode uma empresa para fornecimento de água mineral para
atender o consumo regular da Câmara Municipal de Votuporanga é uma medida que visa garantir o

bem-estar, a saúde e a produtividade dos servidores e vereadores, além de contribuirpara um ambiente
de trabalho mais organizadoe eficiente, considerando ainda, o levantamento de mercado e a estimativa
do valor da contratação, a solução será a contratação por meio de dispensa de licitação em razão do

valor, nos termos do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

  
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO(art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021)

4.1. Do local de entrega:

4.1.1. As entregas deverão ser realizadas SEMANALMENTE conforme solicitação da área
demandante, na Sede da Câmara Municipal de Votuporanga, Rua Venezuela, nº 3819, Bairro Vila

América, Praça Vereador Viana Filho, CEP 15.502-105,Votuporanga-SP.

4.2. Das quantidades:

estipulado na tabela abaixo. Podendo haver

—     Tevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.
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alterações sempre que solicitado pela Administração.  ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. SEMANAL ESTIMADA

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS ,

01 | GARRAFA 510 ML; Unidade 216 
ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS ;

02 | GARRAFA 510 ML; Unidade 108 
ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS
GALÃO 20 LITROS; Unidade 303

      
4.2.2. Caberá à Administração informar a CONTRATADA, com pelos menos 48 horas de

antecedência, as quantidades e tipos de itens que deverão ser entregues, através de ordem de

fornecimento ou documento equivalente.

4.2.3. O prazo de entrega dos produtosé de 48 horas, contados do pedido formal do produto,

por e-mail ou por outro meio eletrônico, em remessaúnica;

4.2.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivascom antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo sejaanalisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;

4.2.5. Do mesmo modo, em situações de caso fortuito ou de força maior, se eventualmente
o fornecedor não tiver em seu estoque o produto com as características apresentadas na proposta,
como marca/especificação, a empresa fará comunicação, por escrito, submetendo a aceitação de

produto substituto, com a anuência da autoridadecompetente da Câmara.

4.3. Da conformidade legal:

4.3.1. A empresa deverá apresentar toda a documentação legal necessária, incluindo
certidões negativas de débito e outros documentos que comprovema regularidade da empresa perante

os órgãos competentes.

4.3.2. Além disso a contratada também deverá possuir os seguintes documentosatualizados:

a) Alvará de funcionamento da Prefeitura; e

b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB).   temaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturaefouveroarquivooriginalacesse
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4.4. Da subcontratação:

4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.5. Da garantia da contratação:

4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.

4.6. Das obrigações da CONTRATADA:

4.6.1. Atender a todas as Ordens de Fornecimento expedidas pela CONTRATANTE durante a

vigência do contrato;

4.6.2. Atender à solicitação dos quantitativos de água estipulados, podendo esta solicitação
ser aumentada ou diminuída semanalmente ou a qualquer tempo, nos limites estabelecidos pela Lei

Federal nº 14.133/2021;

4.6.3. Fornecer água mineral natural, da marca ofertada em sua proposta, durante toda a

vigência do contrato, obedecendo às condições e característicasestipuladas;

4.6.4. Entregar o produto no endereço relacionado nesteTermo de Referência, na quantidade
e horário previamentecombinadocom os responsáveis designadospela CONTRATANTE;

4.6.5. Descarregar os quantitativos de água mineral natural potável no local indicado pela

CONTRATANTE, de forma ordenada, a fim de facilitar a conferência;

4.6.6. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento e qualidade do produto
discriminado neste Termo de Referência, não transferindo a outrem, no todo ou em parte;

4.6.7. Garantir que, quando da entrega, o produto esteja dentro do prazo de validade e que

não tenha mais do que 30 (trinta) dias contados da data de envase;

4.6.8. Garantir que as datas de fabricação dos garrafões obedeçam às Portarias nº 387/2008,
e nº 358/2009 e suas eventuais alterações posteriores, todas do Departamento Nacional de Produção
Mineral - DNPM, com vigências dentro do prazo de consumo;

4.6.9. Garantir que todos os garrafões (20 L) e garrafas (510 ml) possuam o rótulo contendo
a marca do produto, informações acerca das características físico-químicas, natureza da água segundo
a respectiva classificação, identificaçãoda fonte, prazo de validade do produto e data de envase.

4.6.10. Garantir o correto manuseio do produto no local de armazenamento, bem como

durante o transporte, até o seu destino final, nas dependênciasda Câmara.

4.6.11. Substituir, no prazo de 24 horas e sem ônus adicionais, os produtos que se
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apresentarem com embalagens danificadas, sem rótulo, violadas, com vazamento do produto ou

incompletas, inclusive os danificados quando do descarregamento nas dependências da Câmara;

4.6.12. Apresentar os garrafões hermeticamente lacrados, com água no limite do gargalo,
estando ciente que os garrafões com vazamento pelo gargalo ou com volume de água abaixo do limite
não serão aceitos, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas;

4.6.13. Na ocorrência de fato supervenienteque acarrete alterações nas qualidades físico-
químicas bacteriológicas da marca ofertada, que impossibilitem o consumo do produto, desde que
devidamente comprovadas por meio de laudos, a empresa deverá garantir o abastecimento por meio
da substituição da marca ofertada por outra de qualidade igual ou superior, com a anuência prévia da

Câmara, cujas características físico-química bacteriológicas deverão ser comprovadas, também, por

meio de laudos, sem acarretar ônus à Administração;

4.6.14. Sempre que julgar necessário a CONTRATANTE poderá solicitar, por conta própria,
análises físico-químicas, microbiológicas e bacteriológicas da água, a serem realizados em laboratório
de livre escolha, sendo as despesas totalmentecusteadas pela CONTRATADA;

4.6.15. A CONTRATANTE, selecionará no ato da entrega do produto no Almoxarifado, a

amostra a ser analisada.A amostra selecionada será lacrada e assinada pelo entregadore receptor, bem

como enviada imediatamente para análise;

4.6.16. Responsabilizar-sepor eventuais danos ocorridos nos garrafões, no interior oufora
do espaço da CONTRATANTE,consequentes de manipulação dos funcionários da CONTRATADA;

4.6.17. Transportar os garrafões e garrafas com água mineral para os locais de entrega
protegidos com lona para evitar a incidência solar, caso o meio de transporte não tenha acarroceria

totalmente fechado;

4.6.18. Seguir as normas para estocagem de águas minerais, naturais, potáveis na própria

empresa, observando, entre outras, as seguintes recomendações:

a) estocar garrafões e garrafas com água mineral natural potável em local arejadoelivre
da incidência solar;

b) usar estrados apropriados; e

c) guardar vasilhames em lugar suspenso.

4.6.19. Permitir a qualquer tempo, durante a vigência do ajuste, visitas à fonte de onde

provem as águas minerais fornecidas;

4.6.20. Não será permitido à CONTRATADAsubstituir as marcas dos produtosfornecidossem
autorização ou solicitação da CONTRATANTE, salvo se esses vierem a apresentar impropriedade para o 
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consumo devidamentecomprovada através de laudos técnicos; e

4.6.21. A CONTRATADA deverá emitir para cada ordem de fornecimento a respectiva nota

fiscal para pagamento.

4.7. Das obrigações da CONTRATANTE:

4.7.1. A gestão do contrato será de responsabilidade da CONTRATANTE, que indicará

servidor(es) responsáveispelo acompanhamento efiscalização;

4.7.2. Promover o acompanhamentoea fiscalização do fornecimento/prestaçãodos serviços,
sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as

medidas corretivas;

4.7.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo e condições

estabelecidas;

4.7.4. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes deste termo;

4.7.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais irregularidades observadas;

4.7.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; e

4.7.7. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venhama ser solicitados. 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei Federal nº 14.133/2021) E

5.1. Garantir condições de trabalho adequadas, além de também resultar em significativas
economias de recursos financeiros e operacionais para a Administração, garantindo uma gestão mais

eficiente e sustentável dos recursos públicos. [6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021) |

6.1. Das condições Gerais de Execução:

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequênciasde

sua inexecução total ou parcial.

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, O

cronograma de execução será prorrogadoautomaticamentepelo tempo correspondente,anotadas tais

circunstânciasmediante simples apostila.

6.1.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA serão realizadas por
]   
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escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

6.1.4. A Câmara Municipal poderá convocar o preposto da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.1.5. Após a assinatura do contrato, a Câmara Municipal poderá convocar o representante
da empresa CONTRATADApara reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementarde execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.2. Das Rotinas de Fiscalização:

6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato
ou pelo respectivo substituto (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3. Do Fiscal do Contrato:

6.3.1. A fiscalizaçãocontratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,

Matrícula 52-3, e-mail: compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br,O qual ficará responsávelpelo a seguir

descrito:

6.3.1.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modoa assegurar os melhores resultados

para a Administração;

6.3.1.2.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamentodo contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularizaçãodas faltas ou dos defeitos observados;

6.3.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.3.1.4, O fiscal do contrato informaráao gestor do contrato, em tempo hábil, asituação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras,se for o caso;

6.3.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamenteao gestor do contrato;

6.3.1.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade;  
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6.3.1.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimentoprovisório, o fiscal designado

deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

6.3.1.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao responsável técnico da contratada a

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação

dos serviços realizados;

6.3.1.9. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência

da avaliação realizada; e

6.3.1.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes, gestores e fiscais

6.4. Do Gestor do Contrato:

6.4.1. A gestão contratual correrá por conta do Servidor Público Wilson da Silva Borges,

Matrícula 52-3, e-mail: comprascamaravotuporanga.sp.gov.br,O qual ficará responsável pelo a seguir

descrito:

6.4.1.2. O gestor do contrato coordenará a atualizaçãodo processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

6.4.1.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando,se for o caso, à autoridadesuperior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

6.4.1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, incluindo as obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa e

pagamento, bem como anotará os problemas que prejudiquemo fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

6.4.1.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos e as eventuais penalidades aplicadas, devendo constar no cadastro
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6.4.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativode responsabilizaçãopara fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso;

6.4.1.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração; e

6.4.1.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalizaçãoe gestão nos termos do contrato. 
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei Federal nº 19.133/2021) |

7.1. Dos Critérios Gerais de Medição: A medição de execução do objeto para fins de pagamento

se dará da seguinte forma:

7.1.1. Serão pagos somente os produtos efetivamente entregues.

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que à CONTRATADA:

7.1.2.1. Não executou nas condições e prazos fixados;

7.1.2.2. Deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; ou

7.1.2.3. Deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentosexigidos para a

execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. Do recebimento:

7.2.1. Os produtos serão recebidos provisoriamentepelo fiscal na data da entrega, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento
está de acordo comoart. 140, |, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 22, X.

7.2.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do

fornecimentodos serviços, assegurando o cumprimentodas exigências técnicasestipuladasno contrato.

7.2.3. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver
conforme as especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.2.4. Em casos onde um único servidor exerce a fiscalização, ele deverá registrar e analisar  gessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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todasas ocorrências relacionadas à execuçãodo contrato, incluindoaspectostécnicose administrativos,
e encaminhá-losao gestor do contrato para o recebimento definitivo.

7.2.5. O fornecimento será recebido definitivamente em até 03 (três) dias, contados do

recebimento da nota fiscal, por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e

qualidade do serviço prestado e sua aceitação por meio de termo detalhado.

7.2.6. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver
irregularidades, solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.

7.2.7. Envio da documentação ao setor competentepara formalizaçãodos procedimentosde

liquidação e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.

7.2.8. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento dos serviços, especialmente no

que se refere à qualidade e quantidade,será observadoo artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.9. Nenhum prazo de recebimentoserá efetivado enquanto estiver pendente a resolução,
pela CONTRATADA, de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos

documentos de cobrança.

7.2.10. O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento dos serviços não exime a

responsabilidade civil da CONTRATADA pela qualidade e segurança da prestação fornecida, nem a sua

responsabilidade ético-profissionalpela correta execução do contrato conforme os termos acordados.

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo em até 15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período;

7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.1.1. O prazo de validade;

7.3.1.2. A data da emissão;

7.3.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante,

7.3.1.4. O período respectivo de execução do contrato;

7.3.1.5. O valor a pagar; e

7.3.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a  
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liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenteacompanhada da comprovação da

regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.3.4. Constatando-se a situação de irregularidadeda CONTRATADA, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,a critério do

contratante.

7.3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA,bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.3.6. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA

a ampla defesa.

7.3.7. Havendoaefetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADAnão regularize sua situação.

7.4. Do Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.4.1. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.5.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente. 
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7.5.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaçãode comprovação, por meio de documentooficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8. DA FORMAE CRITÉRIOSDE SELEÇÃO DO FORNECEDOR(art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei Federal

nº 14.133/2021)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. O detalhamento do objeto e o menor valor obtido, por intermédio de Aviso de Dispensa de

Licitação, ficará publicado em período prévio à contratação no sítio oficial da Câmara Municipal de

Votuporanga/SPpelo prazo de 03 (três) dias úteis (art. 75, 8 3º da Lei Federal nº 14.133/2021), para que,
caso haja novos interessados, formalizem proposta diretamente pelo meio eletrônico informado no

Aviso de Dispensa de Licitação.

8.3, Com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il, Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em

seu parágrafo 3º, será selecionada a proposta com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

8.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.5. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no Aviso de Dispensa de Licitação.

8.6. Os critériosdehabilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedorestão previstos no Aviso

de Dispensa de Licitação.

8.7. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimentodas condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a

impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.7.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br,sancoes/cnep);

8.7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessadae de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas
de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. ]
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ao responsável pela prática de ato de improbidadeadministrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário;

8.7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; e

8.7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;

8.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação apresentada para fins

de habilitação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPFdiferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, seo
fornecedor fora filial, todos os documentosdeverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNP) de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições. 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei Federal nº

14.133/2021)

9.1. O custo estimado total da contrataçãoé de R$ 20.568,96 (vinte mil, quinhentos e sessenta e

oito reais e noventae seis centavos), conforme custos unitários descritos na tabela do item 1.2.

9.2. Todos os preços coletados, memórias de cálculos e parâmetros utilizados para obtenção dos
valores estimados encontram-se no “Documentode Formalização de Pesquisa de Preços”, anexo a este

processo de contratação.      10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei Federal nº 14.133/2021)5]

10.1. As despesas decorrentesda presente contrataçãocorrerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamentoda Câmara Municipal de Votuporanga/SP.
10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 —

MATERIALDE CONSUMO
[ Documentoassinado digitalmente nos termo:   ja Resoluçãonº01,de02de fevereiro de2021,da CâmaraMunicipalde Votuporanga       
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[ 141, JUSTIFICATIVA DA NÃO ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

11.1. Considerando que a presente aquisição será uma contratação direta realizada por meio de
dispensa de licitação em razão do baixo valor, respectivamente, o art. 72, inciso | da Lei Federal nº
14.133/2021 e o art. 30, inciso | do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 desta Casa

de Leis NÃO EXIGEM aelaboração de Estudo Técnico Preliminar.

“Art, 72. O processo de contrataçãodireta, que compreende os casos de inexigibilidadee de dispensa

de licitação, deverá ser instruídocom os seguintesdocumentos:
1 - documento de formalizaçãode demanda e, se for o caso, estudo técnicopreliminar, análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;” (Lei Federal 14.133/2021)

“prt. 30. O procedimento de dispensa de licitação será instruído, no mínimo, com os seguintes

documentos:
1- documento deformalizaçãode demanda e, seforo caso, estudo técnicopreliminar, análisede riscos,
termo de referência, projeto básicoou projeto executivo;”(Ato da Mesa Diretora nº 30/2023)

11.2. Considerando também queo presente objeto de contratação é de consumo habitual e não
possui nenhuma complexidade técnica ou operacional para sua completa execução, conclui-se que o

estudo técnico preliminar para este caso seria apenas um documentoformal, que constaria no processo
para cumprir o comando burocrático, mas que efetivamente não demonstraria a reflexão pretendida

pelo instrumento. 
12. DAS CONSIDERAÇÕESFINAIS

12.1. Após o início da realização do fornecimento, não serão permitidas quaisquer alterações
quanto às especificações e à execução dos itens constantes neste Termo de Referência, exceto se

permitidas mediante a aprovação da Presidência da Câmara Municipal.

12.2. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à legislação
serão sanadas com base na Lei Federal no 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto.

12.3. Todas as situações não previstas neste Termo de Referênciaque se referirem à qualidade e

descrição técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição
do objeto no mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais de licitações e contratos
administrativos, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990Código

de Defesa do Consumidor, normase princípios gerais dos contratos.

12.4. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidadee subordinação

direta. 
oa uveroarquivooriginalacesse
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1. HABILITAÇÃOJURÍDICA: E

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio eletrônico.

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada- EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participantesucursal, filial ou agência.

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País.

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

1.8. Declaração da licitante, de que cumpre os requisitos para a habilitação e que apresenta
conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade
das suas informações, na forma da lei conforme modelo constante do ANEXO III — DECLARAÇÕES.

1.9. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega da proposta, conforme modelo constante do ANEXO Ill - DECLARAÇÕES.

1.10. Declaração da licitante de que não que mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamentedo edital de licitação, conforme art. 14, IV     
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da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme modelo constante do ANEXO III - DECLARAÇÕES.

1.11. Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais
contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros,
declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereçoseletrônicos, providenciando
a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is), conforme
modelo constante do ANEXO Ill - DECLARAÇÕES.

1.12. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991 e em outras
normas. Esta declaraçãodeverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramentocontido no art.
93 da Lei Federal nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo do ANEXO III —

DECLARAÇÕES. 
2. REGULARIDADE FISCAL:

2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais
previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei Federal nº 8.212, de 24de julho de

1991, em vigor.

2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de ContribuintesEstadual ou Municipal, se houver, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto em quealicitante ofertará preço.

2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual — através da Certidão Negativa ou Positiva com

efeitos de Negativa de tributos estaduais,expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da Fazenda Estadual,

dentro do prazo de validade.

2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal — através da Certidão de RegularidadeFiscal

junto ao Municípiodo domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade.

2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) — através do

Certificado deRegularidadejunto ao FGTS, dentro do prazo de validade.

2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso.

2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. iro de 2021, da Câmara https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-72KG-7073-71W1-5338
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| 3. REGULARIDADE TRABALHISTA: |

3.1, Declaração que atende ao disposto no artigo 78, inciso XXXII, da Constituição Federal. (ANEXO

Il — DECLARAÇÕES)

3.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro

do prazo de validade. 
EE 4. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: E

4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida nos últimos 60 (sessenta) dias,
contados da data de abertura da entrega das propostas, pelo distribuidor da comarca da empresa

licitante. 
E | 5. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA / OPERACIONAL: =

5.1, Cópia do Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura da sede do fornecedor.

5.2. Cópia do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) da sede do fornecedor. 
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REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 234/2024
OBJETO: Contratação de empresapara o fornecimento de água mineralpara atender o consumo regular
da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

A Empresa: ............ ga
(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o nº , por intermédio de seu

representante legalo(a) Senhor (a) .... , portador(a)da Carteira
de Identidade nº CPF nº... .., DECLARA, para fins do disposto no inciso no

art. 63, Ida Lei Federal nº 14.133/2021, que CUMPRE PLENAMENTEOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ESTABELECIDOS NO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

      
-. de 2024. Votuporanga-SP, ...   

Representante legal iro de 2021, da Câmara Municipal deVotuporanga. essobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI FEDERAL Nº

8.213/91.

EM CASO POSITIVO, UTILIZARO MODELO 1. 
EM CASO NEGATIVO, UTILIZARO MODELO 2. 

MODELO 1

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ., estabelecida na Rua ......., Nº... Bairro

na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........ brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob onº
«...... Carteira de identidade nº.. , residente e domiciliadona Rua...., nº..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA

para os fins de direito, na qualidadede licitante do procedimentocujo objeto é a contrataçãode empresa para o

fornecimento de água mineral para atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo
período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidas no Termo de Referência e

demais anexos — Processo Administrativo 227/2024, que CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DECARGOS
prevista no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

 
   

Votuporanga-SP,. de ........ de 2024.  
Representantelegal

MODELO2
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., Nº ...,Bairro

..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr.......... brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº
mevserio » Carteira de identidade n . residente e domiciliadona Rua... nº..., Bairro... na cidade de... DECLARA

para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento cujo objeto é a contrataçãode empresa para o

fornecimento de água mineral para atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo
período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidas no Termo de Referência e

demais anexos — Processo Administrativo 227/2024, que ESTÁ CIENTE do regramento constante no art. 93 da Lei

Federal nº 8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, e que NÃO SE ENQUADRA NA REFERIDA OBRIGAÇÃO LEGAL ATÉ A PRESENTE

DATA.

    
Votuporanga-SP, ... « de 2024.  

Representantelegal       Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipai de Votuporanga.
o  
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REFERÊNCIA: ProcessoAdministrativo nº 234/2024
OBJETO: Contratação de empresapara o fornecimento de água mineralpara atender o consumo regular
da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigênciasestabelecidasno Termo de Referência e demais anexos.

Ã
CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP.

A empresa ...... inscrita no CNPJ sobo nº........, estabelecida na Rua ...... nº... Bairro ..., na cidade

de ...., por meio de seu representante legal, Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº....,
portador da cédula de identidade nº..., residente e domiciliado na Rua ...., nº...., Bairro... na cidade de

.... DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

 

de 2024. Votuporanga-SP, 
Representante legal 
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO

..., portador do RG nº + CPF nº

a ..., DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei, que NENHUM dos sócios, diretores,
administradoreseafinsdaempresa ..... inscrita no CNPJ nº pm

TENHA VÍNCULO DIRETA OU INDIRETAMENTE COM A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,
que impeça de contratar conforme previsão legal do art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme

segue:

   
“Lei Federal nº14.133/2021, de 03/04/2021, art. 14, IV.

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato,
direta ou indiretamente: ...

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTEou com agente público que desempenhefunção na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constarexpressamentedo edital de licitação;”

DECLARO estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas

penalidades cabíveis, previstas no art. 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato
firmado com a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, além de me obrigar a restituir aos cofres públicos
todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da

efetiva devolução.

-.. de 2024.Votuporanga-SP, ............ de .....  
Declarante da empresa 
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONEPARA CONTATO

 A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº , estabelecida na Rua NB is
Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sobo nº..., carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº... Bairro
..., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento
licitatório cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o

consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidasno Termo de Referência e demais anexos — Processo

Administrativo nº 234/2024, que indica o seguinte endereço eletrônico:

   

- TELEFONE para contato: para
recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de

penalidade e outros. DECLARANDO ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do
endereço eletrônico, providenciandoa confirmação de recebimento, além de informar imediatamente

a alteração do endereço indicado.

Por ser expressãoda verdade, firmamoso presente.

.. de 2024. Votuporanga-SP, .... 
Representante legal 

Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 2 de fevereiro de 202:
E É Eo https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-72KG-7073-71W1-5338
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA DE MENOR DE 18 ANOS

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ....... he co;

Bairro ..., na cidade de .... através do seu Representante legal Sr..... brasileiro, (estado civil), inscrito
no CPF sobo nº2........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº...Bairro
...., na cidade de ....... , DECLARA, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/2021, que NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e NÃO EMPREGA MENOR DE

DEZESSEISANOS.
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RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor   
aprendiz( )

Por ser expressãoda verdade, firmamos o presente.
iscam.Paraob

formeocódig   
«... de 2024,   Votuporanga-SP, ... 

Representante legal
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Proc. je |      PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social: Telefone: |

Endereço: Bairro: Cidade: Estado: CEP:

Banco: Agência: C/Correntenº:

E-mail: |
  

Ao Setor de Compras/Licitações

Câmara Municipal de Votuporanga/SP.

Prezados Senhor(a)es:

Manifestando interesse em participar do processo instaurado por essa Câmara Municipal,

vimos perante o Sr. Agente de Contratação, tempestivamente, apresentar a nossa proposta como

participanteda Dispensa de Licitação nº 07/2024, Processo Administrativonº 234/2024.

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os

termos do Aviso de Dispensa de Licitação, bem assim o contido na Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato

da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 e demais legislaçãoaplicável. 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. M. UNIT. V. TOTAL 

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS-
GARRAFA 510 ML (MARCA);

Água mineral natural SEM GÁS;

PHa 252ºC superior a 7,0;
Acondicionadaem garrafa plástica,
transparente, descartável e com capacidade de

510 ml;
Com tampa plástica rosqueável e lacre de

segurança;

o1

  

Unidade

 

 

10.368

 

R$ eee

 

R$ teses

     meocódigododocumento-72KG-7073-71W1-5338
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  PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
ÁGUA MINERAL NATURALCOM GÁS-
GARRAFA 510 ML (MARCA); |

Água mineral natural COM GÁS;

PHa 25º C superior a 5,0;
Acondicionadaem garrafa plástica,
transparente, descartável e com capacidade de

510 ml;
Com tampa plástica rosqueável e lacre de

segurança;

de Unidade| 5.184 R$ teres R$ rem 
ÁGUA MINERALNATURALSEM GÁS GALÃO20

LITROS (MARCA);

Água mineral natural SEM GÁS;

03 | PHa25ºCsuperiora 7,0; Unidade 144 [dd
Acondicionadaem galão plástico transparente
de 20L, tipo Polietileno/PETou

Polipropileno/PPou Policarbonato,
transparentese devidamente lacrados.      

R$ tee 
VALORTOTAL DA PROPOSTA:R$ **+**(rtask)    

Validade da proposta: 60 dias (a contar da data final de envio das propostas)

Identificaçãodo RepresentanteLegal da Empresa(Signatário):   
CPF/MF nº | Documento de Identidade nº ; Órgão expedidor:

|  
Assinatura e carimbo do CNPJ 

Documentoassinado 2 de fevereiro
a a RR    
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO E]  
 

OBS: A PRESENTE MINUTA DO CONTRATO POSSUI CLÁUSULASGERAIS, UNIFORMES E

PADRONIZADAS, PODENDO, QUANDO DA FORMULAÇÃO DO CONTRATO DEFINITIVO,RECEBERA
INCLUSÃO OU A SUPRESSÃODE CLAÚSULAS,VISANDOADEQUAÇÃOÀLEI, AO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO E AO PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO.   
CONTRATO Nº ***/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 234/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO,QUE FAZEM ENTRE Sl

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A

EMPRESA... 
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre aCÂMARA

MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastradano CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14,
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 - Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-105
— Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata da

46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 2022,
onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para O período de 1º de

janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos eCivil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga—Microfilme sob o nº 40976,
fls. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº... eee Sediado(a) na

assis em . doravante designado CONTRATADA, neste ato
representada por tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº

234/2024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº

30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no link:

https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos,Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=18Mo

dulo=88&Documento=1108Numeracao=Documento&Numerolnicial=308Anolnicial=20238&Datalnicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=08TipoAutor=Todos&Autoriald=08n
iciativa= Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

       
1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: ]

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o consumo
regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidasno Termo de Referência e demais anexos. 

p——           dor Viana
one/Fax(17

areinformeocódigododocumento-72KG-7073-71W1-5338
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1.2. Objeto da contratação:
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Proc. 234  
ITEM DESCRIÇÃO. UND. QUANT. MV. UNIT. V. TOTAL 

01

ÁGUA MINERALNATURALSEM GÁS-
GARRAFA 510 ML (MARCA);

Água mineral natural SEM GÁS;

PHa 25º C superior a 7,0;

Acondicionadaem garrafa plástica,
transparente, descartável e com capacidade de

510 ml;
Com tampa plástica rosqueávele lacre de

segurança;

Unidade 10.368 R$ eee R$ eee 
02

ÁGUA MINERALNATURALCOM GÁS -

GARRAFA 510 ML (MARCA);

Água mineral natural COM GÁS;

PHa 25º C superior a 5,0;

Acondicionadaem garrafa plástica,
transparente, descartável e com capacidade de

510 ml;
Com tampa plástica rosqueável e lacre de

segurança;

Unidade 5.184 R$ eee R$ eee 
03

ÁGUA MINERALNATURALSEM GÁS GALÃO20

LITROS (MARCA);

Água mineral natural SEM GÁS;

PHa 25º C superior a 7,0;
Acondicionadaem galão plástico transparente
de 20L, tipo Polietileno/PETou
Polipropileno/PPou Policarbonato,
transparentese devidamente lacrados.

 
 

Unidade

  

R$ eee

 

R$ tee 
 

VALOR TOTAL R$ *+**** (erPEee+a)   
CONTRATADAjulgada vencedora do certame. 

E 2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
Documentoassinado digitalmente nos termos da Resolu
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conclusão, entrega, observaçãoe recebimentodefinitivo constam no Termo de Referência,anexo a este

Contrato. 
3.1. A CONTRATANTEpagará à CONTRATADA,somente os produtos efetivamente entregues, até

olimite dovalor global de RS ... as igusssons J. 
3.2. No preço previsto neste item, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e

alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste

contrato.

3.3. Não será admitido qualquer reajustamentoinjustificado de preço referente à hora de serviço

prestado.

3.4. A inadimplência da CONTRATADA,com referência aos encargosestabelecidos nesta cláusula,
não transfere à CONTRATANTEa responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato. 
[E 4, CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO:

4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADAe demais condições a ele referente, encontram-se
definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato

decorre. 
| 5. CLÁUSULA QUINTA — DOS PRAZOS:

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato

(**/**/2024 até **/**/2025).

5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº

14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para

adequações orçamentárias quando transgredidoexercícioorçamentário.

5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamenteapós sua assinatura. 
E 6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente
contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias
vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas:   dessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

-72KG-7073-71W1-5338

Idocumentos/autenticareinformeocódigododocumento
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01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

o contrato e seus anexos.

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidasno Termo de Referência.

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas.

7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, àssuas

expensas.

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA.

7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na leie neste Contrato.

7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimentode obrigações pela CONTRATADA.

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimentodo equilíbrio econômico-financeirofeitos
pela CONTRATADAno prazo máximo de 15 (quinze) diasúteis.

7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimentode cláusulas contratuais.

7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADAcom
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

ra Municipal de Votuporanga. ]
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terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.14. A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade dos itens estimados durante a

vigência deste contrato. 
8. CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: a

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Duranteo prazo de vigência, a CONTRATADAfica obrigada a executar os serviços relativos
aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTEem cada Nota de

Empenho ena forma aqui ajustada.

8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, O objeto do contrato em

que se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,

às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE.

8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato.

8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em

especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de

Licitação.

8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Aviso de Dispensa de Licitação,

independentede transcrição.

8.8. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual.

8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades,

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

8.10. A CONTRATADAé responsávelpelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou
a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão.

8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 
da Câmara MunicipaldeVá
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confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por

mensagem eletrônica escrita. 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD:

9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em

conformidade com alegislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos

dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes.

9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD).

9.3. Conforme prevêa Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação,

transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 68, LGPD).

9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus

funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD).

9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADAserão arquivados por esta somente pelo tempo
necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no

art. 16, da LGPD.    10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS:

10.1. Comete infração administrativa,nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçãoparcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentaçãofalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
2 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.

icareinformeocódigododocumento-72KG-7073-71W1-5338
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contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

£g) comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

1) Advertência, quando a CONTRATADAder causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que nãose justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, 528, da Lei Federal nº 14.133/2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“p”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nãose justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, 8 48, da Lei Federal nº 14.133/2021);

1) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 65º, da Lei Federal nº

14.133/2021); e

IV) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1,

de 1% a 10% do valor do Contrato;

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 10.1, de 1% a 5% do valor do Contrato;
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5% do

valor do Contrato;

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%

do valor do Contrato; e

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do

valor do Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
E 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.

Pon E    
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obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei Federal nº

14.133/2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentecom a

multa (art. 156, 872, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei

Federal nº 14.133/2021).

10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81, da Lei Federal nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; e

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observadoso rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei

Federal nº 12.846/2013).

10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADApoderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

de 2021, da Câmara MunicipaldeVotuporanga.     
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados,em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedadedeanálise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei

nº 14.133/ 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA= DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: |

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: =

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independentede procedimentojudicial, aqueles

inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes:

1- Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação

dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE;

1 - entrega em desacordo com a CONTRATADA;

1H - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquerdas
situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

IV - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também
expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e

V- unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independentede interpelação
ou procedimentojudicial ou extrajudicial,caso a CONTRATADA: de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. ]

E 
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a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem
as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,

salvo o previsto no objeto deste contrato;

b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços

contratados;

c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato;

d) venhaa falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução;

e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os

casos de força maior, devidamentejustificados; e

f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de

qualquerdas disposiçõeselencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS: a

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor, normas e

princípios gerais dos contratos. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES: 1

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

Federal nº 14.133/2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA PUBLICAÇÃO:

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art.
8º, 82º, da Lei Federal nº 12.527/2011c/cart. 7º, 83º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DO FORO:

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contratoque não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

51º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].eEE qunes EEE sas
Representante legal do CONTRATANTE Representante legal do CONTRATADA

TESTEMUNHAS:  ” Dm
Nome: Nom

Doc.: Doc.: 
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CONTRATANTE: *******
CONTRATADO:*******
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): **+*****
OBJETO: **t****

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
em consonânciacom o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidadecomo artigo 90 da Lei

Complementar nº 709, de 14de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveispela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das

Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões)de Atualização Cadastral” anexa (s); e

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) o acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursose o que mais couber.

LOCAL e DATA: 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO ENTIDADE:

Nome: DANIEL DAVID
Cargo: Presidente
CPF:   maSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF:

Assinatura: 
Pela contratada:
Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura: 
ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
cpr:
Assinatura: 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:
Nome: WILSON DA SILVA BORGES

Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio
CPF: 002.620.148-82
Assinatura:

  
DEMAIS RESPONSÁVEIS(*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:di
Nome: esses
Cargo: esses
CPF:

Assinatura:   https://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/autenticareinformeocódigododocumento-72KG-7073-71W1-5338
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(*)- O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para
a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições
previstas em atos legais ou administrativose de interessados relacionados a processos de competência
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto

de notificação específica.  uver0arquivooriginalacesse
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EXTRATO DE AVISO DE DISPENSA Nº 07/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, localizada na Praça Vereador Viana Filho, nº
3819, bairro Vila América, na cidade e comarca de Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 49.677.917/0001-14,por meio do seu PRESIDENTE, em conformidade com art. 75,

inciso Ile art. 75, 8 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, TORNA PÚBLICO a MANIFESTAÇÃODE INTERESSE

| em OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS para a contratação de empresa para o fornecimento de água
| mineral para atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de

01 (um) ano, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e

demais anexos, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no PRAZO DE 3

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a

proposta mais vantajosa.
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LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

« Até o dia 12/08/2024 às 23h59s (horário de Brasília), via sistema eletrônico, disponível no

seguinte link:

PORTAL ELETRÔNICO: SCP! - Licitações (votuporanga.sp.gov.br
|

O Edital/Termode Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial da Câmara Municipal

stemaSiscam.Paraobterinformações icareinformeocódigododocumento

  

de Votuporanga: www.camaravotuporanga.sp.gov.br

As empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema SCPI - Licitações

votuporanga.sp.gov.br), antes do envio da proposta de preço.

Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Edital/Termo de Referência da

Dispensa poderão ser obtidos na sede Administrativa da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, na rua

| Venezuela, nº 3819, bairro Vila América — Votuporanga/SP — Cep.: 15.502-105, junto ao Setor de

| Compras, ou pelo telefone (17) 3421-1188, ou, ainda, pelo correio eletrônico
| compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br- Qualquer alteração ulterior será disponibilizada na página da

Internet - www.camaravotuporanga.sp.gov.br

| O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no SCPI- Licitações (votuporanga.sp.gov.br da Câmara Municipal de Votuporanga, não
cabendoao provedor do Sistema ou a Câmara Municipal qualquer responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

hitps://consulta.siscam.com.br/camaravotuporanga/documentos/a

Votuporanga, 02 de agosto de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga
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Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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“Licitações e Contratos
 

Aviso de Licitação - Retificação /Rerratificação
   

 
 

| “Aditivos / Aditamentos / supressões 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO nº 06 - CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº 43/2023
CONTRATANTE: Superintendênciade Água, Esgotos e

Meio Ambiente de Votuporanga - SAEV AMBIENTAL.
CONTRATADA: PAVIECON ENGENHARIA,

CONSTRUÇÕES E AVALIAÇÕES EIRELI
OBJETO DO ADITIVO: Tendo em vista a justificativa

Técnica do fiscal do contrato, Rafael Peres Alves,
Memorando 4817/2023 (Despacho 80), de 29 de julho de
2024, faz-se necessário, o aditamento de valor, num total
de R$ 29.687,26 (Vinte e nove mil seiscentos e oitenta e

nove reais e vinte e seis centavos). A alteração de valor do
Contrato nº 43/23 ocorre diante de “imprevistos durante a

fase de execução da obra, foi necessário realizar a revisão
do projeto para adequações o que implicou em acréscimo e

supressões de itens conforme indicado na Planilha
Orçamentária Comparativa e no Memorial de Cálculo
Comparativo. Contratação de empresa especializada em
engenharia, com fornecimento de mão de obra,
equipamentos e materiais para a execução da interligação
da adutora entre os Sistemas Zona Central e Zona Oeste,
incluindo a substituição da rede de distribuição de água da
rua Acre, entre as ruas Minas Gerias e Pernambuco, na

cidade de Votuporanga/SP.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 02 de agosto de

2024.
MODALIDADE:CONCORRÊNCIAPUBLICA n.º 02/2023,

Processo nº 41/2023.
Votuporanga, 02 de agosto de 2024.

Marcelo Roncolato Cambrais

Superintendente 
 

 Despachos
  

AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA Nº
17/2024 - PROCESSONº 48/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na

locação de equipamentos de construção civil, para locação
de 2 (dois) compactadoresde solo, 1 (uma) placa vibratória
e 4 (quatro) roçadeiras, pelo período de 4 (quatro) meses,
visando atender às necessidades de serviços realizados
pelo departamento técnico operacional da
Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente de

Votuporanga.
Declaro FRACASSADO o procedimento licitatório

epigrafado, tendo em vista que a proposta apresentada não
chegou ao valor do referencial,

Superintendênciade Água Esgoto e Meio Ambiente de
Votuporanga, em 02 de agosto de 2024

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 24/2024 - PROCESSO Nº 55/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de
empresa de locação de veículos, incluindo combustível,
manutenção e transporte em diversos locais do município,

e quando especificado, incluindo também
operador/motorista treinado, destinadas a atender as

necessidades da Superintendênciade Água, Esgotos e Meio

Ambiente de Votuporanga.
Onde se Lê:
DATA DA REALIZAÇÃO: 16/08/2024
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:

02/08/2024
FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/ABERTURA

SESSÃO: 16/08/2024às 13h00
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 16/08/2024 às

13h15
LOCAL: PLATAFORMA ELETRÔNICA DE PREGÃO

NO SITE www.biL.org.br
Para todas as referências de tempo será

observadoo horário oficial de Brasília (DF)
Leia-se:
DATA DA REALIZAÇÃO: 21/08/2024
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:

05/08/2024
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

21/08/2024 às 08h00 (oito horas)
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 21/08/2024 às

08h15 (oito horas e quinze minutos)
LOCAL: PLATAFORMA ELETRÔNICA DE PREGÃO

NO SITE www.bll.org.br
Para todas as referências de tempo será

observado o horário oficial de Brasília (DF)
COMUNICAMOS AINDA QUE TODAS AS DEMAIS

CLÁUSULAS CONTINUAM EM VIGOR.
Votuporanga, 02 de agosto de 2024.
Marcelo Roncolato Cambrais

Superintendente   
PODER LEGISLATIVO  

Licitações e Contratos  
 

 
Dispensas - Aviso deAbertura 

EXTRATO DE AVISO DE DISPENSA Nº 07/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,

localizada na Praça Vereador Viana Filho, nº 3819, bairro
Vila América, na cidade e comarca de Votuporanga/SP -
Cep.: 15.502-105, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
49.677.917/0001-14, por meio do seu PRESIDENTE, em
conformidade com art. 75, inciso Il e art. 75, 5 3º da Lei 

BBDO pretvotuporansa
votuporanga.sp.gov.br
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Segunda-feira, 05 de Eyóstó'de das
Ano IX | Edição nº 2181 

Federal nº 14.133/2021, TORNA PÚBLICO a

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em OBTER
PROPOSTASADICIONAIS para a contratação de empresa
para o fornecimento de água mineral para atender o

consumo regular da Câmara, com entrega de forma
parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência e demais anexos, podendo eventuais
interessados apresentarem Proposta de Preços no PRAZO
DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a contar desta Publicação,
oportunidade em que a administração escolherá a proposta
mais vantajosa.

LIMITE PARA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA DE

PREÇOS:
* Até o dia 12/08/2024 às 23h59s (horário de

Brasília), via sistema eletrônico, disponível no seguinte
link:

PORTAL ELETRÔNICO:
oranga.sp.gov.br

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará
disponível no Site Oficial da Câmara Municipal de

Votuporanga: www.camaravotuporanga.sp.gov.br
As empresas interessadasdeverão solicitar a chave de

SCPI - Licitações
(vot

acesso do sistema SCPL - Licitações
votuporanga.sp.gov.br),antes do envio da proposta de

preço.
Maiores informações e esclarecimentos a respeito do

presente Edital/Termo de Referência da Dispensa poderão
ser obtidos na sede Administrativa da Câmara Municipal de

Votuporanga/SP, na rua Venezuela, nº 3819, bairroVila
América - Votuporanga/SP - Cep.: 15.502-105, junto ao
Setor de Compras, ou pelo telefone (17) 3421-1188, ou,

ainda, pelo correio eletrônico
comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br Qualquer
alteração ulterior será disponibilizadana página da Internet
- www.camaravotuporanga.sp.gov.br

O fornecedor é o responsável por qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante no SCPL-
icitações (votuporanga.sp.gov.br) da Câmara Municipal de

Votuporanga, não cabendo ao provedor do Sistema ou a

Câmara Municipal qualquer responsabilidadepor eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

Votuporanga, 02 de agosto de 2024.
DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga  

 

Extrato
  

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATOADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL

VOTUPORANGA
CONTRATADA: PADARIA TEMPÃO VOTUPORANGA

DE

LTDA

CNPJ Nº 04.395.249/0001-02
OBJETO: Contratação de empresa para o preparo e

fornecimento de lanches para os servidores e vereadores,
com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um)
ano, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

VALOR DO CONTRATO: Valor Global de R$ 15.483,60
(quinze mil e quatrocentose oitenta e três reais e sessenta

centavos).
VIGÊNCIA: 01 (um) ano contado da assinatura do

contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00- MATERIAL DE

CONSUMO.
EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 14.133, de 1º de abril de

2021.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 75,

inciso |, e alterações posteriores, da Lei nº 14.133/2021.
ASSINATURA:02 de agosto de 2024.
ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da Câmara

Municipal de Votuporanga (Contratante) e LUCIENE
BETARELLI VIEIRA CRESCENCIO Representante Legal da

Contratada.
DANIEL DAVID
Presidente    BO prefvotuporanga

votuporanga.sp.gov.br
Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 14
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Ao Estas

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 7/2024
Ultimaatualização05/08/2024

Local: Votuporanga/SP— órgão: VOTUPORANGA CAMARAMUNICIPAL— Unidadecompradora:1 - CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

Modalidadeda contratação: Dispensa Amparolegal: Lei 14.133/2021, Art.75. Il Tipo: Ato que autoriza ContrataçãoDireta — Modo de Disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgaçãono PNCP: 05/08/2024. Situação: Divulgadano PNCP

Id contrataçãoPNCP: 49677917000114-1-000009/2024— Fonte: FiorilliSoftware

Objeto:

Contrataçãode empresa para o fornecimento de água mineral para atender o consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo períodode 01 (um) ano,

Informaçãocomplementar:

O objeto da presente dispensaé a escolha da proposta mais vantajosapara a 'Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atendero consumo regularda Câmara,
com entrega de forma parcelada pelo periodo de O! (um) ano”. conformecondições, quantidadese exigênciasestabelecidas nesteAvisode Dispensade Licitação e seus anexos.

tens Arquivos — Histórico 
Número > Descrição- Quantidade + Valor unitárioestimado. | Valortotalestimado+ Dotalhar 
1 Loteoy 1 R$2056896 R$2056896 o

Exoir | Lidettens Pejra | 4 > 
| NA IONAL Criadopela Lei nº 14.133/21,o PortalNacionalde ContrataçõesPúblicas (PNCP)é o sítio eletrônico oficial destinadoà

A Pe testo ZE Dem eia ceFofo oq vao SERRereto o E odEvo pts
É geridopeloComité Gestorda Rede Nacionalde Contratações Públie um colegiado deliberativo com suas atribuições.

folalfeioto AT reto nº 10,764, de 9 de agosto de 2021.

 

O desenvolvimento dessaversão do Pertalé um esforço conjunto de construção cle uma concepção direta legal.
homologadopelos indicados a comporo aludidocomité,

PAtape eao fofo te pdf EURfedoca
PNCP por força da Loin? 1413/2021 são dee: ponsabilidadedosórgãos e entidades contratantes,

AGRADECIMENTOAOS PARCEIROS:

=P) EEncp (O)pri erraEmi Pee

SEBRAE

RECRerPpoecte repena eo 
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Fri. e|
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA Proc. 234
Rua Venezuela, 3819

CNPJ: 49.677.917/0001-14 
Fornecedor: Rosangela Andre — Planeta Agua CNPJ: 41.198.252/0001-54 Inscr. Est.:

Endereço : Av FranciscoVilar Horta4308

Bairro: do Café VOTUPORANGA SP
Contato : 

Cotação: ' Abertura: ( Encerramento: *

Centro de Custo : Camara Municipalde Votuporanga

Item Cód. Produto Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário
1001.003.014 AGUAMINERAL-GALAOZOLITROS |UITGL IT 10,00-» [Ho0d

Água Mineral Natural - sem gás - ph -superior a 7,0 - Embalagem em Galão
Plástico Transparente de 20L — Marca Uchoa PH 7,54

  2 006.001.652| AGUAMINERAL, SEM GAS, GARRAFAPLASTICADESCARTAVELC FD 12002103 68,0 o
Água Mineral Natural -SEM GÁS - ph -superior a 7,0 - Embalagem em garrafa

plática de 510 ml (fardo de 12 garrafas) Marca Uchoa PH 7,54 210 ( 0
3 006.002.180 ÁGUA MINERAL NATURAL-COM GÁS - EMB.510ML (FARDO DE 1 FD 1824 1 ca 010)

Água Mineral Natural - COM GÁS - ph -superior a 7,0 - Embalagem em garrafa

plática de 510 ml (fardo de 12 garrafas) Marca Aragua (essa agua com gas nao > ) [9 NA 68
tem PH superior a 7,00) sy 14 RL DO 



 E 234 | 
w a TANAKA

CNPJ: 17.781.495/0001-36— IE: 230.016.662.119
RUA DOS PEREIRAS 1013 - CENTRO - BURITAMA/SP- CEP: 15290-000

EMAIL: willian.tanaka(Qaquamart.com.br - FONE: (18) 99816-8858

PROPOSTA 
Nome Empresarial/RazãoSocial: W A TANAKA 
CNPJ: 17.781.495/0001-36 Inscr. Inscr, Municipal: 115426

Estadual:230.016.662.119 
DADOS BANCÁRIOS:

EndereçoCompleto: RUADOS PEREIRAS 1013 - CENTRO - BURITAMA/SP
Telefone/Fax: 18 99816-8858
Nome completodo responsável pela assinatura do contrato:Willian Akio Tanaka

       
 

Cargo ou Função: EstadoCivil: Solteiro
Proprietário
CI(RG):45896380 CPF: 411,280.508-03
EndereçoCompleto: RUA DOS PEREIRAS 1013 - CENTRO - BURITAMA/SP- 15290.000
Telefone para Contato: 18 E-mail:

99816-8858 willian.tanakaOaguamart.com.br]  
Prezados Senhor(a)es:
Manifestando interesse em participar do processo instaurado por essa Câmara Municipal, vimos perante o Sr. Agente de
Contratação,tempestivamente,apresentar a nossa proposta comoparticipanteda Dispensa de Licitação nº 07/2024,Processo
Administrativonº 234/2024.
Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os termos do Aviso de Dispensa de
Licitação,bem assim o contido na Lei Federal nº 14,133/2021,do Ato da Mesa Diretoranº 30, de 27 de dezembro de 2023 e

demais legislação aplicável.  ITEM| QTD. | UNID. | ESPECIFICAÇÃO MARCA| VALOR| VALOR
MED. UNIT. | TOTAL

1 10.365| UNID | AGUAMINERAL NATURAL SEM GAS - ACQUA| R$107| R$
GARRAFA510 ML (MARCA); NOVA 11.093,76
Água mineral natural SEM GÁS;
PHa 25ºC superior a 7,0; Acondicionada em garrafaplástica,
transparente,descartável e com capacidadede 510 ml; Com
tampa plásticarosqueável e lacre de segurança;

2 5.184| UNID | ÁGUA MINERAL NATURAL COM GAS - ACQUA| R$152| R$
GARRAFA510 ML (MARCA); NOVA 7.879,68
Água mineral natural COM GÁS; PH a 25º C superior a 5,0;
Acondicionada em garrafaplástica,
transparente,descartável e com capacidadede 510 ml; Com
tampa plásticarosqueável e lacre de

  segurança;
3 144 UNID | ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS GALÃO 20 ACQUA| R$6,00| R$864,00

LITROS(MARCA); NOVA
Água mineral natural SEM GÁS; PH a 25º C superior a 7,0;
Acondicionada em galão plástico transparentede 20L, tipo
Polietileno/PET ou Polipropileno/PP ou Policarbonato,
transparentese devidamente lacrados.

VALOR GLOBAL: R$ 19.837,44 (dezenovemil e oitocentos e trintae sete reais e quarenta e quatro centavos).
         

Oprazo de pagamento,conforme o Edital.
Validade da proposta: 60 dias (a contar da data final de envio das propostas).
Prazo de entrega,Conforme o Edital.

Buritama, 12 de agosto de 2024.

WA Assinado de forma digital por
% À WA TANAKA:17781495000136

TANAKA:17781495000 pagos:2024.08.12 10:51:37
136 4 0400!

WILLIAN AKIO TANAKA

CPF: 411.280.508-03
RG: 45896380 SSP SP

PROPRIETÁRIO
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Improbidade Administrativa e nelegibilidade
     

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/08/2024 às 09:52) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 17.781.495/0001-36.

A condenação por atos de improbidadeadministrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente.Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66BD.FA1E.8A1A.D366 no seguinte endereço:https://www.cnj jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 15/08/2024 as 09:52:46 CONSELHO NACIONALDE JUSTIÇA Página 11 
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Proc. 234    
Improbidade Administrativa e elegibilidade  

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/08/2024 às 09:44) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 411.280.508-03.

A condenação por atos de improbidadeadministrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE emhttp://divulgacandcontas.tse,jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente.Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66BD.F81E.D20A.0854 no seguinte endereço:https://Awww.cnjjus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 15/08/2024 as 09:44:14 CONSELHONACIONALDE JUSTIÇA Página 111
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: WILLIANAKIO TANAKA

CPF: 411.280.508-03

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o

exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:48:27 do dia 15/08/2024,com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidadedas informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA

Código de controle da certidão: JGDI150824094827

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



  
TRIBUNALDE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: W A TANAKA

CPF/CNPJ: 17.781.495/0001-36

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administraçãopública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:48:58 do dia 15/08/2024,com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.teu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: 55TC150824094858

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNALDE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: WILLIANAKIO TANAKA

CPF/CNPJ: 411.280.508-03

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administraçãopública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:48:01 do dia 15/08/2024,com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidadedas informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.teu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: T45Z150824094801

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO Proc. 234

sÃO SECRETARIADE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO /)E PAULO JUNTACOMERCIALDO ESTADO DE SÃO PAULO / JA
SS JUCESP

CERTIDÃOSIMPLIFICADA

CERTIFICAMOSQUE AS INFORMAÇÕESABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOSARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIALE SÃO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOSPOSTERIORES,ESTA CERTIDÃOPERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADEDESTA CERTIDÃOE A EXISTÊNCIADE ARQUIVAMENTOSPOSTERIORES,SE HOUVER, PODERÃOSER CONSULTADASNO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,MEDIANTEO CÓDIGODE AUTENTICIDADEINFORMADOAO FINAL DO DOCUMENTO.                  
    

   

nine REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO INÍCIODASATIVIDADES PRAZO DE DURAÇÃO

35807282838 20/03/2013, 20/03/2013,

NOMECOMERCIAL IPO JURÍDICO

WA TANAKA EMPRESÁRIO (E.P.P.)

enpu. ENDEREÇO E NÚMERO COMPLEMENTO

-781.495/0001-36 RUA DOS PEREIRAS + NE RA 1013

BARRO MUNICIPIO. P ha ur Joe MOEDA |VALORCAPITAL

PALMEIRAS + »|BURITAMA SP 15290-000. R$ 30.000,00
      [COMÉRCIOVAREJISTADE ANIMAISVIVOS. EDE ARTIGOSE ALIMENTOSPARAANIMAIS DE ESTIMAÇÃO,COMÉRCIOATACADISTADE

ALIMENTOS PARAANIMAIS, COMÉRCIOATACADISTADE MERCADORIASEM GERAL, COM PREDOMINÂNCIADE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS,
COMÉRCIOATACADISTADE ÁGUA MINERAL,COMÉRCIOVAREJISTAESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOSE SUPRIMENTOSDE

INFORMÁTICA E COMÉRCIOVAREJISTADE ARTIGOS DE PAPELARIA.

 
   
Nove  

     
      

WILLIAN AKIO TANAKA

expeReço a númeRo, (| compieuento
ALAMEDAJOSE ROBERTO DE MORAES * “j2r9 : g

Barro E AE afmuncirio Eoetoitod “Jur cer RS

PESIDENCIALNOVAALIANÇA - |BURITAMA, ye a Ad 15290-000 45896380X
CARGO. a : 3 á 5” |QuaNtiDADECoTAs

[811.280.508-03 “o |EMPRESÁRIO lo im se     DATA NÚMERO

26/01/2023    
REGISTRO DA DECLARAÇÃODE DESENQUADRAMENTOMEI.  

FIM DAS INFORMAÇÕESPARA NIRE: 35807282838

DATA DA ÚLTIMAATUALIZAÇÃODA BASE DE DADOS: 12/08/2024   
GertidãoSimplificada.Documentocertificadopor MARIA CRISTINAFREI, SecretáriaGeral da Jucesp.A JuntaES Comercialdo Estadode São Paulo, garantea autenticidadedeste documentoquandovisualizadodiretamenteno portal

digitalenento, wwwjucesponline.sp.gov.brsob o númerode autenticidade244669045,segunda-feira,12 de agosto de 2024 às
08:31:27 

Documento Gratuito Página 1 de 1
Proibida a Comercialização
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Buritama

'HUNERODE IDENTIFICAÇÃODOREGISTRO DE EMPRESA" NRE DA SEDE 'WREDAFAL (tomeipra6
3580728283-8
TONE DO EMPRESARIO(comple, ser abreviar z
WILLIAN AKIO TANAKA “o.
TRATURALDE Todadea iloosado) É TE NACIONALIDADE TORGURAÇA

Birigat . sp Brasileira Amar
ESTADOCT REGINEDE BENSas estado) SEXO

Solteiro(a) I - Masculino
TIUAÇÃO(Pa) FIDAÇÃO(ie
ÉLBIO HITOSHI TANAKA CÉLIAAYAKO HIRAISHI TANAKA
RRSCIDOEM data de nascimento] TDENTIDADE [rima] Taro ORIADEENPEDÇÃO| | ORGAGEMSSOR UE CEFrima]

AsiNzn994 45896380 | x 27h1142007 ssP sp 411.280.508-03
EMANCFADOPORoado emancipação=somantro casode mara

DONCUADORXegadanaEaava HONERO
ALAMEDA JOSE ROBERTO DE MORAES 279

ERPRODISTATO TER CODIGODO MUNTFIO
RESIDENCIALNOVAALIANÇA. 15290-000 4947
TOMPLEMENTO

FUNGO Ur FAS
Brasil          a   

     
AtividadePrincipal

 
4789004

NidadaoEma alimentícios,comércioatacadistade água mineral, comércio
4623109
4691500

ONE EMPRESANAL FORTE

WA TANAKA EPP
TOGRABOURO(ua, 64/07 NÚMERO
RUA DOS PEREIRAS 1013

TARRODISTATO TER TODIGO DO MUNCIO
PALMEIRAS 15290-000 4947

COMPLEMENTO

MUNGIS Tr FAS TORREOELETRONICO(email
Buritama sp Brasil |
VALOR DO CAPITAL VALORDO CAPITAL(po edema]

30.000,00) TRINTAMIL REAIS
CODIGODE ATIVIDADE DESCRIÇÃODE OBJETO

, com predominânciado produtos
rejista especializadode equipamentose

  
DATADEINCIO DAS ATIVIDADES. NUMERODE INCRIÇÃOWO CNPT

17.781,495/0001-36, 
DEPENDEDE AUTORIZAÇÃOGOVERNAMENTAL

Permanece inalteradoE            RSSNATURA DA FIRMA

WA TANAKA ERC R

DATADA ASSINATURA. "A
47/03/2021 No

   
REGISTRO

e o

CONTROLE INTERNET
029078859-5

AO Versão VRE.Reports : 1,000
17/03/2021 15:18:09- Página 1 do2
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ASiN2nN994 45896380 2711112007 ssp 411.280.508-03
TEMANCIPADOPOR[omde emancipação- somentenocasode mera

Tuaavo)
ALAMEDA JOSE ROBERTO DE MORAES 279

DO MUNICIPIO”

RESIDENCIALNOVA ALIANÇA 15290-000

MUNCPIO

Buritama Brasil

ração do Valor do Capital; Alteraçãodo Código de Atividade Econômica/Objeto Social; Alteraçãode Endereço;

EPP
Ta av SE)

RUA DOS PEREIRAS 1013
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- |PALMEIRAS 15290-000 4947
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o

4761003
4751201
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Data da consulta: 07/02/2024 09:43:10 Proc. 234        CNPJ: 17.781.495/0001-36
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial. W A TANAKA |
Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

|

|

|

|

|
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É o DATANASCIMENTO:

411.260.508-03 )[15/12/1994

ELBIO HITOSHT TANAKA

     
CELTA AVAKO H TANAKA

  E E(hmmm) as )[+=]oo o

Os7aTaBosGa 23/04/2024 (05/04/2013

onservações:
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QR-CODE 
Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confimada por melo do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:

https: serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENATRAN
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Proc. 234 |

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 17.781.495/0001-36

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidadeda pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidadedo estabelecimento
mastriz/filial acima identificado. 
Certidão nº 24070308368-40

Data e hora da emissão 08/07/2024 09:31:35

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadeno sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1



  19FI

Proc. 234

 

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 17.781.495

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado--de São .Paúlo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:  

não constam débitos inscritos em DívidaAtivade responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange.todos os estabelecimentos, do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº

Data e hora da emissão

Validade

59714186

12/08/2024 08:32:24

30 (TRINTA) dias, contados da emissão,

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadeno sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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   12/08/2024, 08:32 Consulta Pública ao Cadesp Proc. 234

Consulta Pública ao Cadastro Cadastro de Contribuintes de
ICMS ICMS - Cadesp 

| Be

Código de controle da consulta: 7f1e82b4-7d84-44f8-987a-f237ad9c9d9d 
Estabelecimento 

IE: 230.016.662.119

CNPJ: 17.781.495/0001-36
Nome Empresarial: WA TANAKA

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)  Endereço

Logradouro: RUA DOS PEREIRAS

No: 1013 Complemento:

CEP: 15.290-000 Bairro: PALMEIRAS

Município: BURITAMA UF: SP 
Informações Complementares 

 
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 20/03/2013

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - ARAÇATUBA

. NORMAL - REGIME PERIÓDICO DERegimedeApuração: à pyRAÇÃO

Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação
Comércio atacadista de alimentos para animais
Comércio atacadista de água mineral

ércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
s

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Comércio varejista de artigos de papelaria

Atividades Econômicas: 
    

Informações NF-e 
Data de Credenciamento como emissor deNe 2ojiijaois

Indicadorde Obrigatoriedadede NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedadede NF-e: 01/04/2010

   
Observação:Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelos próprios

contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de
fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade
tributária derivada de operações com eles ajustadas.

Versão: 4.35.0

https:llw w w .cadesp.fazenda.sp.gov.br!(S(te0/4104pyvbvdiw osudmiof))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 112

 



12/08/2024, 08:32 Consulta Pública ao Cadesp

Secretaria da Faze do Es! lo de São Paulo   

https:/lww w.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(te0j41c4pyvbvdiw osudimiof))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx
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Certidão número

Contribuinte

CNPJ/CPF

Inscrição

Endereço

Bairro

Emitida em

Válida até

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
Unidade Gerencial Básica Arrecadação

Certidão Negativa de Tributos Municipais

2 7974-2860-5863

: WA TANAKA

2 17.781,495/0001-36

: 115426

: RUA: DOS PEREIRAS, 1013

: PALMEIRAS,CEP: 15290-000.

: 12/08/2024 às 08:53:16

2 11/09/2024

 (Proc. 234

Ressalvandoo direito que cabe a Fazenda Pública Municipal de exigir na forma da Legislação vigente, os

Tributos ou quaisquer outros emolumentos que por ventura venham a ser apurados;

Certifica que em relação ao contribuinteacima descrito nada deve até a emissão desta, em relação aos Tributos
Municipais, inclusive Imobiliários e Mobiliários. As informações desta estão contidas em nosso Cadastro.

A autenticidadedesta certidãodeveráser confirmada na páginada SecretariaMunicipalde Finanças (

http://45.232.77.17:8080/issunline/servlet/hautenticadocumento).

 

 

 

  



12/08/2024, 08:50
F

Consulta Regularidade do Empregador f
P

Voltar
  L 183  

CAIXA ECONÔMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.781.495/0001-36
Razão

Social:
Endereço: — RUA DOS PEREIRAS 1013/ PALMEIRAS / BURITAMA / SP/ 15290-000

WA TANAKA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FGTS.

Validade:08/08/2024 a 06/09/2024

Certificação Número: 2024080808172125572648

Informação obtida em 12/08/2024 08:48:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

   
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf 11



 

 
12/08/2024, 08:28 aBouEBIank FI, 184

Proc. 234 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

AT IOLASSINOOTA COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |DiaDeiEsUAA
MATRIZ CADASTRAL

    
NOME EMPRESARIALWA TANAKA  
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) PORTE

ama, EPP
    CÓDIGOEDESCRIÇÃODAATIVIDADEECONÔMICAPRINCIPAL

47.89-0-04- Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
(Dispensada*)  
CÓDIGOE DESCRIÇÃODAS ATIVIDADES ECONÔMICASSECUNDÁRIAS

46.23-1-09 - Comércio atacadistade alimentos para animais
46.35-4-01 - Comércio atacadistade água mineral
46.91-5-00 - Comércio atacadistade mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática(Dis pensada *)

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dis pensada *)  
CÓDIGOE DESCRIÇÃODA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)  

    
      

  

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
RDOS PEREIRAS 1013 ria

CEP BAIRRODISTRITO] MUNICÍPIO UF
15.290-000 PALMEIRAS BURITAMA sp

ENDEREÇOELETRÔNICO TELEFONE

COMPRASQAQUAMART.COM.BR (18) 3600-9989  
ENTEFEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)  
SITUAÇÃO CADASTRAL DATADASITUAÇÃOCADASTRAL

ATIVA 20/03/2013  
MOTIVODE SITUAÇÃO CADASTRAL  
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃOESPECIAL

        
de junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidadequanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

about:blank 11 
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(Proc. 234
Página 1 de 1  

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: W A TANAKA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.781.495/0001-36
Certidão nº: 55116439/2024
Expedição: 12/08/2024, às 08:51:24
Validade: 08/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que W A TANAKA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 17.781.495/0001-36, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidases t.jus.br



        
 

 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS

CLCB Nº 1192267
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENÇA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL

BOMBEIROS,PARA A EDIFICAÇÃOOU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA
INCÊNDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

 
    Projeto Nº 093739/3508108/2024

Endereço: RUA PEREIRAS NS: 1013

Complemento: Bairro:CENTRO
Município: BURITAMA

Ocupação: COMERCIAL- COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO
Proprietário: W A TANAKA

Responsável pelo Uso: W ATANAKA
ResponsávelTécnico: DIEGOCARDOSODA SILVA

| |CREA/CAU: 5069633649 ART/RRT:2620240413868
| | Área Total (m?): 620,00 j Área Aprovada (m?):620,00

Nº de Pavimentos: 1

Validade: 05/07/2027

OBSERVAÇÕES:

1.Para as edificações de baixo potencial de risco, nos termos da IT nº 42, expede-se o presenteCertificado de Licença, que substitui
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2.0s dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos. pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de
Bombeiros a documentaçãoobrigatória nos termos da IT nº 42. É

3.A alteração de qualquerdado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de
Licença e obriga o proprietárioou responsável pelo uso a renovar asolicitação.
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra Incêndio
nos termos do Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.
5.0 Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadaspelos
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificaçãoe de solicitação de documentosadicionais.
6.0 Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuizo das'responsabilidades civis e criminais,
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou 30 Patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência
infracional, de fraude, de resistência ou de embaraçoàfiscalização.
7.Proibida a utilizaçãode botijão de GLP de 13kg no interior da edificação.

   
NOTAS: 1) O CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietárioou responsávelpelo
uso da edificação a responsabilidadede renovar o CLCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassaçãodo CLC8, independente das responsabilidadescivis e criminais.

Buritama, 5 de Julho de 2024 
Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".        ee)
Digitalizadocom CamScanner
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w A TANAKA
CNPJ: 17.781.495/0001-36— IE: 230.016.662.119

RUA DOS PEREIRAS 1013 - CENTRO - BURITAMA/SP- CEP: 15290-000
EMAIL: willian.tanaka(Waguamart.com.br- FONE: (18) 99816-8858

ANEXO III
DECLARAÇÃOPARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICOE TELEFONE PARA CONTATO

3 je C Licitaçô
âm: unicipal otuporanga/SP.

DISPENSADE LICITAÇÃO: Nº 07/2024,
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 234/2024,
OBIETO: Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o
consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um)

e co e nciasestab as no Termo d ê

demaisanexos,

Pelo presente instrumento,a empresa W A TANAKA, inscrita no CNPJ nº. 17.781.495/0001-36, com
sede na Rua Dos Pereiras 1013 - CENTRO - BURITAMA/SP - CEP: 15290-000 representadapor seu

representante legal abaixo assinado, DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do
procedimento licitatóriocujo objeto é a contrataçãode empresa para o fornecimento de água mineral
para atendero consumoregular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um)
ano, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais
anexos - ProcessoAdministrativo nº 234/2024,que indica o seguinte endereço eletrônico:

  

- TELEFONE para contato: 18 99816-8858 para recebimento de eventuais contatos necessários,
inclusive notificações administrativas, imposição de penalidadee outros. DECLARANDO ainda, que
se compromete com o acompanhamento diário do endereço eletrônico, providenciando a

confirmaçãode recebimento,além de informar imediatamente a alteraçãodo endereçoindicado.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente,

 
 

Buritama, 12 de agosto de 2024.

WILLIAN AKIO TANAKA

CPF: 411.280.508-03
RG: 45896380 SSP SP

PROPRIETÁRIO
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W 4 TANAKA
CNPJ: 17.781.495/0001-36—IE: 230.016.662.119

RUA DOS PEREIRAS 1013 - CENTRO - BURITAMA/SP- CEP: 15290-000
EMAIL: willian.tanaka(Daquamart.com.br - FONE: (18) 99816-8858

ANEXO HI
DECLARAÇÃOQUE NÃO EMPREGAMÃO DE OBRA DE MENOR DE 18 ANOS

A r mpras/Licitaçõ
Câmara Municipal de Votuporanga/SP,
DISPENSA DE LICITAÇÃO:Nº 07/2024,
PR ADMINI, TIVO:Nº 2. 2024,
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o

consumoregulardaCâmara,comentregadeformaparceladapeloperíodode01(um)ano,
xigê ab da   

Pelo presente instrumento,a empresa W A TANAKA, inscrita no CNPJ nº. 17.781,495/0001-36, com
sede na Rua Dos Pereiras 1013 - CENTRO - BURITAMA/SP - CEP: 15290-000 representadapor seu

representante legal abaixo assinado, DECLARA, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/2021,
que NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA:emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor aprendiz ( ).

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente,

Buritama, 12 de agosto de 2024.

WILLIAN AKIO TANAKA
CPF: 411.280.508-03
RG: 45896380SSP SP

PROPRIETÁRIO



 
 

w a TANAKA
CNPJ: 17.781.495/0001-36— IE: 230.016.662.119

RUA DOS PEREIRAS 1013 - CENTRO - BURITAMA/SP- CEP: 15290-000
EMAIL: willian.tanaka Qaquamart.com.br- FONE: (18) 99816-8858 

ANEXO III o
DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO

Ao Setor de Compras/Licitações
Câmara Municipal de Votuporanga/SP,
DISPENSADE LICITAÇÃO:Nº 07/2024,

PROCESSOADMINISTRATIVO:Nº234/2024,
BJETO: Contr: â mpr. Fr fornecimento de á; ineralpara aten:

consumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano,       
Pelo presente instrumento,a empresa W A TANAKA, inscrita no CNPJ nº. 17.781.495/0001-36, com
sede na Rua Dos Pereiras 1013 - CENTRO - BURITAMA/SP - CEP: 15290-000 representada por seu
representante legal abaixo assinado, DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei, que
NENHUM dos sócios, diretores, administradores e afins da empresa W A TANAKA, inscrita no CNPJ

nº 17.781.495/0001-36, TENHA VÍNCULO DIRETA OU INDIRETAMENTE COM A CÂMARA
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP,que impeça de contratarconforme previsão legal do art, 14, IV
da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme segue:
“Lei Federal nº 14.133/2021, de 03/04/2021, art. 14, IV. Art, 14, Não poderão disputar licitação ou
participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:
IV - aquele que mantenhavínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigentedo órgão ou entidadeCONTRATANTEou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau, devendo essa
proibição constar expressamente do edital de licitação;” DECLARO estarciente de que a falsidade nas

informações acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no art. 299, do Código Penal,
tornando nulo e sem efeito o contrato firmado com a Câmara Municipal de Votuporanga/SP,além de
me obrigar a restituir aos cofres públicos todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem
prejuízo da atualizaçãomonetária até o dia da efetiva devolução.

 

Buritama, 12 de agosto de 2024.

WILLIAN AKIO TANAKA
CPF: 411.280.508-03
RG: 45896380 SSP SP

PROPRIETÁRIO

|
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w A TANAKA
CNPJ: 17.781.495/0001-36— IE: 230.016.662.119

RUA DOS PEREIRAS 1013 - CENTRO - BURITAMA/SP- CEP: 15290-000

EMAIL: willian.tanakaaguamart.com.br- FONE: (18) 99816-8858

ANEXO III
DECLARAÇÃODE INTEGRALIDADEDE CUSTOS

AoSetordeCompras/Licitações
Câmara Municipal de Votuporanga/SP,
DISPENSA DE LICITAÇÃO:Nº 07/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 234/2024,
OBIETO: Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o
consumo regular da Câmara, com entre. e forma parcelada pelo período de 01 (um) ano,

e no ermo Ç

    
Pelo presente instrumento,a empresa W A TANAKA, inscrita no CNPJ nº, 17.781.495/0001-36, com
sede na Rua Dos Pereiras 1013 - CENTRO - BURITAMA/SP - CEP: 15290-000 representadapor seu

representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica
apresentada compreendea integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

Buritama, 12 de agosto de 2024.

WILLIAN AKIO TANAKA
CPF: 411.280.508-03
RG: 45896380 SSP SP

PROPRIETÁRIO
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w A TANAKA
CNPJ: 17.781.495/0001-36— IE: 230.016.662.119

RUA DOS PEREIRAS 1013 - CENTRO - BURITAMA/SP- CEP: 15290-000
EMAIL: willian.tanakaQaquamart.com.br- FONE: (18) 99816-8858

ANEXO HI
DECLARAÇÃODE RESERVA DE CARGOS

A e Compras/Licitaçõ
Câmara Municipal de Votuporanga/SP,
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 07/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 234/2024,

BJETO: mpr ra 9 fornecimen! mineral par: nder 
Pelo presente instrumento,a empresa W A TANAKA, inscrita no CNPJ nº. 17.781.495/0001-36, com
sede na Rua Dos Pereiras 1013 - CENTRO - BURITAMA/SP - CEP: 15290-000 representadapor seu
representante legal abaixo assinado, DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do
procedimento cujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para
atendero consumoregular da Câmara, com entrega de forma parceladapelo período de 01 (um) ano,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais
anexos - ProcessoAdministrativo 227/2024, que ESTÁ CIENTE do regramento constanteno art. 93
da Lei Federal nº 8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e que NÃO SE ENQUADRA NA REFERIDA
OBRIGAÇÃO LEGAL ATÉ A PRESENTE DATA.

Buritama, 12 de agosto de 2024.

WILLIAN AKIO TANAKA
CPF: 411.280.508-03
RG: 45896380SSP SP

PROPRIETÁRIO
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w A TANAKA
CNPJ: 17.781.495/0001-36— IE: 230.016.662.119

RUA DOS PEREIRAS 1013 - CENTRO - BURITAMA/SP- CEP: 15290-000
EMAIL: willian.tanakaDaquamart.com.br- FONE: (18) 99816-8858

ANEXO HI
DECLARAÇÃODE HABILITAÇÃO

A r ras/Licitaçõe:
â Municipal deV. ran; P,

DISPENSA DE LICITAÇÃO:Nº 07/2024,
PROCESSOADMINISTRATIVO: Nº 234/2024,
OBIETO: Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o
on: e; 'âmara, com ega d: a parcel erí um) ai        
Pelo presente instrumento,a empresa W A TANAKA, inscrita no CNPJ nº. 17.781.495/0001-36, com
sede na Rua Dos Pereiras 1013 - CENTRO - BURITAMA/SP - CEP: 15290-000 representadapor seu

representante legal abaixo assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso no art. 63, | da Lei
Federal nº 14,133/2021, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
ESTABELECIDOSNO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Buritama, 12 de agosto de 2024.

WILLIAN AKIO TANAKA
CPF: 411.280.508-03
RG: 45896380SSP SP

PROPRIETÁRIO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariada Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVACOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: W A TANAKA
CNPJ: 17.781.495/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN eabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:33:32 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/08/2024.
Código de controle da certidão: F463.AFA5.2D9B.F845
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
E

10/07/2024 00771Pagesemanta

PODER JUDICIÁRIO
nina TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃOESTADUAL DEDISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO Nº: 2555848 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçõesde PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
09/07/2024, verificou NADA CONSTARcomo réu/requerido/interessado em nome de: **emmma

WA TANAKA, CNPJ: 17.781.495/0001-36, conforme indicação constante do pedido de certidão.

Esta certidão não aponta ordinariamenteos processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já

cadastrados no sistema informatizado referentes atodas asdpoisRegionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

E    ão com qualquer outra base de dai S çê pta identidade do NOME/RAZÃO| SOCIAL com oCPFICNPI. A
conferência dos daddos Essssio fornecidospelo, pesquisado é“de responsabilidade exclusiva do  

A certidão em'nomedepessoajurídica'considera'os'processos'referentesà matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não.àqualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S,EPP,ME, MEI, LTDA).

CR rsERETO dah IRA
Esta certidão só Em validade mediante Jara digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 10dejulho de 2024.

Pecico nº: jp  

 

   
 



  
Via Rápida Empresa - VRE

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTOINTEGRADO

JUCESP - JUNTACOMERCIALDO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de DesenvolvimentoEconômico do Estado de São Paulo  

Prefeitura do Município de Buritama Governodo Estado de São Paulo

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidadedo proprietáriodo estabelecimento.

2. Somente as atividadeseconômicascontidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisqueralterações de dados e/ou de condiçõesque determinema inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a

perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informaçõese

renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidospoderão a qualquer momentofiscalizarou notificar o interessadoa comprovar as restriçõese/ou condições
supramencionadasno documento, de forma que se não atendidasas notificações,poderá ter início procedimento de apuração de

responsabilidades com eventual imposiçãode multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidasdiretamentecom os envolvidos e mantidasválidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento foi expedido com base no Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para
a autorizaçãodo exercício das atividades econômicas nele contidas.

7. Todas as licenças de funcionamentodos órgãos e entidades da AdministraçãoDiretae Indireta, bem como do município, se

conveniado à REDESIM,estarão contidas neste Certificado. Portanto, não é necessária apresentaçãode Alvará complementar a este
documento. 
DADOS DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO: 

 

PROTOCOLO/NÚMERO NÚMERO DA SOLICITAÇÃO

SPM2430071159 3100955

DATA DA SOLICITAÇÃO

08/02/2024

DATA DE VALIDADE

05/05/2024    
DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL CNPJ

WA TANAKA 17.781.495/0001-36

NATUREZA JURÍDICA InscriçãoMunicipal

Empresário (Individual) 2617

A EMPRESATERÁ ESTABELECIMENTO?

Sim

FORMA DE ATUAÇÃO

EstabelecimentoFixo

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

RUA DOS PEREIRAS, 1013

PALMEIRAS,Buritama- SP CEP: 15290000

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 100.00
   

PÁGINA [1] DE [5] 
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DADOS DA EMPRESA Proc. 234 | 
ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA) 100.00
(mM?)

ATIVIDADESECONÔMICAS LICENCIADAS

4789004 - Comércio varejista de animais vivose de artigos e alimentos para animais de estimação

4623109 - Comércio atacadista de alimentos para animais

4635401 - Comércio atacadistade água mineral

4691500- Comércio atacadista de mercadoriasem geral, com predominânciade produtos alimentícios

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria  
ATIVIDADESAUXILIARES LICENCIADAS 
Sede 

ANÁLISE DE VIABILIDADE 
PARECER DA PREFEITURADO MUNICÍPIO DE BURITAMA 

VÁLIDO PARA À INSCRIÇÃOMUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 08/02/2024

TIPO DO IMÓVEL: Número Cadastro Rural (antigo INCRA):
0000007495935

RESTRIÇÕESAO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

CNAE:

4789-0/04-Comérciovarejista de animaisvivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

Atividade Estabelecimento:
Sim

»

A Prefeitura poderá a qualquer momentonotificaro interessadoa comprovar as condiçõessupramencionadasnas restriçõesde
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuraçãode responsabilidades com
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

CNAE:

4623-1/09-Comércioatacadistade alimentos para animais

itividade Estabelecimento:
sim

»

A Prefeitura poderá a qualquer momentonotificar o interessadoa comprovar as condiçõessupramencionadasnas restriçõesde
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuraçãode responsabilidadescom
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

CNAE:

4635-4/01-Comércioatacadista de água mineral

Atividade Estabelecimento:
Sim

»

A Prefeitura poderá a qualquer momentonotificar o interessadoa comprovar as condições supramencionadasnas restriçõesde
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidadescom
eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

CNAE:

4691-5/00-Comércioatacadistade mercadorias em geral, com predominânciade produtos alimentícios

Atividade Estabelecimento:
Sim   

PÁGINA [2] DE [5]
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»

A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadasnas restriçõesde
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidadescom
eventual imposição de multa, interdiçãodo imóvel ou cassaçãodo licenciamento.

CNAE:

4751-2/01-Comérciovarejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Atividade Estabelecimento:
Sim

»

A Prefeitura poderá a qualquer momento notificaro interessado a comprovar as condições supramencionadasnas restriçõesde
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidadescom
eventual imposição de multa, interdiçãodo imóvel ou cassaçãodo licenciamento.

CNAE:

4761-0/03-Comérciovarejista de artigos de papelaria

Atividade Estabelecimento:
Sim

»

A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o interessado a comprovar as condições supramencionadasnas restriçõesde
operação, de forma que se não atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuraçãode responsabilidadescom

| eventual imposiçãode multa, interdiçãodo imóvel ou cassaçãodo licenciamento. 
LICENCIAMENTO INTEGRADO 
Secretariade Estado da Saúde / Vigilância Sanitária 
Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitáriamunicipal.  
Secretariade Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros 
DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

05/05/2021 CLCB 0000712611 05/05/2024

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTESDECLARAÇÕES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvidano estabelecimentoé compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de
Bombeirospara a edificaçãocomo um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidadeem condições
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamentode Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeirose que, além da cassaçãoda Licença, o registro de
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica,tipificado no Artigo 299 do Código Penal,
com previsão de pena de uma cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providênciasadministrativas e cíveis cabíveis.  

Secretariado Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística / CETESB 
TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE

ISENTO 3522708 08/02/2024 INEXISTENTE

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTESDECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local: 4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais)/ APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestaçãoespecífica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas
isoladas; 2. Supressãode vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de  

PÁGINA [3] DE [5]
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Secretariado Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística / CETESB Proc. 234 | 
terra acima de 100 m? (cem metros cúbicos); 5. Intervençãoem Áreas de Várzea para fins agrícolas.

MANIFESTAÇÕESDO ÓRGÃO:

» Aatividade realizada pela empresa no local e nas condiçõesinformadas pelo interessadono
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração
dessa situação, deverá haver nova solicitação.  

Secretaria da Agricultura/ Coordenadoria de Defesa Agropecuária 
DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

08/02/2024 4623-1/09
4635-4/01
4691-5/00
4761-0/03
4789-0/04
4751-2/01  

Prefeitura de Buritama 
 

VIGILÂNCIASANITÁRIA 
DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

08/02/2024 4789-0/04

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTESDECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

08/02/2024 4751-2/01

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTESDECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

08/02/2024 4623-1/09

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTESDECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE CNAE

08/02/2024 12671477 08/02/2025 4635-4/01

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTESDECLARAÇÕES:

» Declaro conhecera legislação sanitária vigente e cumpri-la integralmente, inclusive em suas futuras atualizações, assumindo
civil e criminalmente inteira responsabilidadepela veracidadedas informaçõesaqui prestadas para o exercício das atividades
relacionadas. Declaro ainda estar ciente da obrigaçãode prestar esclarecimentose observaras exigências legais que vierem a

ser determinadaspelo órgão de vigilância sanitária competente, em qualquer tempo, na forma prevista no artigo 95 da lei
estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

08/02/2024 4761-0/03

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTESDECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de quea atividade que realizo nãoélicenciada pelo órgão de vigilânciasanitária.  

PÁGINA [4] DE [5]
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DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE CNAE

08/02/2024 12671478 08/02/2025 4691-5/00

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTESDECLARAÇÕES:

» Declaro conhecera legislação sanitária vigente e cumpri-la integralmente, inclusive em suas futuras atualizações, assumindo
civil e criminalmente inteira responsabilidadepela veracidadedas informaçõesaqui prestadas para o exercício das atividades
relacionadas. Declaro ainda estar ciente da obrigaçãode prestar esclarecimentose observar as exigências legais que vierem a

ser determinadas pelo órgão de vigilânciasanitária competente, em qualquer tempo, na forma prevista no artigo 95 da lei
estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998.

» Declaro que não haverá o comércio atacadista que armazena diversas classes de produtos relacionadosà saúde, sujeitos a

atuação da vigilância sanitária. PREFEITURA

DATA EMISSÃO NÚMERO DELICENÇA VALIDADE

08/02/2024 SPM2430071159 08/02/2025 
PÁGINA [5] DE [5]

 



 
Á CAMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA

PROPOSTA 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VLR UN. VALOR TOTAL

Água mineral unidade 10.368 1,08 11.197,44
sem gás,garrafa
de 510 ml, ph
7,24 marca

vanagua

Água mineral, unidade 5.184 1,53 7.931,52
com gás, garrafa
de 510 ml, ph
5.67 marca

vanagua

Água mineral, unidade 144 10,00 1,440,00
galão de 20
litros, sem gas,
ph 7.24, marca
vanagua
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 20.5668,96

   
       

RICARDO CESAR VICENTE

sàãástTs
CNPJ; 41,113,092/0001.01

 
RCV DISTRIBUIDORA DE ÁGUA MINERAL LTDA ME

CNPJ: 41.113.092/0001-01 INSC, ESTADUAL 718226257117

Scanned with ACE Scanner
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Assunto Solicitação de documento para habilitação-Dispensa de E

licitação 07/2024- Câmara Municipal de Votuporanga roundeyos
De <compras(QQcamaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <planetaaguaviolinQgmail.com>
Data 2024-08-13 11:14

Bom dia.

Considerando encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
conforme disposto no item 4.9. do Aviso de Dispensa de Licitação nº 07/2024.

Considerando o item 5.1. do Aviso de Contratação Direta, o qual a documentação exigida para fins de
habilitação consta no ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO do aviso serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado.

Assim, deverá ser encaminhado a documentação exigida para habilitação através deste e-mail
impreterivelmente até as 16h00 de hoje (13/08/2024).

Att,

Maurilo Pimenta de Morais
Agente de Contratação

https:/Awebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess6171936775/3rdparty/roundcubelindex,php?.task=mail& safe=0&uid=9728mbox=INBOX...
11



   
 13/08/24, 16:02 Roundcube Webmail :: Re: Solicitação de documento para habilitação- Dispensa de licitação 07/2024- CâmaraMunicipal

patria a E (Proc. 2340»
Assunto Re: Solicitação de documento para habilitação- Dispensa de á E e (==)

licitação 07/2024- Câmara Municipal de Votuporanga soundeuos
De Planeta Agua Karina <planetaaguaviolinOgmail.com>

Para <compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2024-08-13 15:49  

* CERTIDAO DE DEBITO MUNICIPAL.pdf(=104 KB)
* CCMEI-41198252000154-1.pdf(»107KB)
*certidaofats.pdf(-94 KB)
* Ceridoa impobridade inelegibilidade,pdf(»93 KB)
* certidao negativa debitos trabalhistas.pdf(»59 KB)
* Certificado- Alvara Prefeitura.pdf(»203 KB)
* CLI.pdf(=203 KB)
* CNPJ,pdf(138 KB)
* Certidão Apenados.pdf(»321 KB)
* Falencia e concordata,pdf(»93 KB)
* INSCRIÇÃO MUNICIPAL.pdf(-97KB)
* Consulta Pública ao Cadesp.pdf(»119 KB)
* RecLan140103041258.pdf(»3,9MB)
* Procuração atualizada.pdf(»5,8 MB)

Roa tarde,segue documentação solicitada para analise de habilitação.

vos Bombeiros, visto que estou correndo atras para resolver e ou entender estas questões.
Caso falte algum documento,poderiam me avisar por favor?
Mt obgda.

*Favor dar o aceite do e-mail  Planeta Água o

Av: Francisco Vilar Horta, 4308 - Bairro do Café
Fones: 17 3421-8484/3421-7236

Whats:99722-7794
Votuporanga- SP

n ter, 13 de ago. de 2024 às 11:15, <compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br>escreveu:
Bom dia.

|

| Considerandoencerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será
| iniciada a fase de habilitação, conforme disposto no item 4.9. do Aviso
| de Dispensa de Licitação nº 07/2024.

| Considerando o item 5.1. do Aviso de Contratação Direta, o qual a

| documentaçãoexigida para fins de habilitação consta no ANEXO II -
| DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO do aviso serão solicitados do
| fornecedor mais bem classificado.
|

| Assim, deverá ser encaminhado a documentação exigida para habilitação
| através deste e-mail impreterivelmente até as 16h00 de hoje
|
(13/08/2024).

[att,

| Maurilo Pimenta de Morais
| Agente de Contratação
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DEAGOSTO

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA ]

PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social: Telefone: 3421848
ROSANGELA

ANDRE

Endereço: AV Bairro: do Cidade: Estado: SP CEP: 15500-482 Francisco Vilar Café Votuporanga
Horta 43,08

Banco: Bradesco Agência: 0025 C/Corrente ns: 24039-7 
   

Ao Setor de Compras/Licitações

Câmara Municipal de Votuporanga/SP.

PrezadosSenhor(a)es:

Manifestando interesse em participar do processo instaurado por essa Câmara Municipal,

vimos perante o Sr. Agente de Contratação, tempestivamente, apresentar a nossa proposta como

participante daDispensa de Licitação nº 07/2024, Processo Administrativo nº 234/2024.

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os

termos do Aviso de Dispensa de Licitação, bem assim o contido na Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato

da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 e demais legislaçãoaplicável.  
   Acondicionadaem garrafa plástica,

transparente, descartável e com capacidade de
510 ml;
Com tampa plástica rosqueável e lacre de
segurança;

 

TEM DESCRIÇÃO UND. | QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

ÁGUA MINERAL NATURALSEM GÁS -
GARRAFA 510 ML (MARCA);

Água mineral natural SEM GÁS;
2 ; :

ot [tado CsuperlonaiçOs Unidade| 10.368 R$ 1,00 R$ 10.368

     

 

 

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem02/08/202418:00:24.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturaefouveroarquivooriginalacesse
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Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO 8 DEAGOSTO E

2
8
&

E
ÁGUA MINERAL NATURALCOM GÁS - 5
GARRAFA 510 ML (MARCA); g

e
Água mineral natural COM GÁS; o
PH a 25º C superior a 5,0; % 8

02 Acondicionadaem garrafa plástica, Unidade BA R$2,52 es B.
4 E 7.879,68

transparente, descartável e com capacidade de
510 ml;
Com tampa plástica rosqueável e lacre de gi
segurança; a!

8
2

ÁGUA MINERAL NATURALSEM GÁS GALÃO 20 3
LITROS (MARCA); E

Ss.
E

Água mineral natural SEM GÁS; 5
03 | PHa25ºCsuperiora 7,0; Unidade 144 R$ 10,00 R$ 8

Acondicionadaem galão plástico transparente 1.440,00 E
de 20L, tipo Polietileno/PETou É

Polipropileno/PPou Policarbonato, 8.
transparentes e devidamente lacrados. o

s
E

VALORTOTAL DA PROPOSTA: R$ 19,687,68
   

Validade da proposta: 60 dias (a contar da data final de envio das propostas)

Identificação do Representante Legal da Empresa (Signatário):     
Nome: Elis Karina Violin Andre

Documento de Identidade n232284345-5 ; Órgão expedidor: SSP

CPF/MF nº 30677787820     
Votuporanga/SP,13de agosto de 2024.
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1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS ETÍTULOS
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SANTO BILLALBA JÚNIOR

TABELIÃO INTERINO

  
1º TABELIÃO DE NOTAS F DEPROTESTODE
LETRAS E TÍTULOS DE VOTUPORANGA - SP.
Fernando de Olivei: nciveir: jo A

SUBSTITUTO DESanaSVO
R. Tietê, 3456 - Centro - Voluporanga - SP. À)!   

 

 

E-—

“yK
1º TABELIÃODE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

CIDADE DE VOTUPORANGA
CÓMARCA DE VOTUPORANGA LIVRO 838

PÁGIIja 069

PROCURAÇÃOBASTANTE QUE FAZ
ROSÂNGELA ANDRÉ 06568132888.,
NA FORMA ABAIXO. Z

A SAIBAM' quantos este público
instrumento, de procuração virem que, nos trintu (30), dias do /mês de março, do ano de dois mile
vinte e um (2021), nesta cidude e comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, neste 1º
Tabelião “de Notas é de Protesto de Letras e Títulos perante mim, Tabelião interventor, que: esta
subscreve, compareceu como: outorgante, a empresa ROSÂNGELAANDRÉ 06568132888, com
sede à Avenida Francisco Vilar Horta, nº 4316, CEP. 15.500-001,bairro PatrimônioNovo, nesta
cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ do MF sob nº 41,198.252/0001-54,
com seu Certificudo da Condiçãode MicroempreendedorIndividual, cuja cópiafica arquivada nestas
notas sob o nº 084/2021, destas notas, neste ato representada pela proprietária titular, Rosângela
André, RG. 18.550.351-2-SSP/SP. CPE/MF:065.681.328-88, brasileira, divorciada, empresária,
maior, capaz, filha de Paulo André e de Helena Milanez André, nascida aos 04 de julho de 1966,
natural de Álvares Florence — SP, Telefone: (17) 991789177,e-mail: rosemilanezandre(dymuilcom,
residente e domiciliada ny rua Laureano Arroyo Hernandes, nº 6316, bairro Parque Residencial do
Lago, CEP. 15.505-115, nesta cidude de Votuporanga - SP; a mandante e, seu representante legal
qual “declara sob as penas da lei, que não houve qualquer alteração do certificado de
microcmpreendedor, além do acima mencionado; O presente, face 0s/documentosapresentados,foi
por mim reconhecido como a própria, do que dou fé. E, “pela outorgante, me/ foi dito, na
forma representada, que: por- este público instrumento,nomeia e constitui -sua' bastante: procuradora,
ELIS KARINA VIOLIN ANDRÉ, RG, 32.284.345-5-SSP/SP. CPF/ME. 306.777.878-20,brasileira,
casada, contadora, maior, Capaz, filha de Oraci Violin e de Santa Jardin Violin, nascida aos 10 de
setrembro de 198], natural de São Paulo - SP, Telefone; (17) 99643-3098, e-mail:
KarinaOmercurionline.com.br, residente e: domiciliada na “rua ” João Carlos: Carvalho Pechoto, nº
5431, bairro Belo Horizonte [, CEP, 15.507-059, nesta cidade'de Votuporanga — SP; a quem confere
os mais amplos «- gerais” poderes para gerir €- livremente administrar. a empresa outorgante,
comprando e vendendo mercadorias relativas ao seu ramo de atividade, aceitando e emitindo
notas: fiscais, ' faturas," duplicatas, triplicatas ou quaisquer outros documentosnecessários;admitire
demitir empregados, fixando-lhes salários e fazendo as devídas anotações na Carteira de

Trabalho; receber amigável. ou judicialmente - quaisquer importâncias devidas" à “outorgante,
assinando recibos ou documentosequivalentese dando quitação; representá-la perante repartições
públicas federais, estaduais, municipais,” Instituto “Nacional do Seguro Social, Instituto de
Administração Financeira de Previdência e Assistência, Social, Prefeituras,Postos Fiscais, podendo
ainda representá-ls perante escritórios de contabilidade, Secretaria da Fazenda, eim todas as Juntas
Comerciais, sejam clas sedes ou escritórios regionais,inclusive a JUCESP-Junta Comerciáldo
Estado de São Paulo, podendo praticar todos os atos de CONSTITUIÇÃO, ALTERAÇÕES,
BAIXA,  ARQUIVAMENTOS DIVERSOS é REQUERER CERTIDÕES de quaisquer tipos
jurídicos, sejam cles SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, EMPRESARIO
(INDIVIDUAL), MEL - MICRO EMPRESARIO INDIVIDUAL, EIRELI -.' EMPRESARIO

 

 
    

  

  
  

eosnis Ja O ;     



 
 

|
|

FI.
|

206

Proc. 234

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado de São Paulo )

diaCApt Q 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

(LIVRO 838 CIDADE DE VOTUPORANGA
f Poa r COMARCA DE VOTUPORANGA
l PÁGINA070

D=IROIVIDUAL COM- RESPONSABILIDADE LIMITADA, SOCIEDADE ANONIMA,
COOPERATIVA. SPE - SOCIEDADE” COM/ PROPOSITO ESPECIFICO, reiéber citições
Jusiciais perante 4 empresa; podendo ainda também INDEPENDENTE DO | TIPO
JURÍDICO | fazer; aberturconvalidação/iansferência de| filial, alterações de atividade e
endereço de filial, alteração de capital de filial, encerramento “de filial, transferência de filial,
adequação da empresa/empresárioao novo Código Civil, alteração de endereço,alteração de nome
einpresarial, alteração “de ouirãs cláusulas gontratuais/estaturárias, alteração do código do
atividadeeconônmica/objeto social, alteração (do. prezo, de duração da empresa, alteração do
valor do capital | o “sua - integralização imediato ou futura, arquivamento de emancipação,
arquivamento de extinção, arquivamento de Jornal, arquivamento de, Procuração, arquivamento-de
revogaçãode procuração, averbação da nomeação de administrador, carta renúncia, cisão -
Empresa Cindida Parcial/Total,  Cisão - Empresa Receptor, comunicação de funcionamento,
comunicação de paralisação temporária/ de atividades, comunicação de reinicio deatividades,
consolidação da- matriz, | converso de “sociedade simples” em fedade empresária,
gonversão!transformaçãode sociedade empresária em sociedade simples, dissolução, DISTRATO
SOCIAL se compromeicudo em manter em boa guarda os livros é documents da Sociedade ora
distratada, * efetivação da proposta de liquidação, alteração de dados cadastrais de sócio

- (inclusãoalteração de integrantes), VENDA, DOAÇÃO, CESSÃO: ou TRANSFERÊNCIA de
* quotas de capital (total Ou parcial), SAÍDA de sócio da empresae de todos os cargos que

Seupar, inclusio/alteruçãodo cargos na empresa, arquivamento de | delegação/momeação de
Berência - ou administradores, arquivamento de documento de intereste daempresa/empresário,
arquivamento de ata, cancelamento- de delegaçãonomeação de gerencia cuadministradores,
Eancelamento de-, inscrição... de; empresário (BAIXA. do” empresário individual),
enquadramento/reenquadramento/desenquadramento de ME/EPP, inclusto/alteração de
integrante ou empresário, inclusão/correção de” CNPJ, inclusão/correção de Inscrição” Estadual,
pedido de reconsiderição, pedido de restauração, re-ratificação deendereço/atividade/clausulas
diversas e de outros, Fusão (Fusionadas), transferência dê sede “ para outra -U.F,
transferência. da sede de outra UP para São Paulo, transferênciade titucalidadeporsucessão seja de
cmpresário ou de EÍREL] - Empresa Individual com Responsabilidado Limitada, utilização.do

 
   

emprésarialimitada para empresárioou vice versa, transformação de tipo jurídico de sociedade
empresária limitada para FIRELI ou vice versa, sanar bloqueio de qualquer naturezana JUCESPseja
ele administrativo ou judicial; Delegacias de qualquer natureza, Serviços Notariais e Registrais,
correios. e ônde mais for preciso,neles requerendo “e” assinandoqualquer documento pertinente à

mencionada abertura de empresa, alteração, inclusão e exclusão do sócio e “administrador;
Ministério do Trabalho, Justiça do Trabalho, Juntas de Conciliação 'e- Julgamento, Receita
Federal nela”, podendo representara empresa Outorgante ouonde com esta se apresentare preciso
for, tudo em homoda outorgante; requerer é receber pesquisa de situuçãofiscalecadastral - REB
& relatório de restrições de tributosprevidênciários, da Receita Federal: do Brasil e Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional; requerer e receber certidão negativa previdênciária; requerer e

* feceber certidão “negativa conjunta da Procuradoria Geral” da Fazenda Nacional e Receita
Federal do Brasi; requerer e receber orientações sobre processos; requerer retificação de
DARE; requerer e róceber quaisquer informações quanto à inscrição e divida ativa da união;
podendo ainda, fal fim referida procuradora apresentar 0. documentos necessários; assinar guias,
termos, declarações, papéis é demais documentos; fazer Pagantentos mediante- recibos;
Delegacias em geral, - escritórios: de contabilidade, em qualquer -luízo ou Tribunal e Correios;
assinar guias,| requerimentos, declarações, termos, - atas, livros, inventários, papéisedemais
documentos; pagar impostose taxas; homologar acordos trabalhistas,propor, aceitar ou recusar

Il  SP1235000838070 IH    
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 1º TABELIÃO DE NOTASE DE PROTESTO DE

LETRAS E TÍTULOS DE VOTUPORANGA- SP,
Fernando de Oliveira Kinjo

BSTITUTO DESIGNADO

SANTO BILLALBA JÚNIOR

TABELIÃO INTERINO      
4º TABELIÃODE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

CIDADE DE VOTUPORANGA LIVRO 838
VOTUPORANGA xCOMARCA DE PÁGINA 071

acordos; representar a empresa outorgante, perante. quaisquer repartições. públicas Municipais,
Estaduais, - Federais e/ou Autarquias,- com afinalidade: de participar de “licitações ou

concorrênciaspúblicas, podendo para tal fim a aludida: procuradoraparticipar das licitações e

concorrências “públicas, retirar tomada de -preçoé edital, apresentaros-documentos que forem
necessários, firmar contratos e/ou distratos, concordar com cláusulas e condições, receber

importâncias devidas e dar quitação, representar a firma outorgante junto à outros órgãos de que
dependa liberação para assinar ordem de serviços, bem como secretarias, départamentos e outros
setores competentes; representá-la perante a Telefônica e/ou Vivo ou-qualquer -outra-eimpresade
telefonia fixa e móvel, nelas requerendo e assinando transferências, vendas, compras e o que mais
necessário for; apresentar os documentos que forem exigidos; assinar guias, requerimentos,
declarações, termos,papéis e demais documentos,requerer “inscrições, pagar: os impostos e, taxas,
requerer e assinar o que preciso for; podendo ainda, representara empresa outorgante. perante a
SERASA S/A., Autoridade Certificadora no âmbito da ICP-Brasil (Serasa AC),e a ICP-Brasil,

“nos atos relativos à validação da solicitação do certificadodigital. NOTA FISCAL ELETRÔNICA
MODELO A3, bem como outros modelos de: nota fiscal eletrônica 'a que se destinao objeto social
da. empresa outorgante, como responsável pelo uso do referido. certificado; podendo.para tanto,
referido procurador, apresentar 6s documentosnecessários, firmar declarações,fazerprovas,requerer
eretirar hardware e- software referente à “mencionada“ certificação;contratar advogadoseseus
respectivos- honorários, conferindo-lhes os poderes: da “cláusula “ud-judicia” “et “extra”, para

representar a outorgante perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, inclusive Justiça do
Trabalho; promover as. ações que forem. necessárias,contra quem de direito e defendê-la nas que
lhe «forem propostas; requerer as medidas cabíveis na defesa dos interesses da outorgante; receber

citações, notificações“e intimações judiciaiseextra judiciais; podendo ainda, “comprare/ou vender
quaisquer veículos; podendo dito procurador promover pagamentos e receber quitação; podendo
inclusive dito procurador, comprar/vender, prometer . compra/venda ou por- qualquer: forma

“transferir para quem quizer, pelo preço, prazo e condições que ajustar,quaisquer veículos;pôdendo
por conseguinte o aludido procurador,assinar autorizaçãopara transferência dos yelculos; assinar
recibos de transferências;. apresentar os documentos que lhe forem exigidos; requerer certificados,
certidões negativas de multas e roubos, assinar prontuários, guias, declarações, termos e. demais,

documentos; representá-la em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais, municipais,
DETRANs., CIRETRANs, Despachantes- Policiais, escritórios: de “ contabilidade, “Serviços

Notariais e outras quemisterse fizerem; juntar;€, retirardocumentos; podendo ainda, representá:
la junto à COOPERATIVAS -DE CRÉDITO, INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, para .o fim
especial de abrir, movimentare encerrar qualquer conta “corrente-c/ou- poupança; podendo fazer
depósitos e-retiradas, requisitar e relirar talonários- de cheques, emitir, sustar/contra ordenar,
cancelar, - endossaré fazerabaixa de cheques, retirar cheques devolvidos,-verificar saldos em
conta corrente e| poupança, solicitar “extratos de conta corrente e poupança, reconhecer ou

contestar - saldos, solicitar e retirar cartão magnético “e respectiva senha, cadastrar-e alterar
senhas por-meio eletrônico e/ou via' internet, autorizar cobrança, tomar crédito em contratos de
abertura” de crédito, cédulas de crédito bancário, rural, e títulos “de crédito em geral, inclusivepara

fins de cobrançasimples ou caução, desconto-ou refinanciamentos, efetuartransações na área
de câmbio “e quaisquer outras, assinar aditivos, prorrogar operações, permitir ou substituir
garantias, alienar, penhorar e hipotecar bens móveis e imóveis de qualquer natureza, utilizar o
crédito aberto na forma e nas condições contratadas, receber,passar recibo e dar quitação,registro.
de baixa é liberação de penhor, alienação e hipoteca de operações. de crédito com garantia real,

assinar termo de adesãoaprodutos é serviços, majoração de crédito, efetuar resgates/aplicações
financeiras, efetuar saques em conta corrente, efetuar saques em conta--poupança, efetuar
pagamentos/saques € transferências por-moio eletrônico e/ou via internet, assinar como avalistã
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elou fiador em operações de crédito de qualquer natureza, assinar seguros. de quálquer; natureza,
exceto “aqueles de natureza personalissima. (seguro: de vida/previdência/saúde), vincular
beneficios de INSS em conta Corrente, atualizar cadastros, retirar e assinarcorrespondências;
podendo ainda, a aludida procuradora representá-la perante qualquer agência. bancária ou
estabelecimento de crédito, podendo abrir, movimentar e encerrar contas Correntes, além de
movimentar as já existentes; emitir | e endossar cheques, efetuar depósitos e retiradas mediante
recibos, autorizar débitos, transferências e pagamentos por qualquer meio, inclusive “por meio
eletrônico, cartas e via internet;: fazer movimentação eletrônica e/ou via internet; solicitar extratos

isitar talões de chequespara” uso du outorgante, sustar pagamentode cheques,
fazendoos necessários boletins de “corrência; receberquaisquer importânciasdevidas à“ outorgante,
assinando os necessários recibos e dando quitação; émitir, endossar,avalizaréaceitar duplicatas,
triplicatas, descontar, caucionar, e" mandar para cobrança duplicatas, triplicatas e notas
promissórias, assinando “os respectivos Contratos, propostas 'e/ borderós; caucionar 'e descontar
“warrants", conhecimento de depósitos, transferindo-os, endossando é assinando os competentes
Sontratos; celebrar contratos e/ou financiamentos de abertura de crédito com as cláusulas e
condições que achar conveniente; assinar, avalizar e endossar" os respectivos contratos e/ou
financiamentos; assinar todas as Correspondências da outorgante, inclusive as dirigidas aos banços,
dando instruções sobre títulos ou, autorizando abatimentos;.., descontos, prorrogações de

vencimentos, entregas franco, de pagamentoe protesto e o que mais necessário for para o cabal
desempenho do presentemándato,inclusive substabelecê-lo, notodo ou em parte, com ou sem
reserva de iguais poderes para si. Foi feita a consulta de informações da indisponibilídadedos
bens de - Rosângela, André; 0656813288, na Central de Indisponibílidade
(wwwindisponil lidadeorg.br) é expedida a certidão nesta data às 15:07:27, com resultado
NEGATIVO,conforme Código HASH: 690€.3852.0507.93 1d.ebe6.ec0e.f45b,beb4.1656.292F. Assim
disse e dou fé e me pediu este instrumento que lhe li, aceitam e assinum, dispensando as

testemunhas instrumentárias, conforme , Provimento nº 40/2012, da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça doEstadode São Paulo. “Os emolumentos devidos foram Pagos por verba na agência
bancária Jócal, bôntórme guias que ficam arquivadas “-na pasta própria destas “notas,

Eu, (BeLSantoBillalbu Júnior), Tubulião interventor, lavrei, conferi,
substrevo;day fé,dato&assino em públicoeraso. |

Y porão P., 30:de março de 2021À Re
? /

ATUOU, nata
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Be Santo Biltalba Júnior
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“SANTO BILLALBA JÚNIOR

TABELIÃO INTERINO  
CERTIDÃO ;

CERTIFICO e dou fé, que a presente certidão extraída do :

processo reprográfico, foi expedida de acordo com o art. 19,
parágrafo 1.º da lei federal n.º 6.015/73 clc. o item 51 capítulo
XIV, das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral de
Justiça, (provimento n.º 58/89) e Lei Federal n.º 8.935/94, art. 6,
inciso Il, estando em conformidade com o original constante do :

livro n.º 838 às folhas 69/72, existente nesta serventia, do que
dou fé. SA

CERTIFICO maise finalmente que até a presente data e hora
não consta qualquer, anulação, revogação ou anotação que
modifique o instrumentopúblico ora certificado.-

Votuporanga, 13 de maio de 2024.-

WO
FERNANDO DE OLIVEIRA KINJO - ;

SUBSTITUTO DESIGNADO | 
1.º TABELIÃO DE NOTASE DE PROTESTO DE

LETRAS E TÍTULOS DE VOTUPORANGA - SP.

Fernando de Oliveira Kinjo
SUBSTITUTO DESIGNADO

R. Tietê, 3456 - Centro - Votuporanga- SP.    
Emolumentos

Tabelião R$51,26
Estado R$ 14,57

SEFAZ RS 9,97
Registro Civil R$ 2,70
Tribunal deJustiça R$ 3,52

Santg Casa R$ 0,51

ImpóstoMunicipal R$ 2,56

MinistérioPúblico R$ 2,46

TOTAL R$87,55
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    Improbidade Administrativa e nelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/08/2024 às 16:23) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 41.198.252/0001-54.

A condenação por atos de improbidadeadministrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidadeacesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/

Esta certidão é expedidagratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66BB.B2A1.F3FB.A993 no seguinte endereço:https://www.cni jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php



FL 212   Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/08/2024 às 16:24) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 065.681.328-88.

A condenação por atos de improbidadeadministrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente.Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66BB.B2D4.754A.7044 no seguinte endereço:https://www.enjjus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 13/08/2024 as 16:24:04 CONSELHO NACIONALDE JUSTIÇA Página 111
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: ROSANGELAANDRE (6568132888

CPF/CNPJ: 41.198.252/0001-54

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administraçãopública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:25:27 do dia 13/08/2024,com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidadedas informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: IQ07130824162527

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



  
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ROSANGELAANDRE

CPF/CNPJ: 065.681.328-88

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administraçãopública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:26:01 do dia 13/08/2024,com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.teu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: NWY5130824162601

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

|
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TRIBUNALDE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ROSANGELAANDRE

CPF: 065.681.328-88

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:26:20 do dia 13/08/2024,com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.teu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA

Código de controle da certidão: 677L130824162620

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO   

ANEXO Ill - MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
REFERÊNCIA:Processo Administrativo nº 234/2024
OBJETO:Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o consumo regular
da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigênciasestabelecidas no Termo de Referênciae demais anexos.

A Empresa ROSANGELAANDRE 06568132888, inscrita no CNPJ sob o nº
41.198.252/0001-54, por intermédio de seurepresentante legal o (a) Senhor
(a)Elis Karina Violin Andre, portador (a) da Carteira

de Identidade nº 32.284.345-5, CPF nº306.777.878-20, DECLARA, para fins do disposto no inciso no
art. 63, | da Lei Federal nº 14.133/2021,queCUMPRE PLENAMENTEOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
ESTABELECIDOSNO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Votuporanga-SP, 13 de agosto de 2024.

“LaKoei Dados
Representante le;    

Documentoassinadodigitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal deVotuporanga. DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem02/08/202418:00:24.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse 
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8 DEAGOSTO  

ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADEDE CUSTOS 
REFERÊNCIA:Processo Administrativo nº 234/2024

OBJETO:Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atenderoconsumo regular
da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

À
CÂMARA MUNICIPALDE VOTUPORANGA/SP.

A empresa ROSANGELA ANDRE 06568132888 inscrita no CNPJ sob o nº 41.198.252/0001-54,
estabelecida na Av Franscisco Vilar Horta, nº 4308,Bairrodo Cafe, na cidade de Votuporanga,através do
seu Representante legal Sra Elis Karina Violin Andre, brasileira, casada, inscrito no CPF sob o nº
306.777.878-20, carteira de identidade nº 32.284.345-5, residente e domiciliado na Rua Joao Carlos

Carvalho Pechoto, nº 5431, Bairro Belo Horizonte |, na cidade deVotuporanga, DECLARA, sob as penas
da lei que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

Votuporanga-SP, 13 de agosto de 2024. 
Representante légal DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem02/08/202418:00:24.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8 DE AGOSTO 

ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO 
Eu, Elis Karina Violin Andre, portador do RG nº 32.284.345-5, CPF nº

306.777.878-20, DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei, queNENHUMdOS sócios,
diretores, administradores e afins da empresa ROSANGELA ANDRE 06568132888, inscrita no CNPJ

n£41.198.252/0001-54,TENHAVÍNCULO DIRETA OU INDIRETAMENTE COM A CÂMARA MUNICIPAL DE

que impeça de contratarconforme previsão legal do art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021,conforme
segue:

“Lei Federalnº 14.133/2021, de 03/04/2021,art. 14, IV.

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato,
direta ou indiretamente: ...

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTEOU com agente público que desempenhefunção na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constarexpressamente do edital de licitação;”

DECLAROestar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas

penalidades cabíveis, previstas no art. 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato
firmado com a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, além de me obrigar arestituiraos cofres públicos
todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização monetária até o dia da

Votuporanga-SP, 13 de agosto de 2024.

Declarantedalilo    DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem02/08/202418:00:24.SistemaSiscam,Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse 
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8 DE AGOSTO  

ANEXO Ill - DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇOELETRÔNICO E TELEFONE PARA CONTATO

Aempresa ROSANGELA ANDRE 06568132888 inscrita no CNPJ sob o nº 41.198.252/0001-54,
estabelecida na Av Franscisco Vilar Horta, nº 4308,Bairrodo Cafe, na cidade de Votuporanga,através do seu

Representante legal Sra Elis Karina Violin Andre, brasileira, casada, inscrito no CPF sob o nº 306.777.878-
20, carteira de identidade nº 32.284.345-5, residente e domiciliado na Rua Joao Carlos Carvalho Pechoto,

nº 5431, Bairro Belo Horizonte |, na cidade deVotuporanga, DECLARAparaos fins de direito, na qualidade
de licitante do procedimentolicitatóriocujo objeto é a contratação de empresa para o fornecimento
de água mineral para atender oconsumo regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo
período de 01 (um) ano, conformecondições,quantidadese exigências estabelecidas no Termo de
Referência e demais anexos — ProcessoAdministrativo nº 234/2024, que indica o seguinte endereço
eletrônico:

 

- TELEFONE para contato:17 3421-8484/17 3421-7236/ 17 99722-7794para
recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de

| penalidade e outros. DECLARANDOainda,que se compromete com o acompanhamentodiário do
endereço eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além de informar imediatamente
a alteração do endereço indicado.

|

|

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Votuporanga-SP, 13 de agosto de 2024.  
Representante legal

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem02/08/202418:00:24.SistemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse, 
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Câmara Municipal de

Votuporanga
PALÁCIO 8 DEAGOSTO

  
ANEXO Ill - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI

FEDERAL Nº8.213/91.

EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1.

EM CASO NEGATIVO, UTILIZAR O MODELO 2.

MODELO 2

A empresa ROSANGELA ANDRE 06568132888 inscrita no CNP) sob o nº 41.198.252/0001-54,estabelecida na

Av Franscisco Vilar Horta, nº 4308,Bairro do Cafe, na cidade de Votuporanga,através do seu Representante legal
Sra

Elis Karina Violin Andre, brasileira, casada, inscrito no CPF sob o nº 306.777.878-20, carteira de identidade nº
32.284.345-5, residente e domiciliado na Rua Joao Carlos Carvalho Pechoto, nº 5431, Bairro Belo Horizonte |, na

cidade deVotuporanga, DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento cujo objeto é a

contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o consumo regular da Câmara, com
entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.e demais anexos — Processo Administrativo 227/2024, que ESTÁ CIENTEdo

regramento constante no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e que NÃO SE ENQUADRA NA REFERIDA

OBRIGAÇÃO LEGAL ATÉ A PRESENTEDATA.

istemaSiscam.Paraobterinformaçõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

   

Votuporanga-SP, 13 de agosto de 2024. Étu.Vaecna 5
Representantelegal/

  
  N

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem02/08/202418:00:24.
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Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual  
Empresário(a) Nome Civil CPF
ROSANGELAANDRE 065.681.328-88

CNPJ Data de Abertura
41.198.252/0001-54 12/03/2021

Nome Empresarial
ROSANGELAANDRE 06568132888

Capital Social
5.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 12/03/2021 
Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
15500-001 AVENIDA FRANCISCOVILAR HORTA 4308

Bairro Munícipio UF
PATRIMONIONOVO VOTUPORANGA sP 
Situação Atual
Enquadradona condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI Período Início Fim
1º período 12/03/2021 -

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimentofixo

Ocupação Principal
Comerciante independentede bebidas

Atividade Principal (CNAE)
4723-7100 - Comércio varejista de bebidas



 
24.

Proc. 234
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de

Funcionamento

 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o

não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaraçãoprestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprovaas inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramentodo empresário na condiçãode MicroempreendedorIndividual.
A sua aceitaçãoestá condicionadaà verificaçãode sua autenticidadena Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.govbricertificado.
Certificadoemitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificaçãodo Registro
eda Legalização de Empresase Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO:qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.



 
    FL 22

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO proc. 234
SÃO SECRETARIADE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO

PAULO JUNTA COMERCIALDO ESTADO DE SÃO PAULO JA
GOVERNOsous, JUCESP

FICHA CADASTRAL COMPLETA

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTESDOS QUADROS CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA
REFEREM-SE A SITUACAO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUICAO OU AO SEU PRIMEIRO REGISTRO CADASTRADO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOSOS EXTRATOSDOS ARQUIVAMENTOSPOSTERIORMENTEREALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADEDESTAFICHA CADASTRALCOMPLETAPODERÁSER CONSULTADANO SITEWWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,MEDIANTE.

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADEINFORMADOAO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESASCONSTITUÍDASANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOSANTERIORESA ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOSNA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

EM SEGUIDA, SÃO APRESENTADOSTODOS ATOSARQUIVADOSEM ORDEM CRONOLÓGICA 
Ficha Informativa (relativa à situação cadastral do usuário perante o Portal MEI)

As informaçõesdesta ficha refletemdadoscadastradospor autolançamentoeletrônicoe são de inteira responsabilidadedo Portal do

Empreendedormantido pela União Federal, disciplinadopela Lei ComplementarFederal 123/2006.ATENÇÃO: 
  
CONSTITUÍDOCOMO EMPREENDEDORINDIVIDUAL

ROSANGELAANDRE 06568132888

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.)     NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35853698791 12/03/2021 13/08/2024 16:17:31

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃOESTADUAL

12/03/2021 41.198.252/0001-54           
R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) 

[aneis :

LOGRADOURO: AVENIDAFRANCISCOVILAR HORTA NÚMERO: 4308  
 

BAIRRO: PATRIMONIO NOVO COMPLEMENTO:

MUNICÍPIO: VOTUPORANGA CEP: 15500-001 UF: SP
     

    ER EE a EE o
ROSANGELA ANDRE, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA,NACIONALIDADEBRASILEIRA, CPF: 065.681.328-88,RESIDENTEÀ R NITEROI, 2076,
PARQUE RIO VERMELHO, ÁLVARES FLORENCE- SP, CEP 15503-122.  
Documento Gratuito Página 1 de 2
Proibida a Comercialização 



 O
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FIM DAS INFORMAÇÕES PARANIRE: 35853698791

DATA DA ÚLTIMAATUALIZAÇÃODA BASE DE DADOS: 13/08/2024
   

Ficha CadastralCompleta.Documentocertificadopor JUNTACOMERCIALDO ESTADODE SÃO PAULO. A Junta

Comercialdo Estado de São Paulo, garantea autenticidadedesto documentoquandovisualizadodiretamenteno portal
wu jucesponline.sp.gov.brsob o númerode autnticidada244844886,terça-feira,13 da agosto de 2024 às 16:17:31  

 

Documento Gratuito NIRE: 35853698791 Página 2 de 2
Proibida a Comercialização ê á



   ConsultaPública ao Cadesp htps:/hww-cadespfazenda. sp. gov. br/(S(faalSwdkrhpyza2:o o

proc. 234|

Consulta Pública ao Cadastro ICMS Cadastro de Contribuintesde ICMS - Cadesp  
Códigode controledaconsuka: 4dABb68e-5c36-45C5-87ce-429f4ac&dese

mm - — - = Estabelecimento

| n8226.ssoa1o

41.198.252/0001-54

    
Nome Empresarial ROSANGELA ANDRE 06565132688

 Nome Fantasi

NaturezaJurídica: Empresário(Individual)   
  

= Endereço. —
| Logradouro: AVENIDA FRANCISCOVILAR HORTA |

No: 4308 Complemento: |

CEP: 15.500-001 Bairro: PATRIMONIONOVO

| Municíplo; VOTUPORANGA ur se

InformaçõesComplementares.  
Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 13/03/2021

OcorrênciaFiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-12 - VOTUPORANGA

Regime de Apuração: SIMPLESNACIONAL - MEI

Atividades Econômicas: Comérciovarejista de bebidas

formaçõesNF-+  
31/03/2021

ObrigatoriedadeTotal
Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/10/2018
 

    
Votar]

Observação: Os dadosacimaestão baseados em Informaçõesfornecidas pelos próprioscontribuintescadastrados.Não valem como certidão de sua
efetiva existência de fato e de direto, não são oponheis à Fazenda e nem excluem a responsablidadetributária derivada de operações
com ekes ajustadas,  

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

tofl 13/08/2024, 12:03
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Nome ou Razão Social

ROSANGELA ANDRE 06568132888  
Denominação Comercial ou Nome Fantasia

    

Inscrição Municipal] | Situação |

    
             

        
    

Exercida no Local: - 
Descrição do Local da Atividade

   | E Sim 13548000 Ativa

| Inscrição Estadual / RG CNPJ/CPF Data Abertura Data Encerramento

| 718.226.559.110 41.198.252/0001-54 12/03/2021

CNAE Atividade

4723700 COMÉRCIO VAREJISTADE BEBIDAS

I Domicílio Fiscal

AVN FRANCISCO DE VILAR HORTA 4308 DOCAFE
VOTUPORANGA- SP 15500-001

Quadro Societário

06568132888 - ROSANGELAANDRE

Escritório Contábil Substituto Tributário || Porte Empresa|] Reg. Cobrança ISS

Não MEI ”

Horário Especial Funciona Domingo Emitido em Validade

NORMAL Não 13/08/2024 - 13:45:09 14/07/2026    
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Prefeitura do Município de Votuporanga

ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA
Departamento de Receita Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - Nº 21117/2024

    
Certifico que encontra-se QUITE até a presente data com o Município de

VOTUPORANGA, referente aos tributos municipais(Mobiliário e Imobiliário) sujeitos ao
CONTRIBUINTE abaixo identificado:

Inscrição: | 41.198.252/0001-54(CNPJ)

Contribuinte: ROSANGELAANDRE 06568132888

Endereço: AVN FRANCISCODE VILAR HORTA 4308
DO CAFE

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de VOTUPORANGA de cobrar
quaisquer débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período
compreendido nesta certidão.

   
VOTUPORANGA(SP), 13 de agosto de 2024. Certidão válida até 13/10/2024.

A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereçowww.votuporanga.sp.gov.br.
Certidão emitida em 13/08/2024 as 13:48:1 1h. - Código de ValidaçãoS4T7E0.H310C8.E3H3M9.

RUA. PARA, nº 3227 - VOTUPORANGA- SP - CEP 15502-236 - Fone: (17) 3405-9700
CNPJ 46.599.809/0001-82 - e-mail: cidadaoonlineGOvotuporanga.sp.gov.br

   
  



  
ConsultaRegularidade do Empregador https://consulta-crf-caixa.gov.br/c

lofi

Voltar Imprimir

ertfpages/lis!
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Certificado de Regularidadedo FGTS - CRF

Inscrição: 41,198.252/0001-54
Razão Social; ROSANGELA ANDRE 06568132688
Endereço: AV FRANCISCO VILAR HORTA 4316/ PATRIMONIO NOVO / VOTUPORANGA/SP / 15500-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuiçõese/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/07/2024 a 27/08/2024

Certificação Número: 2024072920565597172398

Informaçãoobtida em 07/08/2024 11:44:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www-caixa.gov.br   pregadores,jsf

07/08/2024,11:44



  
Firefox hutps://solucoes.receita fazenda.gov.br/Serviços/enpjreva!Cnpjreva,Comprovante.asp
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRONACIONAL DA PESSOAJURÍDICA 
MapaDeNRO COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| DNASEMENTURA

atos25unoon-sa CADASTIAIS a2tosizozt
      

NOVEENPRESATALROSANGELA ANDRE 06558132888.

TEILODOESTADELECHENTO NONE DE FANTASIA] FORTE
Treçer =

TODO EDESCAAGORANSADEESONNEAPANEPAL

|

    
47.23-7.00 - Comérelovarejista de babid   
CODIGOEDESCRIÇÃODAS ATMDADESECONONCASSECUNDARIES
Não informada.  
TODD EDESCAÇÃODANAUREIAIURDICA
213.5- Empresário(Individual)  

       
   UUSIL

   
    

  
   TOSROUAS NERO | [ESEIEENTO

AV FRANCISCO VILAR HORTA. «308 re
TE ARROBA. NGES, E

15.500-001 PATRIMONIONOVO VOTUPORANGA, sP

TNDEREFOELETRONGS TEEN
XOOKEXOO.COMBR (17) 9643.3058

ENTE FEDERANO RESPONSNVELTEFA]

SEIOIARA DAADASTUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA A2jo3t2021

NONDESTURÇÃOIDASTRA

SAOESPEGAL ] DRADASNUAÇÃOESPESA ]

Aprovadopela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembrode 2022.

Emitido no dia 13/08/2024 às 13:53:49 (data e hora de Brasília). Página: 411 

torl 13/08/2024, 13:54



 
Câmara Municipal de Votuporanga

PALÁCIO8 DE AGOSTO  
A empresa ROSANGELAANDRE 06568132888 inscrita no CNPJ sob o nº

41.198.252/0001-54,estabelecida na Av Franscisco Vilar Horta, nº 4308,BairrodoCafe, na cidade de
Votuporanga,através do seu Representante legal Sra Elis Karina Violin Andre, brasileira, casada,
inscrito no CPF sobo nº 306.777.878-20, carteira de identidade nº 32.284.345-5, residente e

domiciliado na Rua Joao Carlos Carvalho Pechoto, nº 5431, Bairro Belo Horizonte |, na cidade
deVotuporanga, DECLARA, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/2021, que NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITOANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre eNÃO EMPREGA MENOR DE

DEZESSEISANOS.

RESSALVA:emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor
aprendiz ( )

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Votuporanga-SP, 13 de agosto de 2024. 
Representante legal çõessobreassinaturae/ouveroarquivooriginalacesse

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTEPOR:DANIELDAVIDem02/08/202418:00:24.SistemaSiscam.Paraobterinforma
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Página 1 de 1 
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROSANGELA ANDRE 06568132888 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.198.252/0001-54
Certidão nº: 54152768/2024
Expedição: 07/08/2024, às 11:42:16
Validade: 03/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ROSANGELA ANDRE 06568132888 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.198.252/0001-54, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

 das e 



  
|
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13/08/2024 00785800224
ppm mena

PODER JUDICIÁRIOSe TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO Nº: 3785793 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
12/08/2024, verificou NADA CONSTARcomo réu/requerido/interessado em nome de: *"etteeseseessas

ROSANGELAANDRE 06568132888, CNPJ: 41.198.252/0001-54, conforme indicação constante do

pedido decertidão.**ttteenmmemnnemerannaaaaaRaMAARIMARAAAKARAAAAARARAAARARIAARARALARARIIARnaaaaaaaa

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em-que a pessoa cujo nome foi

pesquisado figura como autor| (a). 'São apontados os,feitos comisituação em tramitação ját
cadastrados oSistema informatizadoreferentes atodas as Comarcas/Foros |Regionais e Distritais do     “informatizaçãode cada ComaicalForo pode ser lecadadataSPInº 22/2019. Ta  

A certidão em nome de pessoajurídica considera os processos referentesà matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de-homônimos não“qualificados com finas, empresariais diferentes do

nome indicado nacertidão|((EIRELI, SIC,SIS, ERP,ME,MEI LTDA). LM TA

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidãoé sem custas.

São Paulo, 13 de agosto de 2024,

0078530022
“EDIDO Ne ERR

  



 
Via Rápida Empresa - VRE

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTOINTEGRADO
JUCESP - JUNTA COMERCIALDO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de DesenvolvimentoEconômico do Estado de São Paulo   
Prefeitura do Município de Governo do Estado de São Paulo.

Votuporanga

É importante saber que: 5 a

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidadedo proprietáriodoestabelecimento. 2. Somente as atividadeseconômicascontidas neste comprovante tem o funcionamentoautorizado.

3. Quaisqueralteraçõesde dados e/ou de condições que determinemainscrição nos órgãos e expediçãodeste:documento implica a

perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidaras informações e

renovar sua solicitação. q

s e/ou condições
de apuração de

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizarou notificaro interessadoa comprovar as restri
supramencionadasno documento, de forma que se não atendidas as notificações,poderá ter inícioprocedime
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento, |

Se

     
5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidasdiretamentecom os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.  

 O de março de 2010. Trata-se de um
tividadeseconômicas nele contidas.

inda estão pendentes. Verifique a

6. Este documentofoi emitido com base no artigo 7º, item 1 do Decreto Estadual.55.660,
acumentoparcial, e que não produz os efeitos legais para a autorização do exercíciodas ;

. ara obter o Certificado de Licenciamento, finalize as licenças dos órgãos integrados g
situação das licenças abaixo. ,

   
   

DADOS DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:   
PROTOCOLO/NÚMERO Nº SOLICITAÇÃO DATA DASOLICITA O: DATA DE VALIDADE 
SPM2330394491 3561288 13/08/2024 : Í 13/08/2028  
DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL CNPJ

ROSANGELAANDRE06568132888 41,198.252/0001-54

NATUREZA JURÍDICA InscriçãoMunicipal  
Empresário (Individual)

A EMPRESATERÁ ESTABELECIMENTO?)    im

FORMA DE ATUAÇÃO)

EstabelecimentoFi (o

ENDEREÇO aESTABELECIMENTO

AVENIDA!FRANCISCO VILAR HORTA, 4308    jon vo, Votuporanga- SP CEP: 15500001

ÁREA DOESTABELECIMENTO 232.47
 

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA) 232.47

(M2)

ATIVIDADESECONÔMICAS LICENCIADAS

4723700 - Comércio varejista de bebidas  
ATIVIDADESAUXILIARES LICENCIADAS 
EscritórioAdministrativo

   
PÁGINA [1] DE [3]



 
ANÁLISE DE VIABILIDADE HFI. 236 Proto 23%

PARECER DA PREFEITURADO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA o — 
VÁLIDOPARAA INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 26/07/2023

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 21115060200001  
RESTRIÇÕESAO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

CNAE:

4723-7/00-Comérciovarejista de bebidas

AtividadeEstabelecimento:
Sim   »

Atividade permitida no local indicado, sendo que o proprietárioou responsável pelo uso do imóvel apresente
(sessenta) dias documento, ART ou Habite-se, que comprove a regularidadedo imóvel para o exercíciodaatividade nos termos da

Lei nº 5.403/2014. O não atendimentoà obrigação poderá resultar em apuração de responsabilidadee/ou cassaçãodo
licenciamento, nos termos da Lei nº 1,595/1977. ,  

   
»

Atividade permitida desde que não perturbe o sossego e o bem estar público ou das vizinhanç:
ou sons de qualquer natureza, excessivos e evitáveis, produzidos por qualquer forma, nos ter

 
tom ruídos, algazarras, barulhos

05 daLei nº 1.595/1977.   
CENCIAMENTO INTEGRADO

secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária  Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal,  
Secretariade Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros   
O processo de licenciamento para este órgão não foi solicitado ouainda está em andamento. É necessário que o interessado
conclua o pedido. a 0    
Secretariado Meio Ambiente, Infraestruturae Logística CETESB E         TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA e DATA EMISSÃO VALIDADE

ISENTO 13/08/2024 INEXISTENTE

ércio varejista de bebidas 
Declaro quea atividade n ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais)/ APRM (Área de
Proteção e Recuperação i          q&o5 3 o ED =õ » o »

isoladas; 2. Supres:
terra acima de

 getação nativa; 3. Intervençãoem Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
m metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.   

Secretariada Agricultura/ Coordenadoria de Defesa Agropecuária 
DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

13/08/2024 4723-7/00

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTESDECLARAÇÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolonão são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoriade Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

   
PÁGINA [2] DE [3]
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 Prefeitura de Votuporanga Proc. 234

VIGILÂNCIASANITÁRIA

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

13/08/2024 4723-7/00

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTESDECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.    PREFEITURA

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

13/08/2024 SPM2330394491 13/08/2028   
FORAM ASSINADAS AS SEGUINTESDECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que é terminantementeprobida a venda de bebida alcoólicas para menores de'18 anos (Lei Federal n.

8069/1990). o
    

 
   

PÁGINA [3] DE [3]



2298926439  



 



  
15/08/24, 13:02 Roundcube Webmail :: Re: Solicitação de documento para habilitação- Dispensa de licitação 07/202: E pâmaraMunicipal de Vot...

Assunto Re: Solicitação de documento para habilitação-Dispensa de licitação 07/2024-Câmara Proc. 234 |
Municipal de Votuporanga roundeyos

De Planeta Agua Karina <planetaaguaviolinBgmailcom>
Para <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2024-08-1408:56 

* CertidaoPositiva - CertidaoRelatorio-Estadual.pdf(=101 KB)
* ImpressaoCertidaoNegativaPessoaJuridica- CND24080512164-00.pdf(»215KB)

   
Bom dia, segue certidao estadual que ficou pendente ontem.
Quanto ao AVCB, ao dar entrada pelo Via facil Bombeiro,

Se faz necessaria a ART do espaço (que o dono do imovel é responsavele ira solicitar para o
engenheiro, pois encontra-se vencida a que ele tem em

maos),mas estamos providenciando ja a regularização com urgencia.
*Favor dar o aceite do e-mail  Planeta Água

Av: Francisco Vilar Horta, 4308- Bairro do Café
Fones: 17 3421-8484/3421-7236

Whats:99722-7794
Votuporanga - SP

Em ter, 13 de ago. de 2024 às 11:15, <compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br> escreveu:
| Bom dia.
|

|

| Considerando encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será
| iniciada a fase de habilitação, conforme disposto no item 4.9, do Aviso
| de Dispensa de Licitação nº 07/2024.

| Considerandoo item 5.1. do Aviso de Contratação Direta, o qual a
| documentação exigida para fins de habilitação consta no ANEXO II —

I DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA PARA HABILITAÇÃO do aviso serão solicitados do
| fornecedor mais bem classificado.

| Assim, deverá ser encaminhado a documentação exigida para habilitação
| através deste e-mail impreterivelmenteaté as 16h00 de hoje
| (13/08/2024).
|

Lam,
|

| Maurilo Pimenta de Morais
| Agente de Contratação

https:!lwebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess7014479955/3rdparty/roundeube/?taskemailã, safe 8 uid=205838mbox=INBOX& act... 1/1  
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Proc. 234 —   

DECLARAÇÃO

À
Camara Municipal de Votuporanga
Ref.: Dispensa de Licitação nº 07/2024

Prezados,

Declaramos, para os devidos fins, que o processo de obtenção do Alvará do Corpo de Bombeiros referente
à sede da nossa empresa ROSANGELA ANDRE 06568132888 encontra-se em fase de conclusão.

Informamosque, assim que o referido alvará estiver devidamente emitido, procederemos com o
encaminhamento do documento à Camara Municipal de Votuporanga, em conformidade com as
exigências estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que regulamenta os
processos de licitação e contratação pela Administração Pública.

Sertos de que estamos cumprindo com todos os requisitos de habilitação pertinentes à Dispensa de
icitação nº 07/2024, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

RosangelaAndre
Administradora

14/08/2024

X Rosangela Andre

Rosangela Andre

administrador

Assinadopor: ROSANGELA ANDRE 06568132888:41198252000154

     RRRRPDP![pp
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Consultar Licenciamento vielapageProc. 234 = .

BB SÃO PauLO Auta
GOVERNO DO ESTADO Filócomo |“viarápida | REDESM

empresa Zanuto —

(/integradorPaulistaadmin/Viabilidade/RedirecionarDashboardPortal)

Consultar Licenciamento

| fi Informações

Confira a classificação de risco e acompanhe o andamento da solicitação.

| fi Solicitação

Protocolo

SPM2130535863

Data Solicitação

12/07/2023

Status Solicitação

Inativa

1X Identificação

CNPJ

41198.252/0001-54

Nome Empresarial

ROSANGELA ANDRE 06568132888

Numero Registro |

3585369879]

Porte

Microempreendedor Individual

Natureza Jurídica

Empresário(individual)

Junta Comercial do Estado de São Paulo
VERSÃO 1.0.4.672 -1

lof6 14/08/2024, 12:47



 
Consultar Licenciamento hmmva

Proc. 234

  
GOVERNO DO ESTADO Filócomo“uiarápida | REDESM Zanuto —

(/IntegradorPaulistaAdmin/Viabilidade/RedirecionarDashboardPortal)     
IPTU IPTU: FRANCISCO 4308 15500001 PATRIMONIO Votuporanga São Informado

2115060200001 VILAR Novo Paulo pelo
HORTA Solicitante

fi Dados do Estabelecimento -

A empresa terá Tipo de Tipo de Atividade estabelecidano

estabelecimento Inscrição Unidade Principal? local Forma de atuação

Sim IPTU Produtiva Sim Sim Estabelecimento
Fixo

Área do Imovél (m2) Área do Estabelecimento(m2)

23247 23247

a . aiTt Atividades Econômicas es

Atividade Estabelecida Selecionada para

Código Descrição no Local? Licenciamento

4723700 Comércio varejista de bebidas Sim Sim

1X AtividadesAuxiliares -

Selecionada para

Descrição Licenciamento

EscritórioAdministrativo Sim

fi Solicitante =

Nome

ROSANGELA ANDRE

CPF

06568132888

Email

elkaviolinBhotmaiLcom

Junta Comercial do Estado de São Paulo
VERSÃO 1.0.4,672 -i

20f6 14/08/2024, 12:47



 
 E, SÃO PAULO

varápida | REDESM GOVERNO DO ESTADO

(integradorPaulistaAdmin/Viabilidade/RedirecionarDashboardPortal)
viauiuuaue mpi uvaua

Prefeitura

Votuporanga

Mi Pergunta

O Exercício da atividadeserá realizado no endereço da empresa?

Sim

1 Secretaria de Estado da Saúde /Vigilância Sanitária

Emissão

13/07/2023 13:28:25

Número de Licenca

11475663

Validade

13/07/2024 13:28:25

Prazo

0

Situação

Vencida

Número da Solicitação

2565999

co Classificado 
Médio

CNAE

4723-7100

Foram prestadas as seguintes declarações:

Proc.234

4 Juliana
Martin
Filócomo
Zanuto -

 

Declaro conhecer a legislaçãosanitária vigente e cumpri-la integralmente, inclusive em suas futuras atualizações,assumindo civil e

criminalmente inteira responsabilidadepela veracidadedas informações aqui prestadas para o exercício das atividades relacionadas, Declaro

ainda estar ciente da obrigaçãode prestar esclarecimentos e observar as exigências legais que vierem a ser determinadas pelo órgão de

vigilância sanitária competente, em qualquer tempo, na forma prevista no artigo 95 da lei estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998

As seguintes restrições devem ser observadas:

Não existem restrições.

VERSÃO1.0.4,672 -i

3of6



  Consultar Licenciamento https:/Mwwwjucesp.sp.gov.br/IntegradorPauRbta A dnaS
Proc. 234 |

 
os a 2 Juliana

anuto —

(/integradorPaulistaadminAViabilidade/RedirecionarDashboardPortal)

Tl Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística / CETESB =

Emissão

25/07/202317:52:56

Número de Licenca

3157927

Validade

25/07/202817:52:56

Prazo

0

Situação

Concluída

Número da Solicitação

2565999

Risco Classificado

Médio

TIPO DE DOCUMENTO

ISENTO

Foram prestadas as seguintes declarações:

Atividadesexercidas no Local 4723-7/00 - Comérciovarejista de bebidas

Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteçãoaos Mananciais) / APRM (Área de Proteção e

Recuperação de Mananciais),

Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá,sem manifestação específica da CETESB 1 Corte de árvores nativas isoladas;2
Supressão de vegetaçãonativai3. Intervençãoem Áreas de Preservação Permanente (APP);4. Movimentação de terra acima de 100 m3 (cem

metros cúbicos)'5. Intervençãoem Áreas de Várzea para fins agrícolas.

As seguintes restriçõesdevem ser observadas: Não existem restri

Irregularidades:

Não existem irregularidades

Mativo Cassação:

Não existe cassação.

fi Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária -

Emissão

25/07/202317:58:01

Junta Comercial do Estado de São Paulo
VERSÃO1.0.4.672 +

4of6 14/08/2024, 12:47



  
Consultar Licenciamento http://www jucesp.sp.gov.br/ltl

proc. 234 | » Es SÃO PAULO ds
“arápida REDESIM GOVERNO DO ESTADO Eoruioro

prazo

o

Situação

Concluída

Númeroda Solicitação

2565999

Risco Classificado

Baixo

CNAE

4723-7100

Foram prestadas as seguintes declarações:
Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal e Vegetal

(GEDAVE) pela Coordenadoriade Defesa Agropecuária (CDA) da Secretariade Agricultura e Abastecimento (SAA),

As seguintes restrições devem ser observadas:

Não existem restrições.

Irregularidades;

Não existem irregularidades.

Motivo Cassação:

(IntegradorPaulistaadminAViabilidade/RedirecionarDashboardPortal)

a -

| Não existe cassação,

ih Prefeitura de Votuporanga

Emissão

25/07/202317:55:37

Número de Licenca

SPM2130535863

Validade

25/07/202717:5537

Prazo

Situação

Concluída

Número da Solicitação

2565999

Risco Classificado
Junta Comercial do Estado de São Paulo

VERSÃO 1.0.4.672 -i
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Consultar Licenciamento
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hitps:/Awww jucesp.sp.gov.br/IntegradorPaulfitaA dnR4Licânciamento..

Proc. 234. |

BB SÃO PAULO Aro mm

orópado| feng GOVERNO DO ESTADO filócomo HRanuto —

(/integradorPaulistaadmin/Viabilidade/RedirecionarDashboardPortal)
AS seguimos eau IçuES Gevest ei Just vauas,

Não existem restrições.

Irregularidades:

Não existem irregularidades.

Motivo Cassação:

Não existe cassação.

Ti Log Andamento Licenciamento

Data e Hora Operação Ação CPF Responsável

13/07/2023 13:28:25 Concluída 06568132888

13/07/2024 010134 Vencida — 0656B132888

25/07/202317:52:56 Concluída - 06568132888

25/07/202317:58:01 Concluída  06568132888

25/07/202317:55:37 Concluída 6568132888

Órgão

Secretariade Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Secretariade Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Secretaria do Melo Ambiente, Infraestrutura e Logistica / CETESB

Secretaria da Agricultura / Coordenadoriade Defesa Agropecuária

Prefeitura de Votuporanga

Junta Comercial do Estado de São Paulo
VERSÃO1.0.4.672 +

14/08/2024, 12:47



 
 

19/08/24, 13:01 RoundeubeWebmail :: Re: Solicitação de documento para habilitação- Dispensa de licitação07/2024:CâmaraMynici al de Vot... Assunto - Re: Solicitação de documento para habilitação-Dispensade licitação 07/2024- Câmara
Municipal de Votuporanga

De Planeta Agua Karina <planetaaguaviolinBgmail.com>

Para <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2024-08-14 12:26

 
* Certidao-06568132888CPF.pdf(»57 KB)

   
Certidao de Debitos Relativos a Creditos Tributariosdo CPF.
Em anexo.
*Favordar o aceite do e-mail

   Planeta Água
Av: Francisco Vilar Horta, 4308- Bairro do Café

Fones: 17 3421-8484/3421-7236
Whats:99722-7794
Votuporanga - sP

Em qua, 14 de ago. de 2024 às 08:56, Planeta Agua Karina <planetaaguaviolinQgmail com> escreveu:
| Bom dia,segue certidaoestadual que ficou pendente ontem.

| Quanto ao AVCB, ao dar entrada pelo Via facil Bombeiro, se faz necessaria a ART do espaço (que o dono do imovel é responsavele ira solicitar para o
| engenheiro, pois encontra-se vencida a que ele tem emmaos)mas estamos providenciando ja a regularização com urgencia,
|

*Favor dar o aceite do e-mail

|    Planeta Água
Av: Francisco Vilar Horta, 4308 - Bairro do Café

Fones: 17 3421-8484/3421-7236
Whats:99722-7794
Votuporanga - SP

Em ter, 13 de ago. de 2024 às 11:15, <compras(Qcamaravotuporanga.sp.gov.br> escreveu:
| Bom dia.
|

Considerandoencerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será
iniciada a fase de habilitação, conformedisposto no item 4.9. do Aviso

| de Dispensa de Licitação nº 07/2024.

Considerando o item 5,1, do Aviso de Contratação Direta, o qual à

| | documentaçãoexigida para fins de habilitação consta no ANEXO II -
| DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA PARA HABILITAÇÃO do aviso serão solicitados do
| fornecedor mais bem classificado.

| | Assim, deverá ser encaminhado a documentação exigida para habilitação
| através deste e-mail impreterivelmenteaté as 16h00 de hoje
| (13/08/2024).

| | Att,[|
| | Maurilo Pimenta de Morais
| | Agente de Contratação
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Proc. 234
PROCURADORIAGERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa 
Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 41.198.252

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidadedo Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 59768309 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 14/08/2024 11:43:57 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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Proc. 234
PROCURADORIAGERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa 
Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CPF: 065.681.328-88

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidadedo Interessado(a).

Certidão nº 59768759 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 14/08/2024 12:09:52 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade no sítio

http://www..dividaativa.pge.sp.gov.br



 
CO SBBRAASOT +Roundeube Webmail::DetsPlaneta Agua 

Assunto- Dets Planeta Agua
De Planeta Agua Karina <planetaaguaviolinEgmail.com>

Para <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2024-08-14 15:30

 
CNH.pdf(w710 KB)
RG.pdf(»94 KB)
Papel Timbrado Planeta agua.docx(»69 KB)
Cli inativo.pdf(=377 KB)

Em anexo, segue dts faltantes ref licitação 07/2024 - Planeta agua - Rosangela Andre.
*Favor dar o aceite do e-mail  Planeta Água

Av: Francisco Vilar Horta, 4308 - Bairro do Café
Fones: 17 3421-8484/3421-7236

Whats:99722-7794
Votuporanga - SP

https:/Avebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess7014479955/3rdparty/roundcube/?.task=mail&safe=18uid=296058mbox=INBOX& acti... 1
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proc. 234

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROSANGELAANDRE 06568132888
CNPJ: 41.198.252/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendênciasem seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:15:41 do dia 14/08/2024 <horae data de Brasília>.
Válida até 10/02/2025
Código de controle da certidão: EAZA.9065.7D99.COEF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariada Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROSANGELAANDRE
CPF: 065.681.328-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24dejulho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/lrfo.gov.br> ou <http:/Amww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 12:16:09 do dia 14/08/2024 <horae data de Brasília>
Válida até 10/02/2025.
Código de controle da certidão: 4871.38E8.59C7.E4B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

15/08/24, 13:02 Roundcube Webmail :: Documentação- Dispensa de licitação 07/2024

Assunto Documentação-Dispensade licitação 07/2024
De <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br> ro

Para Planeta Agua Karina <planetaaguaviolinEgmall.com>
Data 2024-08-15 12:52

 
Boa tarde,

Considerando a análise quanto a documentação de habilitação, constatamos a ausência do documento constante no item 5. “QUALIFICAÇÃOTÉCNICA /
OPERACIONAL:”, subitem “5.2. Cópia do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) da sede do fornecedor.”

No entanto, conforme declaração apresentada informando de que o processo de obtenção do Alvará do Corpo de Bombeiros referente à sede de
vossa empresa encontra-se em fase de conclusão, este Agente de Contratação com fundamento no item 8.2.3. do Aviso de Dispensa, fixa o prazo
de 85 (cinco) dias úteis, para que possa haver adequação da documentação de habilitação (entrega do Alvará do Corpo de Bombeiros).

att,

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Agente de Contratação

https:!lwebmail.camaravoluporanga.sp.gov.br/cpsess7014478955/3rdparty/roundcube/?taskemailã:safe=08 uid=977&mbox=INBOX.Sent&a... 1/1

 



 
22/08/24, 13:03

Ê 255
a Proc. 23;

Assunto Documentação- Dispensa de licitação 07/2024 E
De Planeta Agua Karina <planetaaguaviolinGgmail.com> roundeu os

Para <comprasQcamaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2024-08-22 11:46 

* CLCB.pdf(-451 KB)  
Em anexo, segue o alvará do Bombeiro, documento faltante na licitação 07/2024.
Att,
*Favor dar o aceite do e-mail  Planeta Água

Av: Francisco Vilar Horta, 4308 - Bairro do Café
Fones: 17 3421-8484/3421-7236

Whats:99722-7794
Votuporanga - SP

https:/Awebmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess8407107594/3rdparty/roundcubel?.task=mail&,safe=08,uid=297638 mbox=INBOX&,acti...  
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& POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO $= “a 
CORPO DE BOMBEIROS ES

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS

CLCB Nº 1212898
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENÇA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL

BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA

INCÊNDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
Projeto Nº 171180/3557105/2024
Endereço:AVENIDA FRANCISCO VILAR HORTA Nº: 4308
Complemento:4316 Bairro:VILASAO VICENTE

Município: VOTUPORANGA

Ocupação:COMERCIAL - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO

Proprietário:SEBASTIAOMEDEIROS

Responsável pelo Uso: ROSANGELAANDRE 06568132888
Responsável Técnico: LAFAYETE SERAFIM DA SILVA

CREA/CAU:0600897085 ART/RRT: 2620241413109
Área Total (m?): 483,50 Área Aprovada (m?):483,50
Nº de Pavimentos: 1

Validade: 22/08/2027
OBSERVAÇÕES:
1.Para as edificaçõesde baixo potencial de risco, nos termos da IT nº 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que substitui
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2.0s dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de
Bombeiros a documentação obrigatória nos termos da IT nº 42.
3.A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de
Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação.
4.h0s responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionare instalar as medidas de Segurança contra Incêndio
nos termos do Regulamentode Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.
5.0 Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas pelos
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificaçãoe de solicitaçãode documentos adicionais.
6.0 Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais,
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência
infracional, de fraude, de resistência ou de embaraçoà fiscalização.
7.Proibida a utilização de botijão de GLP de 13kg no interiorda edificação.

   
NOTAS: 1) O CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo

uso da edificação a responsabilidadede renovar o CLCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,

providenciandoa sua adequada manutenção, sob pena de cassação do CLCB, independente das responsabilidadescivis e criminais.

Votuporanga, 22 de Agosto de 2024 
Documento emitido eletronicamentepelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br, ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP"
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO  

PARECER TÉCNICO
(art. 72, III, V, Vie VII, da Lei Federal nº 14.133/2021)

  
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 234/2024
DISPENSA Nº 07/2024

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, nomeado nos termos do

Ato da Mesa Diretora nº 08, de 11 de março de 2024, após reunião com sua Equipe de Apoio, com a totalidade
dos seus membros, vemapresentar justificativasconcernentes ao processo de Dispensa em epígrafe, para

atendimento do objeto demandado. 
[

Es

Trata os presentes autos de procedimento que teve por objeto a “Contrataçãode empresa para

o fornecimentode água mineral para atendero consumoregularda Câmara, com entrega de forma parcelada
pelo período de 01 (um) ano, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência e demais anexos”, junto à EMPRESA ROSANGELA ANDRE 06568132888 pelo valor global de R$

19.687,68 (dezenove mile seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos).

Após análise da proposta apresentada eletronicamentepela indigitada proponente,verificamos
que a mesma atende as necessidades desta edilidade, restando, portanto, caracterizada aoportunidade,
conveniência e necessidadeda presente contratação.

Convém ressaltar, que a administração empreendeu todas as medidas necessárias com vistas a

selecionar o fornecedor que apresentou menor preço, de acordo com as pesquisas realizadas, estando, desta

forma, atendendo, aos preceitos legais que norteiam as contratações através da administraçãopública. 
As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, O princípiodo dever de licitar, previsto

no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá
estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvadosos casos especificados na legislação”.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição
Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienaçõesdevem ocorrer por meio

de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na

esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentosque visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
[ Documento assinado digitalmente nos termosda Resolução nº 03, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. ]

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www. camaravo ranga.sp.gov.br
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jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir

a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

so)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições
a todos os concorrentes,com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimentodas obrigações."

Contudo, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao

efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de
licitação. O legislador Constituinteadmitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá deixar
de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações
diretas sem a concretização de certame licitatório.

Cabe ressaltar o comentário de Marçal Justen Filho a respeito da dispensa da licitação:

"[.] a dispensa de licitação verifica-se em situações em que,
embora viável competição entre particulares,a licitaçãoafigura- se

inconveniente ao interesse público [...]. Muitas vezes, sabe-se de

antemão que a relação custo-benefício será desequilibrada. Os

custos necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela

poderão advir.”

Portanto, a lei criou hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo
regulamento geral das licitações, a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei nº 8.666/93,
também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendoa licitação ser dispensável ou

inexigível.

Em sintonia com a norma contida no dispositivo constitucional acima, a dispensa de licitação
para a aquisição (compra eserviço) de baixovalor está prevista nos incisos le Il do artigo da Lei 14.133/2021.

Veja-se o dispositivo:

“Art. 75. É dispensávela licitação:
| !- para contrataçãoque envolva valores inferioresa R$ 100.000,00

(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia oude
serviços de manutenção de veículos automotores;
1! - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquentamil reais), no caso de outros serviços e compras;de 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipalde Votuporanga. |

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga.sp.gov 
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Ressalta-se que os valores estabelecidos no Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 são

atualizados a cada início de ano pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou

por índice que venha a substituí-lo.

O Decreto Federal nº 11.871/2023, publicado no DOU nº 247-D - Edição Extra, de 29.12.2023,
atualizou o valor estabelecido no Inciso | do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para R$ 119.812,02
(oitocentos e dezenove mil e oitocentos e doze reais e dois centavos) e o valor estabelecidono Inciso Il do

art. 75, para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois centavos).

Configurada a permissão legislativa de se contratar diretamente, cabe ao gestora livre escolha

de se realizarou não o certame licitatório. Ainda que se justifique que a licitação seria o meio mais adequado

a resguardara isonomia e impessoalidade na contratação, cumpre ressalvar que, apesardeviável, o processo
licitatório possui um alto custo administrativo, sendo improvável que a economia a ser obtida sejasuficiente
para cobri-lo, além de ser um procedimento mais demorado.

O valor apresentado no processo em tela enquadra-se no disposto no art. 75, inciso Il da Lei

Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto
demandado neste termo, com pequena relevância econômica, diante da onerosidadede uma licitação.

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-secomo um dos casos em que a administração pode
(e deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contrataçãodireta, conforme estabelece
o art. 75, inciso Il da Lei Federal nº. 14.133, de 1 de abril de 2021, e alterações posteriores.

O processo de Dispensa de Licitação nº 07/2024 em tela, se trata de hipótese mais comum na

rotina do administrador público, sendo um importante instrumento de gestão, pois permite atender às

demandas de caráter eventual, muitas vezes urgentes. 
3- RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

A proponente EMPRESA ROSANGELAANDRE 06568132888 foi selecionada através de dispensa
eletrônica de licitação, apresentando sua proposta compatível com a realidade dos preços praticados no
mercado em se tratando de produto ou serviço similar, tendo inclusive a proponente comprovado de que
preenche os requisitos de habilitação e qualificação exigidas para a contratação em tela.

Portanto, pode a Administraçãoadquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames
licitatórios, tendo em vista que as pesquisas de preços anexadas ao processo demonstraram que a

contratação do objeto desta dispensa de licitação será efetivada considerando o “MENOR PREÇO” diante da

realidade do mercado. 
4 - JUSTIFICATIVADE PREÇO

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do erário desta Casa de Leis deve ser

meta permanentede qualquer administração. 
[ Documento assinadodigitalmentenos termosda Resolução nº 01, de 02 de fevereirode 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga,

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotuporanga v.br 
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De forma a zelar com a correta utilização dos recursos públicos, e considerando o caráter
excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalizaçãodesses processos éa
justificativa do preço, a teor do inciso VII do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

Tratando-se de licitação dispensável,ou seja, quando emtese há a possibilidade de competição,
mostra-se pertinente a realização de pesquisa de preço colimando apurar o valor de mercado do referido

objeto.

Procedeu-sea dispensa de licitação na forma eletrônica,concluindoao final que a proposta mais

vantajosa foi apresentada pela proponente EMPRESA ROSANGELA ANDRE 06568132888 pelo valor global
de R$ 19.687,68 (dezenove mil e seiscentos e oitentae sete reais e sessenta e oito centavos). 

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários para a cobertura da referida despesa estão devidamente alocados no
Orçamento da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, de acordo com a seguinte dotação:
01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO

Este Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta
neste processo administrativo, vem comunicarao Sr. Presidente da Câmara Municipal, DANIEL DAVID, que
encontram-se encerradas as fases de julgamento e habilitação, exauridos os recursos administrativos haja
vista que não houveram, alusivos ao processo de Dispensa de Licitação nº 07/2024, bem como estão
presentes neste documentoa razão da escolha da contratada e a justificativa de preço, em atendimento aos

incisos VI e VII do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

Em observância ao estabelecido no 8 4º do artigo 71 e no inciso VIII do artigo 72, ambos da Lei

Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, encaminho à Vossa Excelência o processo de Dispensa de Licitação

nº 07/2024 para que adote as providências cabíveis.

Votuporanga/SP, em 22 de agosto de 2024.

MAURILO PIMENTADE MORAIS

Presidente da Comissão de Contratação [[Documento assinadodigitalmentenos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga

praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
CEP 15.502.105 - Fone/Fax (17)3421.1188 - 0800 775 1188

CNPJ 49.677.917/0001-14
www.camaravotupora sp.gov.br
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TERMO DE ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 234/2024

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto
da presente Dispensa de Licitação nº 07/2024 — Processo Administrativo nº 234/2024, em

favor da empresa ROSANGELA ANDRE 06568132888, inscrita no CNPJ nº 41.198.252/0001-54,
no valor global de R$ 19.687,68 (dezenove mil e seiscentose oitenta e sete reais e sessenta e

oito centavos).
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 07/2024 — Processo Administrativo nº

234/2024, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a

manifestação do Agente de Contratação, que, em análise aos documentos apresentados pela
empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no Aviso de

Dispensa de Licitação.
Diante do exposto, AUTORIZO a CONTRATAÇÃO e DETERMINO que a empresa

vencedora seja convocada para assinatura do Contrato, a ser celebrado entre as partes, bem

como seja realizada a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação da Dispensa de

Licitação nº 07/2024 — Processo Administrativo nº 234/2024 para a contratação de empresa
para o fornecimento de água mineral para atender o consumo regular da Câmara, com
entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, no Diário Oficial do Município e no

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência.
Votuporanga, 22 de agosto de 2024.

DANIEL DAVID
Presidente da Câmara Municipal 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América - Votuporanga/SP
CEP 15.502.105-Fone/Fax (17)3421.1188-0800 775 118

CNPJ 49,677.917/0001
“wwwcamaravot 2
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 234/2024
DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 07/2024

CONTRATOADMINISTRATIVONº 08/2024

TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 8/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 234/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO,QUE FAZEM ENTRE Sl

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A

EMPRESA ROSANGELA ANDRE 06568132888.

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14,
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 - Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502-105
— Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata da

46º Sessão Ordinária, do 2º ano legislativo, da 18º Legislatura, realizada no dia 19 de dezembro de 2022,
onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para O período de 1º de

janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, devidamente registrada no Oficial de Registro de Imóveis,

Títulos e Documentose Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga —Microfilmesobo nº 40976,
fls. 1, rolo 1591, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
ROSANGELAANDRE 06568132888, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 41.198.252/0001-54, sediado(a) na

Avenida Francisco Vilar Horta, nº 4308, Bairro Patrimonio novo, CEP 15500-001, na cidade de
Votuporanga-SP,doravante designado CONTRATADA,neste ato representada por ELIS KARINA VIOLIN
ANDRÉ, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 234/2024 e em observância às

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023

disponível no link:

https:/, votuporanga.siscam.combr/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=788pagina=18Mo
dulo=8&Documento=1108Numeracao=Documento&Numerolnicial=308Anolnicial=2023&Datalnicial=
&NumeroFinal=8:AnoFinal=&DataFinal=&SubTipold=0&Situacao=0&iTipoAutor=Todos&Autoriald=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&assunto=&Observacoes= e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

[ 1. CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o consumo
regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidasno Termo de Referência e demais anexos.

1.2. Objeto da contratação: EDocumentoassinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.       a “Vereador



   
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 234/2024

DISPENSADE LICITAÇÃONº 07/2024 
UND. QUANT. M. UNIT. V. TOTAL 

01

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS -

GARRAFA 510 ML (MARCA);

Água mineral natural SEM GÁS;

PHa25ºC superior a 7,0;

Acondicionadaem garrafa plástica,
transparente, descartável e com capacidade de

510 ml;
Com tampa plástica rosqueável e lacre de

segurança;

Unidade 10.368 R$ 1,00 R$ 10.368,00 
02

ÁGUA MINERALNATURAL COM GÁS -

GARRAFA 510 ML (MARCA);

Água mineral natural COM GÁS;

PHa25ºC superior a 5,0;
Acondicionadaem garrafa plástica,
transparente, descartável e com capacidade de

510 ml;
Com tampa plástica rosqueável e lacre de

segurança;

Unidade 5.184 R$ 1,52 R$ 7.879,68 
03

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS GALÃO 20

LITROS (MARCA);

Água mineral natural SEM GÁS;

PHa 25º C superior a 7,0;
Acondicionadaem galão plástico transparente
de 20L, tipo Polietileno/PETou
Polipropileno/PPou Policarbonato,
transparentes e devidamente lacrados.

  

Unidade

 
l

144

 

R$ 10,00

 

R$ 1.440,00 
 

VALOR TOTAL R$ 19.687,68 (dezenove mil e seiscentos e oitentae sete reais e sessenta e oito centavos)  

1.3. Vinculam esta contratação, independentementede transcrição complementandoo presente
termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às

condições expressas no Aviso de Dispensa de Licitação, bem como da proposta apresentada pela

CONTRATADAjulgada vencedora do certame. 
E 2. CLÁUSULA SEGUNDA— MODELOSDE EXECUÇÃOE GESTÃO CONTRATUAIS:   

  

 

i
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observaçãoe recebimentodefinitivo constam no Termo de Referência,anexo a este 
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Contrato.
3. CLÁUSULA TERCEIRA— DO VALOR:

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA,somente os produtos efetivamente entregues, até
o limite do valor global de R$ 19.687,68 (dezenove mil e seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e

oito centavos).

3.2. No preço previsto neste item, estão incluídastodas as despesas diretas e indiretas incidentes
sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e

alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquerencargo incidente não mencionado neste

contrato.

3.3. A inadimplência da CONTRATADA,com referência aos encargosestabelecidos nesta cláusula,
não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato. 
4. CLÁUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO: ]

4,1. O prazo para pagamento à CONTRATADAe demais condições a ele referente, encontram-se
definidos no Termo de Referência,disposto no processo de Dispensa de Licitação do qual este contrato

decorre. 
| 5. CLÁUSULA QUINTA= DOS PRAZOS: E

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato

(26/08/2024 até 25/08/2025).

5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº

14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para

adequações orçamentáriasquando transgredidoexercício orçamentário.

5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamenteapós sua assinatura. 
6. CLÁUSULA SEXTA— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente
contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias
vigentes do exercício de 2024, a seguir codificadas:

01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
[ 7. CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

ipal de Votuporanga.   
 



 
FL 266

Proc. 234

Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8DEAGOSTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 234/2024
DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 07/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVONº 08/2024

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

o contrato e seus anexos.

7.2. Receber o objeto no prazo e condiçõesestabelecidasno Termo de Referência.

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas.

7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA.

7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.7. Aplicar à CONTRATADAas sanções previstas na lei e neste Contrato.

7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimentode obrigações pela CONTRATADA.

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11. Respondereventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrioeconômico-financeirofeitos
pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processoadministrativo
para apuração de descumprimentode cláusulas contratuais.

7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADAcom
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.14. A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade dos itens estimados durante a   
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vigência deste contrato.

EE 8. CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1, A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita

execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços relativos
aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE em cada Nota de

Empenho ena forma aqui ajustada.

8.3. Reparar, corrigir, remover, e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificaremvícios, defeitosou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,
às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE.

8.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato.

8.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em

especial, encargossociais, trabalhistasprevidenciários, tributários, fiscais e comerciais.

8.6. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa de

Licitação.

8.7. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Aviso de Dispensa de Licitação,

independente de transcrição.

8.8. Notificar a CONTRATANTE,por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual.

8.9. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades,

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões.

8.10. A CONTRATADAé responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou
a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalizaçãoda Comissão.

8.11. Após o recebimento da Ordem de Serviço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá
confirmar imediatamente o recebimento do documento, podendo essa confirmação ser feita por

mensagem eletrônica escrita.  Documento assinado digitalmente nos termos da Resoluçãonº 01, de02defevereirode 2021, da Câmara
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9. CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTESÀ LGPD:

9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em
conformidadecoma legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais

normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos

dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes.

9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente
coletados, conforme sua necessidadeou obrigatoriedade.(art. 7º, LGPD).

9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação,
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD).

9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus

funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD).

9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADAserão arquivados por esta somente pelo tempo
necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no

art. 16, da LGPD. 
10, CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: E

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
Ç Documento
   o gama mos termos daResoluçãonº 0, de 02 de Tevercrode 2021,a Câmara Municipalde Votuporanga: ———]              Praça “Vereador Viana Filho” l

15.502.105 — Fone/Fax (17)3421.1188
CNPJ 49.677.917/00)

amar r   
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

1) Advertência, quando a CONTRATADAder causa à inexecução parcial do contrato, sempre

quenão se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei Federalnº 14.133/2021);

11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“bp”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

111) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei Federal nº

14.133/2021); e

IV) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1,

de 1% a 10% do valor do Contrato;

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 10.1, de 1% a 5% do valor do Contrato;
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5% do

valor do Contrato;

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%

do valor do Contrato; e

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do

valor do Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a  [ Documentoassinado digitalmei 03, de 0 nicipal deVotuporanga.a   2defevereirode 2021, da Câmara Mu

        ER  
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obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Lei Federal nº

14.133/2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentecom a

multa (art. 156, 878, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei

Federal nº 14.133/2021).

10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

 10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei Federal nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantesou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;e

e)a implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infraçõesadministrativasna Lei Federal nº 14.133/2021ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei

Federal nº 12.846/2013).

10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADApoderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
Documentoassinado digitalmei 
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com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorese sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados,em todos os casos, O contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedadede análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021).

10.9. A CONTRATANTEdeverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei

nº 14.133/ 2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: E]

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: E]

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, aqueles
inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes:

| - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação
dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE,

 
Il - entrega em desacordo com a CONTRATADA;

| - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das

situações previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

IV - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também
expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e

V - unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquertempo, independente de interpelação
OL, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporang: ]

  cumentoassinado digitalmente nos termos da Resoluçã        
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ou procedimento judicial ou extrajudicial,caso a CONTRATADA:

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem
as incumbênciasas obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,

salvo o previsto no objeto deste contrato;

b) venhaa agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços

contratados;

c) quando pela reiteração de impugnaçãodos serviçosficar evidenciada a incapacidade
da empresa para dar execução satisfatória ao contrato;

d) venhaa falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução;

e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os

casos de força maior, devidamente justificados; e

f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de

qualquerdas disposiçõeselencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS: ]

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor, normas e

princípios gerais dos contratos. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES: 8]

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

Federal nº 14.133/2021.

14.2. A CONTRATADAé obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021).

14.4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7 de 202 da Câmara Municipalde Vowporamea. 7]
       Document digitalme: nos olução efes
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| 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA = DA PUBLICAÇÃO:

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

ContrataçõesPúblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art.
8º, 82º, da Lei Federal nº 12.527/2011 c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012. 

EE 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DO FORO:

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

81º, da Lei Federal nº 14.133/2021.      Votuporanga/SP, 26 de agosto de 2024. Documentoassinado digitalmente| goubr semanas
veriique emhttps;validar goubr

Qro
DANIEL DAVID ELIS KARINA VIOLIN ANDRÉ

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga Representante legal da Contratada

TESTEMUNHAS: ES “ a
OBsmmo

1 2.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS ROSELAINE CORREIA

Matrícula 49-3 Matrícula 128-7    
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
CONTRATADA:ROSANGELAANDRE 06568132888
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):08/2024
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o consumo regular
da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme condições,
quantidades e exigênciasestabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamentode sua execução
contratual,estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal deContasdo Estado de São Paulo, cujo

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
em consonânciacom o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/),em conformidadecom o artigo 90 da Lei

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradasno
módulo eletrônico do “Cadastro CorporativoTCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das

Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões)de Atualização Cadastral” anexa (s); e

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:

a) o acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercerodireito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Votuporanga/SP, 26 de agosto de 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
ra Municipal de Votuporanga.

RE    
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Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente
CPF: 169.836.058-45 
RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO:  
Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente DANIELDAVIO “q     CPF: 169.836.058-45 + Bsumo

Assinatura:

RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: DANIEL DAVID

Cargo: Presidente DANIEL ua

CPF: 169.836.058-45 Ass = Bumpro

Assinatura: 
Pela contratada:

Nome:ELISKARINA VIOLIN ANDRE Documento assinado digitalmente

Cargo:Representante Legal da Contratada goubrELISKARINAVIOLINANDRE

CPF: 306.777.878-20 Dornes alidráigoite

Assinatura: 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: DANIEL DAVID
     
Cargo: Presidente CANELDAVO a
CPF: 169.836.058-45 seed asc Damo
Assinatura:

GESTORE FISCAL DO CONTRATO:
Nome: WILSON DA SILVA BORGES

Cargo: Oficial de Compras, Arquivo e Patrimônio LEON DA CLVA BonoeS

CPF: 002.620.148-82
Assinatura:   
(*)- O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorridopara
a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 

ito assinado digitalmente nos termos da Resoluçãonº 01, de 02“de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga.

TEN EE TF ENE   
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CONTRATO ADMINISTRATIVONº 08/2024

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições
previstas em atos legais ou administrativose de interessados relacionados a processos de competência
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto

de notificação específica.  
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Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO8 DE AGOSTO   

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2024
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 234/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

CONTRATADA:ROSANGELAANDRE 06568132888
CNP) Nº 41.198.252/0001-54
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para atender o consumo
regular da Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de 01 (um) ano, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidasno Termo de Referência e demais anexos.
VALOR DO CONTRATO: Valor Global de R$ 19.687,68 (dezenove mil e seiscentos e oitenta e sete

reais e sessenta e oito centavos).
VIGÊNCIA: 01 (um) ano contado da assinatura do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00— MATERIALDE CONSUMO.

EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 75, inciso Il, e alterações posteriores, da Lei nº

14.133/2021.

ASSINATURA: 26 de agosto de 2024.

93

ê8
q
E
>
5
e
£
5
E5º
5g
3
9õ
g
ã
ÉsZ8g
g588

8&g
E
e
=

B88
g5&
E
E8
e:
G
o
E
g
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Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA

FI 278
Proc. 234

Terça-feira, 27 de agosto de 2024

Ano IX | Edição nº 2196   PODER LEGISLATIVO  
Licitações e Contratos.

   
 

Extrato 
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATOADMINISTRATIVO Nº 08/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE

VOTUPORANGA
CONTRATADA: ROSANGELA ANDRE 06568132888
CNPJ Nº 41.198.252/0001-54
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento

de água mineral para atender o consumo regular da
Câmara, com entrega de forma parcelada pelo período de
01 (um) ano, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais
anexos.

VALOR DO CONTRATO: Valor Global de R$ 19.687,68
(dezenove mil e seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta
e oito centavos).

VIGÊNCIA: 01 (um) ano contado da assinatura do
contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO.

EXIGÊNCIA LEGAL: Lei 14,133, de 1º de abril de
2021.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 75,
inciso II, e alterações posteriores, da Lei nº 14,133/2021.

ASSINATURA: 26 de agosto de 2024.

ASSINAM: DANIEL DAVID, Presidente da Câmara
Municipal de Votuporanga (Contratante) e ELIS KARINA
VIOLIN ANDRÉ, Representante Legal da Contratada.

DANIEL DAVID
Presidente   

BEBO presvotuporanga
votuporanga.sp.gov.br Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 63
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Contrato nº 0008/24/2024
Ultimaatualização27/08/2024

Local: Votuporança/SP— Órgão:VOTUPORANGA CAMARA MUNICIPAL— Unidadeexecutora: 1 - CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA. Tipo: Contrato(termo inicial) Receita ou Despesa:Despesa— Processo:000008/24 Categoria do Processo:Compras Data de divulgaçãono PNCP:27/08/2024 — Data de assinatura: 26/08/2024 Vigência: de 26/08/2024a 25/08/2025

Idcontrato PNCP: 49677917000114-2-000007/2024— Fonte: FioriliSoftware Id contrataçãoPNCP: 49577917000114-1:000009/2024

tacipimia-on

Objeto:

O objeto da presentedispensaé a escolha da proposta mais vantajosapara a "Contrataçãode empresa para o fornecimento de água mineral para atendero consumo regularda Câmara.
com entregade forma parceladapelo período de 01 um) ano! conformecondições. quantidades e exigênciasestabelecidas nesteAvisode Dispensade Licitação eseus anexos.

FORNECEDOR:

Nome/Razãosocial: ROSANGELAANDRE 06568132808| CNPJ/CPF: 41198.252/0001-54 Tip Pessoajurídica.

Arquivos Histórico  
Evento + Data/Horado Evento> ú a   
Inclusão - Contrato 27/08/2024 -155541    
Inclusão- Documentode Contrato 27/08/2024 - 158554 +

Eur| r2dezums Pagea co 
E IONAL EPEARE BED MO TUA raeoefa csA NTooPENTEof peEe

divulgação centralizadaeobrigatóriadosatos exigidosem sede do licitaçõesecontratos administrativos abarcados pelo.As RT 

É geridopelo Comilé Gestor da Rede Nacional de ContrataçõesPúblicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
PESTE Po efoda fato Todo RR Roof ota
PORRApoe Ra eso fe po VER (efHe fee Uso ENT o feENDeofaf cio efRopf ee
Aadequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadasno
PNCP porforçadaLei nº 14133/2021 sãode estrita responsabilidadedosórgãos e entidades contratantes
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